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1. Introdução 

1.1. Enquadramento 

A Carta Municipal de Habitação (CMH) é um instrumento da política municipal de habitação, 

concretamente o instrumento municipal  de planeamento e ordenamento territorial em matéria 

de habitação, a articular, no quadro do Plano Diretor Municipal (PDM), com os restantes 

instrumentos de gestão do território e demais estratégias aprovadas ou previstas para o 

território municipal, tal como estabelecido na Lei de Bases da Habitação (LBH)1. 

A elaboração da CMH constitui um aprofundamento da política municipal de habitação , no quadro 

das atribuições e competências das autarquias neste domínio enquadradas pela LBH, 

permitindo a sua integração com os instrumentos de gestão territorial, a previsão de áreas 

adequadas e suficientes destinadas ao uso habitacional, bem como uma adequada gestão e 

manutenção do património habitacional municipal. 

Articulando-se igualmente com a política e os instrumentos municipais de reabilitação urbana, 

a CMH enquadra as dimensões estratégicas e operacionais de intervenção no domínio da 

habitação, como sejam a promoção de habitação acessível e a custos controlados, a melhoria 

das condições de habitabilidade e de eficiência ambiental do parque edificado habitacional, a 

valorização do habitat urbano e rural2, a regeneração de áreas urbanas degradadas e precárias, 

a promoção de uma política de solos e fiscal que responda às necessidades habitacionais, o 

envolvimento de atores chave como as cooperativas de habitação, a rede social e moradores, 

entre outros aspetos determinantes. 

O Município de Nordeste, no âmbito da ação social, dispõe de um conjunto de instrumentos que 

enquadram a atuação municipal no domínio da habitação, sendo exemplos o Regulamento 

Municipal da Atribuição de Apoios à Habitação, o apoio na aquisição de habitação própria 

permanente, apoio para a realização de pequenas obras de reabilitação e manutenção ou ainda 

o apoio no acesso e atribuição de habitação em regime de arrendamento apoiado. Em 

complemento, o Município dispõe ainda de um conjunto de medidas de apoio e desenvolvimento 

 

1 Lei n.º 83/2019, de 3 de setembro. 

2 Segundo a LBH, habitat traduz o contexto territorial e social exterior à habitação, onde esta se insere, nomeadamente 
no que diz respeito ao espaço envolvente, às infraestruturas e equipamentos coletivos, bem como ao acesso a serviços 
públicos essenciais e às redes de transportes e comunicações. 
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social, como o incentivo à natalidade, a atribuição de bolsas de estudo a estudantes do ensino 

superior, o Fundo Municipal de Emergência Social (FMES), o cartão municipal do idoso, ou ainda, 

a oficina domiciliária. 

A elaboração da CMH prossegue um objetivo de aprofundamento das políticas municipais em 

matéria de habitação. Tendo por base o contexto antes descrito, a política local de habitação 

teve como marcos relevantes a aprovação pelos órgãos municipais da Estratégia Local de 

Habitação (ELH)3, e a celebração com o Instituto da Habitação e Reabilitação Urbana, I.P (IHRU), 

em março de 2021, do correspondente Acordo de Colaboração, para efeitos da execução e 

financiamento das soluções da responsabilidade do Município identificadas neste documento. 

Com efeito, a ELH constituiu uma abordagem estratégica e operacional em resposta às 

necessidades habitacionais no concelho, focada nas famílias mais carenciadas. Conforme 

estabelecido no Decreto-Lei (DL) n.º 37/20184, de 4 de junho e na Portaria n.º 230/2018, de 17 de 

agosto5, diplomas que enquadram o 1.º Direito -  Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, a 

elaboração da ELH era uma condição prévia de acesso a este programa de apoio público 

enquadrado na NGPH, destinando-se à promoção de soluções habitacionais dirigidas às famílias 

em grave carência habitacional, que não dispõem de capacidade financeira para suportar o custo 

do acesso a uma habitação condigna. 

Nesta medida, a ELH constitui uma importante base para a elaboração da CMH, que aprofundará 

a análise da problemática habitacional no concelho de Nordeste e o exercício de planeamento 

estratégico, necessariamente territorializado, tendo em atenção as necessidades habitacionais 

presentes, mas também aquelas que possam advir de opções de ordenamento e de 

desenvolvimento para fixação de novas funções e atividades que induzam novas dinâmicas de 

procura de habitação. 

1.2. Objetivos e metodologia 

A CMH deve ser aprovada em assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal, depois 

de auscultados os órgãos das freguesias e após sujeição a consulta pública. No âmbito da 

elaboração da CMH, a assembleia municipal pode aprovar, sob proposta da câmara municipal, 

 
3 Aprovada pela Câmara Municipal a 9 de dezembro de 2019 e pela Assembleia Municipal, em 13 de dezembro de 2019. 

4 Com as alterações introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 25/2018, de 2 de agosto; pelo D.L n.º 84/2019, de 28 
de junho; e pelo DL n.º 81/2020, de 2 de outubro. 

5 Com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 41/2021, de 22 de fevereiro. 
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uma declaração fundamentada de carência habitacional, para a totalidade ou parte do município, 

que concede ao município prioridade no acesso a financiamento público destinado à habitação, 

reabilitação urbana e integração de comunidades desfavorecidas e o capacita no recurso aos 

seguintes mecanismos: 

Á Reforço das áreas destinadas a uso habitacional nos PDM ou outros planos territoriais; 

Á Condicionamento das operações urbanísticas privadas ao cumprimento das metas 

habitacionais municipais definidas na CMH para habitação permanente e a custos 

controlados; 

Á Exercício do direito de preferência, nos termos da LBH e demais legislação aplicável. 

O âmbito e conteúdos da CMH são os estabelecidos na LBH, concretamente no seu artigo 22.º: 

A CMH inclui: 

a) O diagnóstico das carências de habitação na área do município; 

b) A identificação dos recursos habitacionais e das potencialidades locais , nomeadamente 

em solo urbanizado expectante, em urbanizações ou edifícios abandonados e em fogos 

devolutos, degradados ou abandonados; 

c) O planeamento e ordenamento prospetivo das carências  resultantes da instalação e 

desenvolvimento de novas atividades económicas a instalar; 

d) A definição estratégica  dos objetivos, prioridades e metas a alcançar no prazo da sua 

vigência. 

A CMH define: 

a) As necessidades de solo urbanizado e de reabilitação do edificado que respondem às 

carências habitacionais; 

b) As situações que exijam realojamento por degradação habitacional , a nível social ou 

urbanístico, do aglomerado ou do edificado; 

c) A identificação dos agregados familiares em situação de manifesta carência  de meios para 

acesso à habitação; 

d) As intervenções a desenvolver para inverter situações de perda populacional  e processos 

de gentrificação; 

e) A identificação dos agentes, públicos ou privados , a quem compete a concretização das 

intervenções a desenvolver; 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

13 

f) A identificação dos agentes do setor cooperativo, da rede social e das associações ou 

comissões de moradores , chamados a cooperar para a concretização das intervenções a 

desenvolver; 

g) O modelo de acompanhamento, monitorização e avaliação da CMH. 

Tendo presente o estabelecido na LBH, são objetivos gera is da CMH de Nordeste:  

Á Conhecer com detalhe as carências e os recursos habitacionais presentes, o mercado 

habitacional e as suas dinâmicas, bem como as potencialidades locais;  

Á Desenvolver um exercício de planeamento e ordenamento prospetivo das necessidades 

habitacionais que tenha presente as perspetivas futuras de evolução demográfica e de 

desenvolvimento económico e territorial; 

Á Conceber a estratégia municipal destinada a satisfazer as necessidades habitacionais 

identificadas a curto, médio e longo prazo, tendo por base os objetivos, linhas de ação 

e metas a alcançar e o conjunto de medidas que a operacionalizam. 

Para a prossecução dos objetivos gerais identificados anteriormente, estabelecem-se os 

seguintes objetivos específicos : 

Á Enquadramento macro estratégico e territorial, traduzido na identificação do conjunto 

de políticas, estratégias e programas nacionais no domínio da habitação, do 

desenvolvimento urbano e da coesão socio territorial, e na contextualização territorial, 

expressa nas características de organização e ocupação do território e na análise das 

dinâmicas urbanas, demográficas e socio-habitacionais; 

Á Diagnóstico das necessidades e recursos habitacionais e das potencialidades locais, 

que integra:  

(i) a análise qualitativa e quantitativa das carências habitacionais atuais e a sua 

territorialização; 

(ii) a perspetiva de evolução das carências face às dinâmicas demográficas e 

socioeconómicas futuras; 

(iii) a caracterização do parque habitacional existente e formas de ocupação 

respetivas; 
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(iv) a identificação das áreas habitacionais críticas; 

(v) a análise das dinâmicas de construção, reabilitação e transformação de solos; 

(vi) a identificação dos principais constrangimentos locais no acesso à habitação; 

(vii) a identificação de solo urbano expectante e de imóveis devolutos e degradados; 

(viii) a sistematização de elementos de política municipal relevantes com 

impacto na habitação; e, 

(ix) o planeamento e ordenamento prospetivo das carências, considerando as 

perspetivas demográficas futuras, a instalação de novas atividades económicas 

e as opções de política municipal relevantes para o território. 

Á Definição da Estratégia, que integra: 

(i) a identificação dos objetivos e das linhas de ação da CMH, englobando as 

diversas tipologias de necessidades habitacionais; 

(ii) a identificação das metas a atingir no horizonte temporal da CMH (2025-2035); 

(iii) a identificação e descrição das respetivas medidas/soluções a adotar para 

resposta às necessidades identificadas, com a sua territorialização; 

(iv) a identificação dos agentes/parcerias visando as soluções a desenvolver; 

(v) a identificação de medidas de políticas complementares; e, 

(vi) a definição do modelo de acompanhamento, monitorização e avaliação da CMH. 

A metodologia adotada (Figura 1) teve em consideração as condições estabelecidas na LBH para 

a elaboração da CMH e os objetivos acima descritos. 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

15 

 
Figura 1. Metodologia de trabalho 

Fonte: SPI 

Esta metodologia sustenta-se no conhecimento das necessidades e potencialidades 

habitacionais locais, que suportam o diagnóstico e a definição da estratégia a prosseguir e que 

reflete a visão de futuro desejado, os objetivos, prioridades e metas a alcançar, bem como o 

plano de implementação das medidas propostas. Contempla igualmente o planeamento e 

ordenamento territorial prospetivo das necessidades habitacionais, com a definição do quadro 

de orientações para os instrumentos de planeamento. Integra, ainda, um modelo de 

acompanhamento, monitorização e avaliação, que permitirá identificar e corrigir problemas, 

assim como assimilar as boas práticas 

A elaboração da CMH de Nordeste tem por base uma articulação estreita entre o Município e as 

entidades e agentes locais relacionados com o tema da habitação, organizando-se em 3 fases 

distintas (Figura 2), com tarefas específicas, mas interdependentes. 
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Figura 2. Fases de elaboração da CMH 

1.3. Apresentação do documento 

O presente documento corresponde ao terceiro  entregável  ˟R03. Carta Municipal de Habitação 

 ˟e constitui o corolário da Fase 3 do projeto (Carta Municipal de Habitação).  

Em traços gerais, reflete, em primeiro lugar, um diagnóstico global do território com foco 

temático na habitação, identificando as principais carências habitacionais, presentes e futuras, 

e os recursos habitacionais disponíveis e a mobilizar. Essa caracterização está, posteriormente, 

na base da definição da estratégia habitacional, identificando-se a visão de futuro, os objetivos 

estratégicos, prioridades de ação e medidas, acompanhados de um modelo de implementação 

e acompanhamento. 

Na sua elaboração, para além dos serviços técnicos municipais, foram considerados os 

contributos resultantes do envolvimento das entidades e dos agentes locais com interesses 

relacionados com o tema da habitação. 

Para além do presente capítulo introdutório, inclui os seguintes capítulos: 

Á Quadro de referência estratégico : Apresenta o quadro de políticas de habitação, a nível 

nacional e regional, e os respetivos instrumentos que a concretizam, que constituem o 

referencial estratégico para a elaboração da CMH. 

Á Contexto territorial e dinâmicas de povoamento : Faz uma breve apresentação do 

território do concelho de Nordeste, do seu posicionamento no contexto regional e da 

Fase 3. Carta Municipal de Habitação 

Fase 2. Diagnóstico prospetivo da habitação

Fase 1. Preparação e planeamento do trabalho
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ilha de São Miguel, bem como do seu modelo de povoamento, da ocupação e da rede 

urbana. 

Á Diagnóstico na ótica da habitação: Desenvolve uma caracterização das dinâmicas que 

influenciam a oferta e procura de habitação, designadamente demográficas e 

socioeconómicas, do parque edificado e habitacional, dos rendimentos e encargos das 

famílias com a habitação e do mercado habitacional.  

Á Carências habitacionais, recursos habitacionais e potencialidades locais : Apresenta 

uma caracterização das carências habitacionais existentes no território concelhio, 

tendo por base a ELH de Nordeste, os recursos habitacionais existentes 

(nomeadamente o parque habitacional regional, municipal, entre outros), bem como os 

recursos potenciais, considerando os loteamentos habitacionais com lotes por ocupar, 

o solo urbano expectante e os imóveis em ruínas e/ou devolutos. 

Á Abordagem prospetiva: tendências, necessidades e desafios: Desenvolve uma análise 

prospetiva relativa à evolução das necessidades habitacionais, tendo por base as 

realidades territoriais, os cenários demográficos, os investimentos com impacto no 

desenvolvimento do território e nas dinâmicas habitacionais e os principais desafios 

que se colocam à política municipal de habitação. 

Á Estratégia municipal para a habitação:  Procede à definição estratégica, com a 

identificação concetual do modelo de abordagem do tema da habitação, dos objetivos 

estratégicos, das prioridades de ação e das respetivas medidas da CMH, incluindo os 

aspetos para a sua operacionalização, como o cronograma de execução das medidas, 

das metas a atingir e do investimento estimado. 

Á Implementação e acompanhamento: Explicita o modelo de implementação da CMH, com 

os diferentes níveis de responsabilidade e articulações entre os órgãos municipais e 

entidades envolvidas, bem como o modelo de acompanhamento, monitorização e 

avaliação da CMH, com os mecanismos a observar e os indicadores para a aferição dos 

resultados em função das metas estabelecidas a curto, médio e longo prazo. 

Este documento integra um conjunto de anexos, designadamente:  

Á Anexo I. Programas e instrumentos nacionais de apoio à habitação; 

Á Anexo II. Medidas recentes da política nacional de habitação; 
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Á Anexo III. Proposta de Declaração Fundamentada de Carência Habitacional. 

Este documento é acompanhado por duas peças desenhadas, relativas às Cartas síntese do 

Diagnóstico e da Estratégia habitacional . 
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2. Quadro de referência estratégico na habitação 

2.1. Políticas, instrumentos e programas nacionais de apoio à 

habitação 

O artigo 65.º da Constituição da República Portuguesa (CRP) consagra o direito à habitação e 

estabelece que todos os cidadãos “têm direito, para si e para a sua família, a uma habitação 

adequada, em condições de higiene e conforto e que preserve a intimidade pessoal e a privacidade 

familiar”. É nessa premissa que se centra a discussão em torno da política de habitação, vista 

como uma dimensão estratégica e fundamental do desenvolvimento humano e da vida em 

comunidade, assim como à promoção da competitividade e coesão dos territórios.  

Na última década, face ao agravamento das condições de acesso à habitação por um leque cada 

vez maior da população, assistiu-se a uma progressiva relevância da temática da habitação no 

discurso público e político. A tomada de consciência da necessidade de intervir na habitação e no 

habitat, traduziu-se num processo, ainda em curso, de fortalecimento das políticas públicas e do 

quadro normativo no domínio da habitação. Neste processo, é reconhecido o papel imprescindível 

das autarquias locais em matéria de habitação, tendo presente a sua relação de proximidade com 

as comunidades e a perceção mais objetiva e precisa das problemáticas sociais e das carências 

habitacionais existentes, o que possibilita também o desenvolvimento de respostas mais eficazes. 

A Lei de Bases da Habitação (LBH), publicada em setembro de 2019, é o corolário de um intenso 

debate da política nacional de habitação, estabelecendo as bases do direito à habitação e as 

incumbências e tarefas fundamentais do Estado da efetiva garantia desse direito a todos os 

cidadãos, nos termos da CRP. A LBH veio reforçar o reconhecimento do acesso à habitação como 

um direito humano universal, a importância do papel do Estado e das políticas públicas, bem como 

das iniciativas privada, cooperativa e social, na garantia deste direito. Entre as diversas medidas 

previstas nesta Lei, contam-se as seguintes: 

Á Medidas de proteção em situações de despejo e medidas de proteção especial dirigidas a 

jovens, pessoas idosas e famílias com menores, monoparentais ou numerosas, pessoas 

e famílias em situação de especial fragilidade económica, assim como medidas de 

proteção especial para grupos vulneráveis (cidadãos portadores de deficiência, sem-

abrigo, menores vítimas de abandono ou maus tratos, vítimas de violência doméstica, de 

discriminação ou marginalização habitacional); 
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Á A possibilidade do Estado, Regiões Autónomas e as Autarquias Locais recorrerem a 

medidas de intervenção como a posse administrativa, o direito de preferência e a 

expropriação mediante indemnização. O direito de preferência das entidades públicas 

passa a poder ser exercido no caso de venda de imóveis em conjunto; 

Á A introdução de novas regras referentes à habitação devoluta, maior proteção em 

situações de despejo, a promoção pública de arrendamento, prevendo que o Estado e as 

autarquias possam afetar parte do seu património a programas habitacionais públicos, o 

estabelecimento de novas regras referentes aos créditos à habitação, à fiscalização de 

condomínios e à reabilitação e construção de forma sustentável 

No que respeita à operacionalização, a LBH (artigo 26.º) estabelece quatro tipologias distintas de 

instrumentos da política de habitação  a aplicar pelos vários níveis da administração pública, 

incluindo as autarquias (Figura 3).  

 

Figura 3. Tipologias de instrumentos da política de habitação 

Fonte: Lei de Bases da Habitação 

A LBH (artigo 17.º), estabelece que os objetivos, prioridades, programas e medidas da política 

nacional de habitação são os estabelecidos no Programa Nacional de Habitação (PNH), aprovado 

pela Lei n.º 2/2024, de 5 de janeiro. O PNH congrega, num único documento e numa perspetiva 

plurianual, o quadro de políticas para o setor da habitação, em desenvolvimento nos últimos 

anos, com a identificação das principais carências habitacionais, bem como os instrumentos e 

objetivos para a sua progressiva supressão.  

O PNH estipula 4 medidas de intervenção, designadamente: (i) a garantia de acesso a uma 

habitação condigna às pessoas que não dispõem de capacidade financeira para aceder ao 

mercado; (ii) a promoção de respostas habitacionais a preços acessíveis, dirigidas a famílias 

com rendimentos intermédios; (iii) a efetivação de alojamentos que respondam a situações de 

Promoção e gestão da habitação pública

Tributárias e política fiscal

Apoio financeiro e subsidiação

Legislativas e de regulação
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emergência e de transição destinadas a pessoas em situação de risco;  e, (iv) a melhoria das 

condições de habitabilidade do parque habitacional público. Com esta base, define 22 medidas, 

integradas em seis eixos estratégicos de intervenção, que priorizam a intervenção pública 

direta, sem descurar o papel do mercado privado e cooperativo na promoção de respostas 

adequadas de habitação (Tabela 1). 

Tabela 1. Eixos de intervenção e medidas do Plano Nacional de Habitação 

Fonte: Programa Nacional de Habitação 

Eixo 1. Reforçar e qualificar o parque habitacional público, enquanto resposta permanente.  

Á Medida 1. Programa 1.º Direito – Programa de Apoio ao Acesso à Habitação. 

Á Medida 2. Criação de uma bolsa de imóveis do Estado para habitação. 

Á Medida 3. Execução do Plano de Reabilitação do parque habitacional público. 

Á Medida 4. Processo aquisitivo de imóveis. 

Eixo 2. Garantir repostas de emergência para situações de risco e emergência social  

Á Medida 5. Bolsa Nacional de Alojamento Urgente e Temporário (BNAUT). 

Á Medida 6. Programa Porta de Entrada. 

Eixo 3. Incentivar a oferta privada de arrendamento a custos acessíveis  

Á Medida 7. Programa de Apoio ao Arrendamento (PAA). 

Á Medida 8. Programa Porta 65 – Jovem. 

Á Medida 9. Reabilitar para arrendar – Habitação Acessível. 

Á Medida 10. Habitação a custos controlados. 

Eixo 4. Reforçar a estabilidade e confiança no mercado habitacional  

Á Medida 11. Promoção de contratos de longa duração. 

Á Medida 12. Direito Real de Habitação Duradoura. 

Á Medida 13. Proteção dos Arrendatários. 

Á Medida 14. Fiscalização do arrendamento. 

Á Medida 15. Estudo dos modelos internacionais de regulação do mercado de habitação. 

Eixo 5. Qualificar os espaços residenciais e promover uma maior coesão territorial  

Á Medida 16. Da Habitação ao Habitat. 

Á Medida 17. Programas de mobilidade habitacional. 

Á Medida 18. Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização Urbanas (IFRRU 2030). 

Á Medida 19. Acompanhamento do regular funcionamento dos instrumentos de política 

habitacional. 

Eixo 6. Promover a sustentabilidade e inovação das soluções habitacionais  

Á Medida 20. Promoção de novos modelos de habitação cooperativa e colaborativa. 

Á Medida 21. Inovação e sustentabilidade – Projeto-piloto de habitação pública. 

Á Medida 22. Certificação das normas técnicas de construção. 
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Na prática, o PNH assume os objetivos e prioridades já estabelecidos pela Nova Geração de 

Políticas de Habitação (NGPH), aprovada em 2018. A NGPH surgiu com o intuito de promover uma 

reforma do setor da habitação em Portugal, procurando colmatar as falhas públicas e de 

mercado e rompendo também com a visão tradicional de direcionar as respostas unicamente 

para a população mais carenciada. A NGPH assume uma missão assente em: (i) garantir o 

acesso de todos a uma habitação adequada, entendida no sentido amplo de habitat e orientada 

para as pessoas, passando, para tal, por uma ampliação significativa do âmbito de beneficiários 

e da dimensão do parque habitacional com apoio público; (ii) criar as condições para que, tanto 

a reabilitação do edificado, como a qualificação sejam as formas de intervenção mais 

privilegiadas, ao nível dos edifícios e das áreas urbanas, de modo a otimizar os recursos e ativos 

existentes. Esta missão enquadra os quatro objetivos estratégicos estabelecidos. A saber: 

Á Dar resposta às famílias que vivem em situação de grave carência habitacional; 

Á Garantir o acesso à habitação aos que não têm resposta por via do mercado; 

Á Tornar a reabilitação na principal forma de intervenção ao nível do edificado e do 

desenvolvimento urbano; 

Á Promover a inclusão social e territorial e as oportunidades de escolha habitacionais. 

A cada objetivo estratégico supramencionado, associam-se diferentes instrumentos nacionais, 

mais flexíveis e adaptáveis a diferentes necessidades, públicos-alvo e territórios. Estes 

instrumentos são detalhados no Anexo I a este documento. 

No decurso de 2023 foi aprovado um conjunto de medidas de âmbito nacional6, materializado no 

Programa Mais Habitação. Destinado a fortalecer a intervenção pública no domínio da habitação 

e promover respostas dirigidas a várias dimensões dos problemas enfrentados pelas famílias 

neste domínio, o Mais Habitação alicerçou-se em cinco eixos de intervenção: 

Á Aumentar a oferta de imóveis para habitação; 

Á Simplificar os processos de licenciamento; 

Á Aumentar o número de casas no mercado de arrendamento; 

Á Combater a especulação; 

Á Proteger as famílias. 

 
6 DL n.º 20-B/2023, de 22 de março; Lei n.º 38/2023, de 29 de maio; Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro. 
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Mais recentemente, em maio de 2024, após a tomada de posse do XXIV Governo, foi divulgado 

um novo pacote de medidas, denominado de Construir Portugal: Nova Estratégia para a 

Habitação, que integra um conjunto de 30 medidas para enfrentar a crise na habitação. Algumas 

destas medidas, por reorientação política, alteram ou revogam as medidas estabelecidas no 

programa Mais Habitação, aguardando-se pelo desenvolvimento e conclusão dos processos 

legislativos que tornarão efetivas essas alterações. Esta nova Estratégia pretende dar uma 

resposta urgente às dificuldades na aquisição ou arrendamento de habitação, sem esquecer o 

desafio geracional de longo prazo. Neste sentido, tem como principais objetivos de intervenção: 

Á Incentivar a oferta de habitação;  

Á Promover a habitação pública;  

Á Devolver a confiança a todos os intervenientes;  

Á Fomentar a habitação jovem; e,  

Á Assegurar a acessibilidade na habitação. 

No final de 2024, foi aprovado o Decreto-Lei n.º 117/2024, de 30 de dezembro, introduzindo a 

sétima alteração ao Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), com o 

objetivo de responder à escassez de habitação e ao aumento dos seus custos. Esta alteração, 

que pretende responder aos desígnios do programa “Construir Portugal”, permite, de forma 

excecional, a reclassificação para solo urbano em áreas contíguas a núcleos urbanos, desde 

que seja demonstrado interesse público na sua utilização para fins habitacionais. No entanto, 

mantém a proteção de terrenos agrícolas de elevada aptidão e das áreas classificadas na 

Reserva Ecológica Nacional, garantindo a preservação dos valores ambientais e prevenindo 

riscos para pessoas e bens. Com estas alterações, pretende-se facilitar a criação de soluções 

de habitação pública ou habitação de valor moderado7, promovendo uma maior equidade social 

e assegurando um melhor acesso à habitação para as famílias portuguesas. 

De destacar, ainda, o Fundo de Emergência para a Habitação, cuja criação se encontra prevista 

na Lei do Orçamento de Estado para 2024, e que, segundo informação do Ministério das 

 
7 De acordo com o artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 117/2024, de 30 de dezembro, considera-se habitação de valor moderado, 

toda aquela em que o preço por m² de área bruta privativa não exceda o valor da mediana de preço de venda por m² de 

habitação para o território nacional ou, se superior, 125% do valor da mediana de preço de venda por m² de habitação 

para o concelho da localização do imóvel, até ao máximo de 225% do valor da mediana nacional. 
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Infraestruturas e Habitação, terá desenvolvimento no primeiro trimestre de 2025 com a 

apresentação do Decreto-Lei que vai operacionalizar este Fundo. 

O conjunto de medidas decorrentes destes dois programas é apresentado no Anexo II a este 

documento, assim como uma breve descrição do Fundo de Emergência para a Habitação. 

Seguidamente identifica-se sumariamente o conjunto de instrumentos da política de habitação 

no quadro nacional, que podem contribuir para a o desenvolvimento e implementação da política 

municipal de habitação (Tabela 2). 

Tabela 2. Instrumentos da política de habitação 

Fonte: Programa Nacional de Habitação 

Instrumentos de promoção e gestão da habitação pública  

Á Arrendamento apoiado 

Á Arrendamento acessível 

Á Arrendamento para subarrendamento  

Á Aquisição de bens imobiliários  

Á Direito real de habitação duradoura 

Instrumentos fiscais  

Á Taxa reduzida de IVA (6%)  

Á Isenção de tributação em IRS e IRC 

Á Deduções à coleta de IRS 

Á Benefício na determinação do lucro tributável  

Á Taxa reduzida de tributação de mais-valias (10%)  

Á Isenção de IMT e de IMI (e redução da taxa de IMI)  

Á Agravamento do IMI - prédios devolutos/em ruínas e terrenos para construção com aptidão 

habitacional  

Á Isenção de AIMI  

Á Isenção de IS  

Á Redução para metade das taxas devidas pela avaliação do estado de conservação 

Instrumentos de financiamento  

Á 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação  

Á Porta de Entrada – Programa de Apoio ao Alojamento Urgente  

Á Fundo nacional de reabilitação do edificado (FNRE) 

Á Linha de financiamento para promoção de habitação para arrendamento acessível  

Á Linha de financiamento para obras coercivas 

Á Fundo de emergência para a habitação 

Á Açores 2030 (incluindo ITI Não Urbano) 

Á PRR (RE-C02-i01) - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação 

Á PRR (RE-C02-i02) - Bolsa nacional de alojamento urgente e temporário  
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Á PRR (RE-C02-i05) - Parque público de habitação a custos acessíveis  

Á PRR (TC-C13-i01) - Eficiência energética em edifícios residenciais  

Á IFRRU 2030  

Instrumentos de subsidiação -  apoios diretos a arrendatários e proprietários  

Á Porta 65 Jovem  

Á Porta 65+  

Á Apoio extraordinário e temporário ao pagamento da renda  

Á Apoio extraordinário e temporário ao pagamento da prestação de créditos à habitação 

Instrumentos de política de solos  

Á Bolsa municipal de terrenos e outros bens imobiliários  

Á Direito de preferência  

Á Expropriação por utilidade pública  

Á Direito de superfície  

Á Cedência de terrenos no âmbito de operações urbanísticas  

Á Compensação urbanística (em espécie)  

Á Regime do uso do solo (instrumentos de gestão territorial de âmbito municipal) 

Á Transferência de edificabilidade (ou créditos de construção)  

Á Mecanismos de incentivo a operações urbanísticas de interesse municipal  

Á Zonamento inclusivo  

Á Unidades de execução 

Outros instrumentos de regulação  

Á Áreas de reabilitação urbana/Operações de reabilitação urbana  

Á Zonas de pressão urbanística 

Á Áreas de contenção  

Á Declaração fundamentada de carência habitacional 

2.2. Programas de apoio à habitação na Região Autónoma dos 

Açores 

Também ao nível da Região Autónoma dos Açores (RAA), existe um conjunto de apoios à 

habitação, da iniciativa do Governo Regional, os quais são definidos, geridos e atribuídos pelo 

órgão da sua competência, a Direção Regional da Habitação (DRH). Estes programas assumem 

diferentes formas, quer no apoio à reabilitação, construção, ampliação e combate à infestação 

por térmitas de habitação própria, quer no apoio a agregados sem habitação própria, através de 

apoios à construção, aquisição e arrendamento, como também no apoio a proprietários de 

habitação devoluta com destino o arrendamento. A saber: 
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Á Casa Renovada, Casa Habitada – Renovar para Habitar; 

Á Construção ou ampliação de habitação própria; 

Á Combate à infestação por térmitas; 

Á Cedência de lote para construção de habitação própria; 

Á Aquisição de habitação própria permanente; 

Á Habitação Social – Arrendamento com Opção de Compra; 

Á Famílias com Futuro - Incentivo ao arrendamento de prédios ou de frações autónomas 

para residência permanente; 

Á Famílias com Futuro - Resolução de situações de grave carência habitacional; 

Á Candidatura à aquisição de habitação de custos controlados; 

Á Chãos de Melhoras – Regime de incentivos de apoio à aquisição da propriedade do solo. 

 Estes programas são descritos de forma sucinta no Anexo I. 

No que toca à visão estratégica para a Região para o próximo quadro comunitário, de salientar 

que foi aprovado a 14 de dezembro de 2022 o Programa Regional dos Açores para o período 

2021-2027. O Açores 2030 reúne a maioria das intervenções com cofinanciamento pelos fundos 

estruturais – Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER) e Fundo Social Europeu 

Mais (FSE+) – e encontra-se alinhada com os objetivos estratégicos traçados para a Estratégia 

Portugal 2030, abarcando diferentes objetivos políticos: 

Á Objetivo Político 1 – Promover o desenvolvimento económico, investigação, inovação e a 

digitalização; 

Á Objetivo Político 2 – Promover a sustentabilidade ambiental; 

Á Objetivo Político 3 – Desenvolver a mobilidade; 

Á Objetivo Político 4 – Promover estratégicas para a coesão social; 

Á Objetivo Político 5 – Promover a coesão territorial; 

Á Objetivo Político 6 – Alocação Específica RUP; 

Á Objetivo Político 7 – Assistência técnica. 

Em matéria de habitação, importa aqui destacar o Objetivo Político 4, no qual emerge a 

Prioridade de Investimento 4B. Saúde e inclusão social, e em especial o Objetivo Específico 

RSO4.3. Promover a inclusão socioeconómica das comunidades marginalizadas, dos agregados 
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familiares com baixos rendimentos e dos grupos desfavorecidos, incluindo as pessoas com 

necessidades especiais, através de ações integradas, incluindo habitação e serviços sociais. Os 

apoios previstos atingem os 2 milhões de euros, pela via do FEDER. As Tipologias de Ação 

compreendem a reconversão e adaptação de edifícios para habitação social (no montante total 

de 1.500.000,00€) e a recuperação e construção de fogos destinados a habitação pública social 

(montante de 500.000,00€), com a administração pública como potencial beneficiário. 

Em fevereiro de 2023, o Governo Regional dos Açores apresentou o CREDITHAB8, uma medida de 

apoio às famílias com crédito à habitação. O CREDIHAB, disponível a partir de 1 de março de 2023 

e promovido através da Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública, 

tem como objetivo apoiar as famílias no pagamento das suas prestações de crédito à habitação 

própria permanente, mediante um apoio financeiro, visando apoiar os titulares de créditos à 

habitação própria permanente (aquisição ou construção) que se encontrem em situação de taxa 

de esforço significativa, decorrente do considerável aumento das taxas de juro. 

Em outubro de 2023 foi anunciado pelo Governo Regional a construção de 200 habitações e a 

reabilitação de outras 201, em São Miguel, no âmbito do PRR. Com investimentos canalizados 

para vários concelhos e localidades, o Nordeste foi abrangido com a construção de 15 moradias 

na freguesia de Achadinha, num investimento anunciado de 2,3 milhões de euros que já se 

encontra em execução. 

Por fim, além dessa medida, saliente-se que é expectável a execução do loteamento previsto 

no Plano de Pormenor da Salga (PP-Salga)9, em terreno pertencente ao Governo Regional nessa 

freguesia (sito na travessa das Escolas), o qual permitirá aumentar a oferta habitacional e 

contribuir para a consolidação e qualificação da sua malha urbana, através de operações de 

loteamento, projetos de execução e empreitada de urbanização, num valor estimado em 

1.572.797,90€10. 

 
8 Disponível para consulta em https://empresas.azores.gov.pt/credithab/.  

9 O PP-Salga prevê a execução de 36 lotes destinados a habitação. 

10 De acordo com informação da Direção Regional da Habitação (DRH) – ofícios n.º S_Habitac/2022/702 de 16 de fevereiro 
de 2022 e n.º S_Habitac/2022/1169 de 24 de março de 2022. 

https://empresas.azores.gov.pt/credithab/
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2.3. Políticas e iniciativas  municipais no domínio da habitação 

O Município de Nordeste tem procurado responder às solicitações de apoio habitacional da 

população local, apresentando para tal diferentes ações realizadas com recurso ao orçamento 

municipal anual, bem como aos instrumentos de financiamento nacional/comunitário em vigor. No 

rol de iniciativas existentes, têm tido destaque a aquisição e reabilitação de moradias para 

realojamento, o apoio aos agregados na realização de obras de reabilitação das suas casas, bem 

como ações de conservação e reparação da habitação pública do município. 

No decorrer da última década, têm especial destaque quatro iniciativas diretamente relacionadas 

com a temática da habitação e com o objetivo de proporcionar condignidade habitacional aos 

agregados mais carenciados do concelho. Em 2014 foram criados o Regulamento Municipal da 

Atribuição de Apoios à Habitação e também o Fundo Municipal de Emergência Social (FMES), 

direcionados para agregados residentes no concelho há pelo menos 12 meses. Mais recentemente, 

em 2019, a elaboração e aprovação da Estratégia Local de Habitação permitiu ao Município iniciar 

a concretização das soluções habitacionais ali delineadas, tendo para tal, e de acordo com as 

regras e critérios previstos no Programa 1.º Direito, criado o Regulamento Municipal de Acesso e 

Atribuição de Habitação em Regime de Arrendamento Apoiado, para o realojamento de famílias 

em habitação pública municipal. Por fim, em 2022, foi lançado o Regulamento Municipal para Apoio 

na Aquisição de Habitação Própria Permanente. 

O Regulamento Municipal da Atribuição de Apoios à Habitação visa o apoio à população residente 

na melhoria das condições habitacionais, sob diversas formas, que dependem da gravidade da 

situação, nomeadamente o apoio na aquisição de materiais e/ou mão-de-obra na beneficiação 

e pequenas reparações de coberturas, obras em instalações sanitárias, ampliações justificadas 

pelo aumento do agregado familiar, alteração de estruturas para melhoria da acessibilidade a 

pessoas com mobilidade reduzida, conclusão de obras suspensas, apoio técnico na elaboração 

de projetos de arquitetura, especialidades e de beneficiação habitacionais, isenção de 

pagamento de taxas e, ainda, apoio financeiro até 7.500,00€ quando esgotadas todas as 

restantes opções. Entre as condições de acesso, encontram-se a incapacidade financeira de 

realização de obras no imóvel, do qual terão de ser proprietários, sem possuírem (ou alguém 

do agregado familiar) outros prédios urbanos, e, ainda, não terem sido alvo de apoio do 

Município nos 5 anos anteriores, para o mesmo fim, entre outros. 

De acordo com os dados fornecidos pela CMN, entre 2015 e 2023 registaram-se 112 atribuições 

de apoio ao abrigo do Regulamento Municipal da Atribuição de Apoios à Habitação. Os dados 
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demonstram que estes apoios aumentaram de forma quase consistente até 2020 (atingindo um 

máximo de 24 apoios concedidos nesse ano). Desde então, verificou-se uma acentuada 

diminuição, para metade em 2023, números que podem ser explicados por dois motivos, tanto 

por uma possível menor necessidade de recurso deste apoio por parte dos agregados, como 

pela diminuição dos apelos no período pós-pandemia (Figura 4). 

 

Figura 4. Apoios no concelho no âmbito do Reg. Municipal da Atribuição de Apoios à Habitação (n.º) 

Fonte: CMN 

Quanto ao valor dos apoios concedidos tem, nota-se um acompanhamento da tendência 

verificada no número de apoios concedidos. Assim, desde 2015 (ano em que foram concedidos 

4.000,00 euros de apoios) até 2023, o Município de Nordeste já concedeu um total de 320.078,42 

euros em apoios ao abrigo do mesmo regulamento. O ano de 2020 foi aquele em que se registou 

o valor mais elevado de apoios aprovados e concedidos, num total de 72.530,00 euros, 

superando claramente os valores concedidos em 2018 e 2019 (40.325,00 euros e 45.023,40€, 

respetivamente). 

À semelhança do sucedido com o número de apoios atribuídos, após o ano de 2020 deu-se 

também uma diminuição algo abrupta dos valores distribuídos, com o valor mais elevado desde 

então a ser registado em 2022 (48.000,00 euros) (Figura 5). 
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Figura 5. Apoios no concelho no âmbito do Reg. Municipal da Atribuição de Apoios à Habitação (€) 

Fonte: CMN 

Quanto à análise da distribuição destes apoios por freguesia, entre 2015 e 2023, foi na Achadinha 

que foram atribuídos mais apoios (26 atribuições), sobretudo nos anos 2020 e 2023, seguindo-

se Nordeste (16 apoios) e a Achada (15 apoios). Inversamente, a freguesia de Algarvia foi a que 

recebeu menor número de apoios no âmbito deste regulamento, nomeadamente 6 atribuições 

(Figura 6). 

 

Figura 6. Apoios por freguesia no âmbito do Reg. Municipal da Atribuição de Apoios à Habitação (n.º) 

Fonte: CMN 
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Quanto a valores atribuídos, estes seguem, no geral, a tendência exposta anteriormente, tendo 

sido atribuído maior apoio financeiro na freguesia de Achadinha (76.435,00 euros, com maior 

peso nos anos 2020 e 2023), seguindo-se a freguesia de Nordeste (52.734,31 euros, com maior 

peso no ano 2022 com 17.000,00 euros) e Salga com 43.600,00 euros. O menor montante total 

de apoio foi atribuído na Algarvia (13.522,40 euros no total), não tendo o valor máximo 

ultrapassado os 9.000,00 euros em 2020 (Figura 7). 

 

Figura 7. Apoios por freguesia no âmbito do Reg. Municipal da Atribuição de Apoios à Habitação (€) 

Fonte: CMN 

O Fundo Municipal de Emergência Social (FMES) visa garantir apoio financeiro extraordinário 

aos indivíduos e agregados, quando outros apoios de âmbito regional e municipal não se 

revelam suficientes, nomeadamente na sequência de calamidades ou catástrofes naturais, e em 

todas as situações que coloquem em risco a dignidade e segurança dos habitantes locais11.  

Os apoios do FMES, não exclusivos à habitação12, têm uma natureza pontual (carência 

momentânea) ou temporária (atribuição por período justificável), no âmbito das situações de 

carência extrema. O rendimento per capita terá de ser comprovadamente insuficiente para o 

cumprimento das despesas assumidas, entre as quais se encontram as despesas de habitação, 

 
11 O regulamento do FMES define como destinatários os munícipes que se encontrem numa carência económica e social 
resultante de fatores externos à sua vontade, como calamidades (incêndios, inundações, entre outros), situações de 
doença, invalidez, rutura familiar, monoparentalidade, situações de carência estrutural (desemprego, insuficiência 
económica, problemas habitacionais, entre outras) e quando esteja em causa a dignidade e subsistência para quais os 
recursos já estejam esgotados no território. 

12 Outras despesas apoiadas são a aquisição de géneros alimentícios, mensalidades nos equipamentos de apoio na área 
da infância, despesas de saúde, e outros apoios que se considerem pertinentes. 
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as prestações a entidades de crédito que sejam relacionadas com habitação ou o pagamento da 

mensalidade da luz, água e gás. Os apoios financeiros têm um teto máximo de 300,00€ para 

apoios pontuais e 1.800,00€ para apoios temporários, não sendo superiores a 6 meses. 

Desde 2015 até 2023, foram concedidos no concelho um total de 43 apoios no âmbito do FMES, 

tendo-se atingido o pico no ano de 2020 (com 18 apoios atribuídos), ano inicial da pandemia da 

COVID-19, o que poderá ter potenciado a necessidade de recurso a este apoio por parte de 

diversas famílias. Excetuando o ano de 2020, o número total de apoios no concelho não 

ultrapassou os 7 (no ano de 2018), sendo que regra geral se contabilizam entre 2 a 4 apoios 

concedidos por ano (Figura 8). 

 

Figura 8. Apoios atribuídos no concelho no âmbito do FMES (n.º) 

Fonte: CMN 

Em termos de distribuição de apoios do FMES por freguesia, para o mesmo período, 9 foram 

destinados a famílias da Achadinha (maioritariamente em 2020), 8 apoios na Lomba da Fazenda 

e 7 apoios em Santana. Santo António de Nordestinho e São Pedro de Nordestinho foram as 

freguesias menos abrangidas, com apenas 1 apoio e 2 apoios, respetivamente, ambos no ano de 

2020 (Figura 9). 
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Figura 9. Apoios atribuídos por freguesia no âmbito do FMES (n.º) 

Fonte: CMN 

Quanto aos valores em apoios atribuídos ao abrigo do FMES, desde 2015 até 2023 foram 

atribuídos no total 54.640,93 euros, tendo-se registado em 2020 um aumento muito substancial 

face aos anos anteriores e posteriores, aspeto que está em linha com a distribuição temporal 

do número de apoios concedidos e que, deverá ser explicada, em grande parte, pelo surgimento 

da pandemia da COVID-19 e a consequente diminuição dos rendimentos das famílias. Em sentido 

oposto, no ano de 2019 tinham sido atribuídos apenas 545,30 euros, distribuídos por 2 apoios (na 

Algarvia e na Lomba da Fazenda). 

A distribuição financeira desse apoio, por freguesias, reflete a sua distribuição geográfica em 

termos de números, tendo sido canalizados 11.893,60 euros para agregados da Achadinha, 

8.290,77 euros na Lomba da Fazenda e 7.639,00 euros em Santana. As freguesias de Santo 

António de Nordestinho e São Pedro de Nordestinho foram as que tiveram menos apoios 

atribuídos, com 1.800,00 euros e 2.100,00 euros, respetivamente, ambos no ano de 2020 (Figura 

10). 
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Figura 10. Apoios atribuídos por freguesia no âmbito do FMES (€) 

Fonte: CMN 

Em 2022, foi lançado o Regulamento Municipal para Apoio na Aquisição de Habitação Própria 

Permanente13, um instrumento de incentivo público municipal destinado à concessão de apoio 

financeiro na aquisição de habitação própria permanente, procurando assim contribuir para a 

atração e fixação de novos residentes no concelho e contrariar a crescente tendência de 

despovoamento. 

Além do apoio à aquisição de casa própria, o regulamento prevê igualmente o apoio à aquisição 

de terreno para construção de habitação própria permanente, tendo como destinatárias todas as 

pessoas singulares, até 60 anos de idade, que pretendam fixar residência no concelho e que não 

disponham de outra habitação, nem tenham executado a venda de qualquer imóvel habitacional 

nos 12 meses anteriores. 

Desde 2022, foram atribuídos 24 apoios, perfazendo um total de 54.000,00€. Até ao momento, o 

ano de 2023 foi aquele onde foram concedidos mais apoios (12 no total), chegando aos 27.000,00€. 

No ano de 2022, ano inicial, foram atribuídos 6 apoios, tal como no ano de 2024, até ao presente. 

O maior número de apoios foi atribuído na freguesia da Achada (6 no total), seguindo-se Nordeste 

com 5 apoios. Em ambos os casos, a maioria do dos apoios foi concedida em 2023. A freguesia de 

São Pedro de Nordestinho é a única que, até este momento, não tem qualquer processo de apoio 

(Figura 11). 

 
13 Edital n.º 615/2022, de 11 de maio – Diário da República, 2.ª série 
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Figura 11. Apoios atribuídos por freguesia (n.º) no âmbito do Reg. Municipal de Apoio á Aquisição de 
Habitação Própria Permanente 

Fonte: CMN 

Ao nível dos montantes distribuídos (Figura 12), por ano, e além do maior montante total atribuído 

em 2023 (27.000,00€), previamente em 2022 foram distribuídos 15.000,00€ e em 2024, até este 

momento, foram 12.000,00€. Ao nível das freguesias, foi em Santana que foi concedido o valor 

mais alto em 2022 (5.000,00€ em 2 apoios), enquanto em 2023 e 2024 foi na Achada que se deu 

maior atribuição de apoios (6.500,00€ em 2023 e 3.000,00€ em 2024). 

 

Figura 12. Apoios atribuídos por freguesia (€) no âmbito do Reg. Municipal de Apoio á Aquisição de 
Habitação Própria Permanente 

Fonte: CMN 
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Em suma, numa análise global à totalidade dos apoios concedidos desde a sua criação até 2024, 

em termos da sua distribuição, o Município de Nordeste atribuiu 179 apoios. Observa-se que a 

freguesia de Achadinha foi aquela que concentrou a maior parte dos apoios (38 no total e 

concentrando-se maioritariamente em 2020 e 2023), seguindo-se as freguesias de Nordeste, 

Lomba da Fazenda, Achada e Santana. No extremo oposto, Algarvia com 12 apoios, Santo 

António Nordestinho com 11 e São Pedro de Nordestinho com 9 foram as freguesias que menos 

apoios receberam (Figura 13). 

 

Figura 13. Distribuição total de apoios à habitação por freguesia (n.º) 

Fonte: CMN 

Quanto aos valores monetários atribuídos de 2015 a 2024, já foram atribuídos no concelho 

416.719,35€. As famílias das freguesias de Achadinha e de Nordeste mantêm a tendência 

anteriormente descrita, com apoios de 92.328,60€ e 67.134,31€, respetivamente, seguindo-se 

Salga (52.739,00€) Achada (46.790,92€) e Santana (46.193,35€). A freguesia com menor 

montante total de apoios atribuídos foi São Pedro Nordestinho (20.540,00€) (Figura 14). 
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Figura 14. Distribuição total de apoios à habitação por freguesia (€) 

Fonte: CMN 

A Estratégia Local de Habitação (ELH) de Nordeste é o instrumento de iniciativa municipal que 

define a estratégia local em matéria de política de habitação. Tal como definido pelo Decreto-

Lei (DL) n.º 37/2018, de 4 de junho14, o diploma que cria o Programa 1.º Direito – Programa de 

Apoio ao Acesso à Habitação, cabe ao Município de Nordeste liderar este processo de 

operacionalização, incluindo a mobilização e articulação das pessoas e entidades envolvidas, 

assim como a avaliação e gestão dos pedidos de apoio ao 1º Direito e do acesso das pessoas e 

agregados elegíveis às soluções habitacionais definidas. 

O programa 1.º Direito enquadra-se nos objetivos da Nova Geração de Políticas de Habitação 

(NGPH), aprovada pela RCM n.º 50-A/2018, de 2 de maio, consistindo num programa de apoio 

público à promoção de soluções habitacionais para pessoas que vivem em condições 

habitacionais indignas e que não dispõem de capacidade financeira para suportar o custo do 

acesso a uma habitação adequada. 

A ELH suportou-se num diagnóstico global atualizado das necessidades habitacionais 

presentes no Concelho, que serviu de base para a definição da estratégia local em matéria de 

habitação e priorização das soluções habitacionais a implementar como resposta a essas 

necessidades. 

 
14 Com as alterações introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 25/2018, de 2 de agosto; pelo DL n.º 84/2019, de 28 
de junho; e pelo DL n.º 81/2020, de 2 de outubro. 
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Foram adotados quatro objetivos estratégicas (Figura 15) que estruturam o conjunto de soluções 

habitacionais através das quais se pretende dar uma resposta integrada, a curto-médio prazo, 

às distintas necessidades habitacionais identificadas, tendo presente a resposta prioritária às 

situações habitacionais indignas, como também uma resposta orientada para a captação e 

fixação de novos residentes, para a promoção da reabilitação urbana e do edificado, e para a 

criação de mecanismos que permitam fortalecer e tornar mais eficaz a política de habitação 

municipal. 

 

Figura 15. Objetivos estratégicos da ELH Nordeste 

Fonte: ELH Nordeste 

A ELH de Nordeste foi aprovada pelos órgãos municipais em dezembro de 2019, tendo este passo 

sido essencial para a celebração do correspondente Acordo de Colaboração (AC) com o IHRU, 

para efeitos de financiamento das soluções habitacionais do Município preconizadas naquele 

documento. A assinatura do AC aconteceu em março de 2021, ficando então o Município em 

condições de iniciar o processo de implementação da mesma15. 

Foi assumido pelo Município o compromisso de adquirir e reabilitar 39 fogos, construir 22 fogos 

e arrendar para subarrendar 14 fogos, garantindo, assim, uma solução habitacional global para 

75 agregados identificados na ELH. Este objetivo traduz-se num investimento estimado em 

 
15 Em consonância com o DL n.º 37/2018, de 4 de junho (na sua redação atual) e com a Portaria n.º 230/2018, de 17 de 
agosto, alterada pela Portaria n.º 41/2021, de 22 de fevereiro. 
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6.305.862,00 €, cujas verbas vão sendo libertadas com a aprovação das candidaturas e 

celebração dos respetivos contratos de financiamento com o IHRU, entidade responsável pela 

gestão dos fundos disponibilizados pela via do Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) 2021-

2026, que através da componente de Investimento RE-C02-i01 - Programa de Apoio ao Acesso 

à Habitação, disponibilizou um montante total de 1.211 milhões de euros. 

Durante os primeiros três anos de implementação da ELH de Nordeste, o Município preparou e 

submeteu 11 candidaturas a financiamento para execução de soluções habitacionais definidas 

na ELH, que darão uma resposta habitacional condigna a 39 agregados familiares. Terminada a 

1ª fase de submissão de candidaturas, a 31 de março de 2024, o Município trabalha atualmente 

na execução de todas as operações já em curso e aquelas que ainda estão por aprovar/executar, 

não invalidando que, futuramente, e após conclusão da execução do PRR, o Município possa vir 

a submeter outras candidaturas no âmbito do Programa 1.º Direito, mediante a dotação 

orçamental disponível para o programa e de acordo com as condições de financiamento 

específicas do mesmo. 

No capítulo 5.1 do presente relatório, é apresentado um resumo das candidaturas já preparadas 

e submetidas pelo Município de Nordeste.  
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3. Contexto territorial e dinâmicas de povoamento 

3.1. Enquadramento administrativo e territorial  

O concelho de Nordeste localiza-se na ilha de São Miguel, na Região Autónoma dos Açores, e a 

sua superfície representa 4,4% do território regional, composto por 9 ilhas. São Miguel é a maior 

ilha do arquipélago e abrange 744,7km², concentrando e polarizando sobre si importantes 

dinâmicas populacionais e económicas. O concelho de Nordeste, localizado no extremo 

norte/nordeste da ilha de São Miguel, configura o quarto maior concelho da ilha com uma 

superfície de 101 km², representando cerca de 14% da superfície total da ilha (Figura 16). 

 

Figura 16. Enquadramento do concelho de Nordeste na ilha de São Miguel 

Fonte: SPI 

A nível administrativo, o concelho delimita-se em 9 freguesias - Salga, Achadinha, Achada, 

Santana, Algarvia, Santo António de Nordestinho, São Pedro de Nordestinho, Lomba da Fazenda 

e Nordeste (Figura 17). 
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Figura 17. Enquadramento geral e administrativo do concelho de Nordeste 

Fonte: SPI 

A nível da população residente, em 2021, o concelho de Nordeste registava um total de 4.368 

habitantes (2% dos habitantes da RAA) e uma densidade populacional de 43hab./km², valor 

significativamente inferior ao registado ao nível da RAA (101,8 hab./km²). Segundo os Censos 

2021, a freguesia de Nordeste apresentava a maior proporção de população residente (27% do 

total do concelho), mas era na freguesia de Salga que se registava a maior densidade 

populacional (62,8 hab./km²). 

Segundo os Censos 2021, existiam em Nordeste 2.614 edifícios, cerca de 25,8 edifícios por km², 

valor inferior à média da Região (43,3 edifícios por km²) e bastante inferior à média da ilha de 

São Miguel, que é de 65,0 edifícios por km². Ao contrário das tendências de aumento na Região 

e na ilha de São Miguel, o parque edificado decresceu em cerca de 3% no Nordeste entre 2011 e 

2021, sendo um dos únicos, a par de Povoação, onde se verificou este fenómeno. 
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De acordo com o PROTA16, o concelho de Nordeste apresentava perspetivas de estabilidade 

populacional (à semelhança de Vila Franca do Campo)17, podendo caracterizar-se 

essencialmente em dois tipos de conjuntos urbanos: (1) a vila de Nordeste, área urbana 

perfeitamente delimitada e de maior densidade, o centro cívico e administrativo do Concelho, 

onde se localizam os principais equipamentos e serviços disponíveis à população (Figura 18); 

(2) restantes núcleos urbanos, disseminados pelo concelho, com características mais rurais e 

de pequena dimensão, integram alguns equipamentos, serviços e comércio de cariz local, e 

mantêm algumas características existentes à época do povoamento. 

 

Figura 18. Panorâmica da vila de Nordeste 

Fonte: SPI 

Com a entrada em funcionamento da SCUT (Eixo Norte/Nordeste) em 2011, foram 

significativamente melhoradas as deslocações entre Nordeste-Ribeira Grande-Ponta Delgada, 

nos tempos de viagem, conforto e segurança, alterando-se profundamente a acessibilidade ao 

concelho de Nordeste, promovendo a sua integração territorial e um acesso mais rápido a 

infraestruturas fundamentais da Ilha, como o hospital, aeroporto, porto comercial de Ponta 

Delgada, e consequentemente, reforçando a competitividade da vila no contexto da Ilha. 

 
16 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2010/A, de 12 de agosto 

17 No entanto, os dados censitários da população demonstram uma clara tendência de regressão populacional, sobretudo 
desde meados do século XX. 
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A rede regional no concelho de Nordeste é representada por uma estrada classificada como 

Estrada Regional Principal (ER 1ª), que se desenvolve paralelamente ao mar atravessando a 

maioria dos aglomerados urbanos. A rede é complementada por duas estradas regionais 

secundárias: uma ligação entre a localidade da Salga e o concelho da Povoação através da 

Estrada do Salto do Cavalo, e outra ligação que liga a sede do concelho à serra da Tronqueira, 

proporcionando outra ligação ao concelho da Povoação. Esta rede inclui ainda o Ramal da 

Achada, com acesso ao porto e ainda o acesso ao porto de pescas da vila de Nordeste (Figura 

19). 

 

Figura 19. Rede viária e infraestruturas da ilha de São Miguel 

Fonte: SPI 

3.2. Sistema urbano e áreas habitacionais 

O sistema urbano  reveste-se de especial importância na compreensão do território e das suas 

realidades e dinâmicas, porquanto reflete a forma de ocupação do território, a disposição dos 

centros urbanos  que estruturam a organização do território e asseguram a oferta de funções 

urbanas essenciais, bem como os subsistemas territoriais  que se criam e que articulam as 
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relações de proximidade, constituindo um suporte da coesão e equidade territorial na prestação 

de serviços de interesse geral. 

É neste sistema urbano e nos aglomerados urbanos que o integram que se desenvolvem as 

áreas habitacionais, com expressões espaciais, morfotipológicas e sociais distintas que, no seu 

conjunto, retratam as diferentes realidades e condições habitacionais de um determinado 

território, que importam caracterizar nas suas várias dimensões. 

Os aglomerados urbanos do concelho de Nordeste sempre apresentaram, historicamente, 

dificuldades ao nível do acesso aos principais centros urbanos da Ilha devido ao distanciamento 

geográfico e condições geomorfológicas (relevo bastante acidentado), justificando o seu 

isolamento e a reduzida dinâmica económica verificada, situação que conheceu melhorias com 

a inauguração da SCUT. 

O sistema urbano municipal  consiste numa ocupação urbana essencialmente linear, organizada 

segundo uma rede hierarquizada de aglomerados urbanos, que releva a sua dimensão e função 

(Figura 20). De acordo com o PDM de Nordeste18, essa rede desenvolve-se em quatro níveis, em 

função da estratégia de ordenamento, visando garantir uma distribuição territorial equilibrada 

de equipamentos coletivos e de atividades económicas atenuadoras de assimetrias e 

dependências espaciais e funcionais excessivas. A saber:  

Á Vila de Nordeste (nível I); 

Á Lomba da Fazenda e Achada (nível II); 

Á Pedreira/Cinzeiro  (nível III); 

Á Salga, Achadinha, Feteira Pequena, Feteira Grande, Algarvia, Santo António de 

Nordestinho e São Pedro de Nordestinho (nível IV). 

 
18 A Revisão do PDM de Nordeste foi aprovada pelo Aviso n.º 1724/2013, de 4 de fevereiro. Alterado pelo Aviso n.º 11/2024, 
de 4 de março. 
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Figura 20. Hierarquia urbana do concelho de Nordeste 

Fonte: PDM Nordeste 

A Revisão do PDM de Nordeste, publicada em 2013, verteu a estratégia de desenvolvimento 

municipal e o modelo de ordenamento que a operacionaliza, incorporando uma estratégia de 

desenvolvimento assente nos seguintes eixos estratégicos: 

Á Construção de um modelo de desenvolvimento do espaço rural, que traduza a 

expressão territorial da estratégia de desenvolvimento local e respetiva articulação 

com as políticas setoriais, identificando os respetivos parâmetros de usos do solo e 

atividades compatíveis com o desenvolvimento rural; 

Á Constituição de um sistema de proteção e valorização ambiental e cultural, que 

transpõe para o território municipal as áreas de interesse natural, cultural e 

paisagístico, delimita a estrutura ecológica municipal e propõe uma estratégia de 

valorização e fruição compatível; 

Á Consolidação da rede urbana, que reflita a estratégia de classificação do solo urbano e 

a respetiva proposta de qualificação e programação associada, garantindo a 

consolidação diferenciada dos núcleos urbanos , nomeadamente através da definição de 
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critérios de localização e distribuição das atividades industriais, turísticas, comerciais 

e de serviços; 

Á Promoção da sustentabilidade das redes de infraestruturas e de equipamentos, que 

define os princípios e os critérios subjacentes às opções de localização e serviços 

associados às infraestruturas e equipamentos. 

A Tabela 3 apresenta os objetivos estratégicos formulados para cada um dos eixos estratégicos 

anteriormente referidos, sendo pertinente contextualizar a sua importância e contributo para a 

promoção integrada do incremento do habitat urbano e do aumento de habitação qualificada. 

Tabela 3. Eixos e objetivos estratégicos da Revisão do PDM Nordeste 

Fonte: Revisão do PDM Nordeste, Vol. 2: Relatório (dezembro 2012) 

Eixo estratégico Objetivos estratégicos  

Modelo de espaço rural 

Á Valorizar os espaços rurais , nomeadamente através da definição de 
critérios de ocupação 

Á Desenvolver o potencial económico do espaço rural , nomeadamente 
na área do turismo (rural, de natureza ou de descoberta) e sector 
primário 

Á Desenvolver atividades complementares da agricultura tradicional , 
com exploração de novos produtos e serviços com marca territorial 

Sistema de proteção e 
valorização ambiental e 
cultural  

Á Valorizar as áreas de interesse natural, cultural e paisagístico , 
através da proteção dos recursos naturais, nomeadamente os 
hídricos 

Á Minimizar as áreas de risco  (áreas ameaçadas por cheias, erosão 
hídrica, risco de movimentos de massa e instabilidade de vertentes) 
e requalificar as áreas degradadas 

Á Apostar na monitorização  do regime hidrológico anual 

Rede urbana 

Á Reforçar a centralidade da Vila de Nordeste na hierarquia da rede 
urbana municipal, nomeadamente através da definição de critérios de 
localização e distribuição das atividades industriais, turísticas, 
comerciais, de serviços e equipamentos 

Á Apostar no desenvolvimento diferenciado de alguns aglomerados 
urbanos , nomeadamente: desenvolvimento do turismo (Pedreira); 
diversificação das atividades económicas, reforço do centro 
administrativo e desenvolvimento industrial (vila de Nordeste); 
desenvolvimento da função residencial em complementaridade com 
o centro urbano principal (Lomba da Fazenda); desenvolvimento e 
diversificação das atividades económicas e funções centrais (Achada) 

Á Apostar na consolidação dos perímetros urbanos  como forma de 
evitar a dispersão de edificações 
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Eixo estratégico Objetivos estratégicos  

Redes de infraestruturas 
e de equipamentos 

Á Melhorar a acessibilidade e mobilidade no concelho , nomeadamente 
através das potencialidades da construção da SCUT  

Á Potenciar da autonomia e eficiência energética  

Á Melhorar a qualidade do serviço público de abastecimento de água , 
implementação de redes de equipamentos de drenagem e unidades 
de tratamento de águas residuais urbanas  nos aglomerados mais 
carenciados neste serviço 

Á Implementar medidas e tecnologias para a melhoria do controlo da 
qualidade da água abastecida e aproveitamento e racionalização dos 
recursos hídricos disponíveis 

Á Definir medidas que garantam a manutenção do nível de cobertura 
das redes de equipamentos existentes  e a sua diversidade, 
reforçando o apoio à terceira idade 

A ocupação urbana no concelho é estruturada pela vila de Nordeste e pelos aglomerados 

urbanos sede de freguesia, em complemento com um conjunto de lugares de menor dimensão, 

como a Feteira Grande e a Pedreira, e por outros de muito reduzida dimensão, como o 

Arrebentão, a Assomada, o Espigão e o Burguete. De acordo com a COS.A 2018, naquele que é 

um concelho maioritariamente ocupado por áreas de floresta, meios naturais, seminaturais e 

áreas agrícolas, os territórios artificializados correspondem apenas a 2% da área total do 

concelho (197,8 hectares). 

A vila de Nordeste (nível I do sistema urbano municipal) é o centro cívico e administrativo do 

concelho onde se localizam os principais equipamentos e serviços disponíveis à população, 

desde logo equipamentos e serviços públicos, como a Câmara Municipal, conservatória do 

registo predial e serviço de finanças, centro de saúde e bombeiros, escola básica e secundária, 

bem como, ao nível económico, a zona industrial de Nordeste (recentemente requalificada e 

ampliada) e alguns estabelecimentos de comércio, restauração e outros ramos de atividade. 

A Praça da República funciona como polo central e aglutinador dos diversos serviços públicos 

e de proximidade, bem como do comércio existente na vila de Nordeste, a partir da qual se 

estendem as ramificações que encaminham a população para as zonas residenciais e outros 

equipamentos e serviços existentes nas áreas circundantes deste e limítrofes do perímetro 

urbano, como a Rua António Alves de Oliveira, Rua Dr. Manuel João da Silveira, Rua Francisco 

Raposo de Oliveira, Rua Jorge M. Reis Machado e Rua de São Jorge. Sede de concelho, a vila de 

Nordeste integra, juntamente com o lugar da Pedreira, a freguesia de Nordeste, a mais distante 

do centro administrativo e financeira da Região (cidade de Ponta Delgada), situação atenuada 

desde 2011 com a construção e entrada em funcionamento da estrada em regime SCUT, que em 
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muito melhorou as condições de mobilidade da população local, embora o troço norte termine 

na freguesia da Lomba da Fazenda, sendo o trajeto até à vila feito pela Estrada Regional ER-1. 

Pelas suas características morfológicas, demográficas e funcionais, a importância da vila de 

Nordeste enquanto motor de desenvolvimento do concelho sempre esteve patente ao nível dos 

instrumentos de planeamento. O Plano Geral de Urbanização da Vila de Nordeste (1987), que 

incidia numa parte da vila, definia 8 zonas com objetivos e parâmetros urbanísticos específicos, 

os quais foram alterados ou revogados em 2003, com a entrada em vigor do PDM de Nordeste. 

Com efeito, o crescimento urbano que era expectável para o concelho de Nordeste levou à 

definição de diversas zonas de edificação de novas áreas urbanas, contíguas às zonas 

urbanizadas já existentes, desde logo as 8 referidas na vila de Nordeste (incluindo zonas de 

indústria programada e reserva para indústria) e noutras localidades do concelho (4 na Salga, 

1 em São Pedro de Nordestinho e 4 na Lomba da Fazenda). 

Os padrões e as dinâmicas de ocupação analisados no Plano Regional de Ordenamento do 

Território (PROTA), 2010, concluíram sobre as limitações de área urbana no concelho e a 

necessidade de se avançar no sentido de uma expansão, a qual poderia assumir um acréscimo 

máximo de 20%, em sede de revisão de PDM. Com a revisão para a 2.ª geração deste 

instrumento, concluída e em vigor a partir de 2013, ficou patente a opção estratégica de uma 

consolidação da rede urbana, propondo-se a garantia de uma consolidação diferenciada dos 

núcleos urbanos, através da definição de critérios de localização e distribuição das atividades 

industriais, turísticas, comerciais e de serviços. Foi com base nestas opções que a vila de 

Nordeste viu reforçada a sua centralidade na hierarquia da rede urbana municipal, pela 

diversificação das suas atividades económicas e pelo reforço enquanto centro administrativo e 

de desenvolvimento industrial, sendo acompanhada por uma aposta no desenvolvimento 

diferenciado de outros aglomerados urbanos (o turismo na Pedreira, a função residencial da 

Lomba da Fazenda em complementaridade à vila de Nordeste, e o desenvolvimento e 

diversificação de atividades económicas na Achada). 

Apesar dos esforços do Município em incentivar o desenvolvimento da vila, o Plano de Pormenor 

de uma Área da Vila do Nordeste (PP-VN), elaborado e em vigor desde 2009, foi revogado 

através do Aviso n.º 16723/2018, de 16 de novembro. Não obstante ter sido elaborado de forma a 

ir ao encontro das expetativas e pretensões da população local, o PP-VN acabou por ter um 

grau de execução muito reduzido face às suas potencialidades, tal foi o impacto da severa crise 

económica a nível global que afetou igualmente o concelho a partir da segunda década do século 

XX, com impactos negativos ao nível do crescimento demográfico, económico e urbanístico. 
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A estagnação observada a partir daquele momento inviabilizou o processo de expansão e 

consolidação urbanística que deveria reforçar a importância e centralidade da vila de Nordeste 

no contexto do concelho e da ilha de São Miguel, desde logo com a não concretização de 

importantes projetos de requalificação e expansão urbana e com o reforço da oferta de 

equipamentos e de habitação (social e autoconstrução), em torno de importantes eixos como a 

Av. El-Rei Dom Manuel I, a Rua António Alves de Oliveira e a Rua Padre José Pacheco Monte, a 

zona das Amoreiras e ainda o Largo da Choca. Saliente-se que a revogação do PP-VN não 

resultou em qualquer vazio legal, uma vez que na área territorial abrangida permanece em vigor 

o PDM de Nordeste e o Plano de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) da Costa Sul da Ilha de 

São Miguel (em processo de alteração). 

A execução e implementação dos instrumentos de planeamento e ordenamento territorial no 

concelho permitiram concluir, ao longo do tempo, que o processo de expansão urbana não se 

deu da forma e com a dinâmica inicialmente previstas, ocorrendo reduções no número de zonas 

de expansão urbana em favorecimento de solo rústico, diversas reconfigurações e ajustes nos 

perímetros urbanos. É bem demonstrativo desse fato a redução, em 10 anos (entre 2003 e 2013) 

dos perímetros urbanos em 4,64% e do número de bolsas de expansão urbana de 33 para 7, 

contrariando aquela que tinha sido a orientação do PROTA, para uma possível expansão. 

Mais recentemente, a avaliação do modelo de ordenamento do concelho (REOT-N, 2020) 

considerou que este e os seus objetivos estratégicos ainda respondem adequadamente às 

dinâmicas identificadas e aos desafios que se perspetivam para o concelho, carecendo o seu 

PDM apenas de uma adequação à LBPPSOTU no que respeita aos “solos de urbanização 

programada”. O modelo atualmente em vigor manteve-se adequado, por já privilegiar o 

preenchimento dos perímetros urbanos e prever a contenção e concentração dos povoados, 

otimizando as infraestruturas existentes e reduzindo a ocupação em zonas de risco. 

Com esta perspetiva, a vila de Nordeste, mantendo a sua importância funcional e administrativa, 

viu recentemente, em sede de alteração do PDM (2024) serem definidas áreas de intervenção 

nas quais os “solos de intervenção programada” deixam de existir, sendo substituídos por 

“espaços urbanos a consolidar” (Figura 21), em zonas cuja ocupação urbana deu-se 

paulatinamente com diferentes graus de estruturação, tendo passado a fazer parte da estrutura 

urbana, nomeadamente na zona correspondente à revogada área do PP-VN, na Erva Má, na zona 

do Pico das Cruzes e na ampliação do parque industrial, estas últimas integradas, ambas, numa 

Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG). 
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Figura 21. Perímetro urbano da vila de Nordeste 

Fonte: SPI, adaptado do PDM (alteração, 2024) e dados da CMN 

 

A rede urbana do concelho de Nordeste é complementada pelos núcleos urbanos das restantes 

freguesias, destacando-se, pela sua expressão territorial, demográfica e económica, freguesias 

como a Lomba da Fazenda e a Achada (nível II do sistema urbano municipal) – a primeira 

beneficiando e funcionando como polo complementar da vila de Nordeste e possuindo diversas 

áreas residenciais, alguns serviços de proximidade e comércio variado – enquanto a freguesia 

de Achada reúne também algum comércio, serviços e pequena indústria. Ambas beneficiam, 

igualmente, de acesso direto à estrada SCUT, possibilitando facilidades na mobilidade da 

população aos principais centros de decisão. 

Ainda assim, estas localidades partilham características comuns com os restantes 

aglomerados do concelho, tanto nas sedes de freguesia como nos pequenos núcleos que as 

integram (nível III e IV do sistema urbano municipal). Nestas, as características do 
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assentamento rural são visíveis e marcantes, em muito potenciadas pela paisagem modificada 

e resultante da atividade da população local (historicamente ligada à agricultura e pastorícia) e 

pelas características do edificado. À semelhança de outros núcleos urbanos da ilha e da própria 

Região, a ocupação urbana faz-se de forma linear ao longo da ER-1ª e dos caminhos municipais, 

tradicionalmente à face da via com os pequenos quintais no tardoz das habitações, que regra 

geral, são de 1 a 2 pisos. Esta é, aliás, uma característica típica no concelho e que vinca a baixa 

densidade do edificado, pois apenas 2,1% dos edifícios têm pelo menos 3 pisos.  

A paisagem caracterizada sobretudo pela geometria irregular dos quarteirões, pela pequena 

volumetria das habitações e pela presença constante de áreas naturais (pastagem e mato), é 

complementada pela presença de edifícios nobres e patrimonialmente ricos, ou por 

equipamentos e espaços de uso coletivo, como são as igrejas, casas do povo, salões 

polivalentes, jardins públicos e campos de jogos/pavilhões desportivos. 

Embora se identifiquem focos de degradação e indignidade habitacional de forma isolada e 

dispersa (o que motivou e resultou na elaboração da sua ELH), o concelho de Nordeste não é 

território de áreas volumosas e marcadamente concentradas de carência habitacional, como 

núcleos precários, bairros degradados, áreas urbanas de génese ilegal (AUGI) ou situações de 

sem-abrigo. 

Ainda assim, as necessárias respostas às carências de habitação, por diversos grupos 

populacionais, foram sendo executadas por diversos promotores em várias localidades do 

concelho, ao longo das últimas décadas, aplicando localmente a concretização de diversas 

tipologias de habitação e de programas de apoio. Exemplos disso, são as iniciativas de habitação 

pública (autoconstrução, arrendamento com opção de compra e habitação social), levadas a 

cabo desde as décadas de 1980/90, sobretudo pelo Governo Regional e pelo Município, 

assumindo o modelo de intervenção com loteamento para construção de habitação a custos 

controlados ou com o apoio na atribuição de habitação pública a rendas sociais. Alguns 

exemplos mais marcantes são o Bairro da Autonomia e o Loteamento do Topo (vila de Nordeste), 

os Loteamento da Conceição e da Leira (Lomba da Fazenda), o Loteamento da Feteira Pequena 

(Santana) e o Loteamento da Salga (na freguesia com o mesmo nome), cuja arquitetura e 

inserção na malha urbana distinguem-nos de forma clara, face ao restante edificado. 

No capítulo 5 é efetuada uma caracterização mais detalhada dos conjuntos habitacionais 

anteriormente mencionados.  
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4. Diagnóstico na ótica da habitação 

4.1. Dinâmicas demográficas 

A evolução demográfica do concelho de Nordeste revela uma quebra acentuada desde meados 

do século XX. A década de 50, com 11.553 residentes representou o máximo registado desde de 

1900. No entanto, apesar do ritmo crescente de desenvolvimento que o 25 abril de 1974 e a 

consequente autonomia regional vieram proporcionar, as décadas de 70 e 80 foram marcadas 

pelo fenómeno de emigração, tendo o concelho de Nordeste registado quedas populacionais 

abruptas, passando de 8.964 habitantes em 1970 para 6.803 habitantes em 1980. O concelho tem 

continuado a perder população, quer para concelhos vizinhos da ilha, quer para o exterior do 

arquipélago. 

De acordo com os dados dos Censos 2021, o concelho de Nordeste regista 4.368 residentes, 

cerca de menos 12% face a 2011 (Figura 22) e menos 16% do que em 2001. Este fenómeno de 

diminuição dos quantitativos populacionais tem acompanhado a realidade na ilha de São Miguel 

e na Região. À escala da freguesia, os resultados demonstram a mesma tendência negativa nos 

últimos períodos censitários, destacando-se, com o pior resultado, a freguesia de Santana 

(variação negativa de 20%). 

 

Figura 22. Dinâmica da população residente em 2011 e 2021 (n.º) 

Fonte: INE 
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A freguesia de Nordeste concentra 27% da população do concelho, com 1160 habitantes, seguida 

da freguesia de Lomba da Fazenda com 749 habitantes, 17% da população do concelho. As 

restantes freguesias concentram uma menor população, sendo a Algarvia a freguesia onde 

atualmente residem menos pessoas, apenas 240 habitantes (Figura 23). 

 

Figura 23. População residente no concelho de Nordeste, por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 

O concelho apresenta uma densidade populacional de 43 hab./km², sendo esta muito inferior à 

densidade populacional da ilha de São Miguel, de 179 hab./km². A densidade populacional no 

Concelho é igualmente a mais baixa de entre os concelhos da ilha. A freguesia da Salga é a que 

apresentava maior concentração populacional por km² (62,8 hab./km²), em contraponto com a 

freguesia de São Pedro de Nordestinho, com a menor concentração populacional (23 hab./km²). 

A redução populacional tem sido acompanhada pelo envelhecimento da estrutura demográfica. 

Em 2021 o concelho de Nordeste registou um índice de envelhecimento de 160,62, um aumento 

de 61% face a 2011 (altura em que foi 99,7). Este aumento foi muito semelhante ao verificado na 

ilha de São Miguel (de 62%) de um índice de envelhecimento de 64,7 em 2011 para 104,81 em 2021, 

mas superior ao da Região, que comparativamente, foi apenas de 55% (73,26 em 2011 para 113,19 

em 2021). 

À escala das freguesias, é na Achada que se regista atualmente o índice mais elevado (233,33), 

embora o aumento mais pronunciado face a 2011 tenha sido na freguesia de Nordeste, de 100,87 

para 213,24, um aumento de 111%. Também a Algarvia regista um dos índices mais elevados, com 

208,70. Em oposição, é na Salga que, de acordo com os Censos 2021, se observa o índice mais 
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baixo (100), tendência que manteve desde 2011, seguindo-se as freguesias de São Pedro de 

Nordestinho (118,92) e Santana (130,36) (Figura 24). 

 

Figura 24. Índice de envelhecimento da população em 2011 e 2021 

Fonte: INE 

 

Quanto aos agregados domésticos privados, os dados dos Censos 2021 apontam para uma 

diminuição generalizada do número de agregados no concelho de Nordeste, face a 2011, 

tendência contrária ao observado na Região e na ilha de São Miguel, onde os aumentos foram 

de 4% e 5% respetivamente. Assim, no concelho, o número de agregados diminuiu em 5% em 10 

anos (de 1.764 para 1.679 agregados). As freguesias do concelho com maior número de 

agregados são Nordeste (449 agregados) e Lomba da Fazenda (287 agregados), embora tenham 

verificado quebras de 10% e 2% respetivamente, face a 2011. 

A tendência de diminuição foi ligeiramente contrariada apenas nas freguesias da Salga e de 

Santo António de Nordestinho, onde se observaram, para o mesmo período, aumentos de 9% na 

Salga (160 para 175 agregados) e de 4% em Santo António Nordestinho (de 96 para 100 

agregados), aspeto demonstrativo da discreta atratividade que algumas freguesias possuem, 

mas resultando também das variações na composição atual das famílias, dado o aumento de 

agregados unifamiliares, monoparentais ou casais sem filhos (Figura 25). 
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Figura 25. Agregados domésticos privados (n.º) 

Fonte: INE 

A composição das famílias tem naturalmente repercussões nos resultados daquela que é a 

dimensão dos agregados domésticos privados, sendo que esta relevou ter uma tendência de 

decrescimento no último período censitário. De acordo com os Censos 2021, este número 

diminuiu 5% no concelho de Nordeste entre 2011 e 2021, concretamente de 1.764 para 1679 

agregados. Esta tendência é contrária à observada na ilha de São Miguel e na RAA, onde para o 

mesmo período, deram-se aumentos de 5% e 4%, respetivamente. 

Dentro do concelho, e analisando esta dinâmica ao nível das freguesias, há uma diminuição 

geral do número de agregados domésticos, que é mais acentuada nas freguesias de Santana (-

12%) e Nordeste (-10%). As variações positivas deram-se unicamente nas freguesias da Salga 

(+9%) e de Santo António Nordestinho (+4%). Apesar da perda registada de agregados, a 

freguesia de Nordeste mantém-se como aquela que tem maior número de agregados 

domésticos privados (449 agregados), seguindo-se Lomba da Fazenda com 287. As freguesias 

de Algarvia (103 agregados), Santo António Nordestinho (100 agregados) e São Pedro 

Nordestinho (apenas 90 agregados), são as freguesias com menor número de agregados 

domésticos privados (Figura 26). 
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Figura 26. Agregados domésticos privados (n.º) e dimensão relativa (%), por freguesia 

 Fonte: INE, Censos 2021 

Um indicador de particular interesse analisar é a proporção da população residente no concelho 

com nacionalidade estrangeira, sobretudo pelos efeitos decorrentes do aumento da atratividade 

turística da Região na última década, com consequências também para o mercado habitacional. 

A população de nacionalidade estrangeira residente no concelho de Nordeste era 0,89% em 2011 

(proporção semelhante à de São Miguel, mas inferior à Região naquela data), tendo, entretanto, 

sido registado um aumento para 1,99% em 2021 (quase 90 indivíduos). Este resultado posiciona 

o concelho de Nordeste acima da Região, da média da ilha de São Miguel e também dos restantes 

concelhos da ilha. 

Analisando os dados por freguesia (Figura 27), observa-se que o aumento da proporção é mais 

significativo em algumas freguesias, desde logo Santo António de Nordestinho (de 0% em 2011 

para 3,46% em 2021), na Algarvia (0,69% em 2011 para 3,33% em 2021) ou ainda na Salga (0,41% 

em 2011 para 2,27% em 2021). Apesar do modesto contributo que o aumento deste grupo 

populacional provocou no concelho, as repercussões no substancial aumento de preços dos 
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imóveis no concelho foram notórias, como será analisado mais adiante no capítulo 4.3. 

Atualmente, as freguesias com menor proporção de estrangeiros a residir são a Achada (0,78%) 

e Nordeste (1,47%). 

 

Figura 27. Proporção da população residente de nacionalidade estrangeira (%) e taxa de variação 2011-
2021, por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 

4.2. Dinâmicas socioeconómicas 

Em 2022, existiam no Concelho um total de 471 empresas nos vários setores de atividade 

(aumento de 11% face 2011), sendo notória a presença de um maioritário número de empresas 

relacionadas com a agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca (cerca de 41% das 

empresas do Concelho). As atividades económicas de comércio por grosso e a retalho, e 
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alojamento, restauração e similares, são também atividades com grande importância, em 

número de empresas, pessoal empregado e volume de negócios (Tabela 4). 

Tabela 4. Empresas, pessoal ao serviço e volume de negócios, por atividade económica no Concelho 

Fonte: INE 

Atividade Económica Empresas 
Pessoal ao 

Serviço 

Volume de 
negócios (€) 

das empresas 

Total 471 735 35.761.113 

Agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca 195 211 13.203.842 

Indústrias extrativas  1 s.d s.d 

Indústrias transformadoras  17 25 1.099.665 

Eletricidade, gás, vapor, água quente e fria e ar frio  0 0 0 

Captação, tratamento e distribuição de água; saneamento, 
gestão de resíduos e despoluição 

1 s.d s.d 

Construção 26 140 6.097.463 

Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos 
automóveis e motociclos  

52 92 8.453.157 

Transportes e armazenagem 6 s.d s.d 

Alojamento, restauração e similares  58 103 3.386.357 

Atividades de informação e de comunicação 2 s.d s.d 

Atividades imobiliárias  5 5 133.201 

Atividades de consultoria, científicas, técnicas e similares  9 12 521.750 

Atividades administrativas e dos serviços de apoio  37 s.d s.d 

Educação 23 23 204.204 

Atividades de saúde humana e apoio social 11 15 388.477 

Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e 
recreativas  

3 3 47.611 

Outras atividades de serviços 25 27 447.868 

Legenda: (s.d) sem dados 

A dinâmica empresarial no concelho de Nordeste pode também ser vista pelo aspeto do 

nascimento e morte de empresas, indicador demonstrativo da capacidade empresarial e 

empreendedora local. 

Entre 2011 e 2021, nasceram em Nordeste 610 empresas, independentemente da sua forma 

jurídica, tendo-se assistido, no mesmo período, ao desaparecimento de 562 empresas. Numa 

análise a esta dinâmica ao longo do tempo, observa-se que 2013 foi o ano de maior número de 
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nascimentos de empresas, fenómeno certamente associado ao forte impulso gerado no setor 

do alojamento turístico, enquanto o número de mortes de empresas superou os nascimentos 

entre 2014 e 2017, bem como em 2019. De uma forma geral, tem-se assistido a um abrandamento 

destas dinâmicas de criação e encerramento de empresas (Figura 28). 

 

Figura 28. Nascimentos e mortes (n.º) de empresas no concelho de Nordeste 

Fonte: INE 

Na análise a estes dados pode ser associado o indicador relativo à taxa de sobrevivência das 

empresas. No concelho de Nordeste, a capacidade de sobrevivência vive mais períodos 

turbulentos e oscilações do que no contexto da Região, quando feita essa comparação. A maior 

taxa de sobrevivência no concelho observou-se em 2013 (67,3%) e 2015 (65,7%) – acima da média 

regional – enquanto o pior período decorreu em 2018, com uma taxa de 45,7%, inferior à Região. 

Em 2021, essa taxa situava-se em 55,81%, abaixo do nível regional (Figura 29). 
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Figura 29. Taxa de sobrevivência das empresas (%) no concelho de Nordeste 

Fonte: INE 

Tendo em conta a importância que a atividade turística tem desempenhado na economia local, 

especialmente as atividades ligadas ao alojamento (além da restauração e do comércio), é 

particularmente pertinente salientar que, embora o Nordeste seja o concelho da ilha de São 

Miguel que menos hóspedes acolhe, é um dos que que mais tem aumentado a capacidade de 

alojamento, com aumentos na ordem dos 60%. O maior número de alojamentos turísticos está 

localizado nas freguesias de Nordeste e de Lomba da Fazenda, com 49 e 38 

estabelecimentos/alojamentos, respetivamente19 (Figura 30). No total, entre hotéis, parque de 

campismo, alojamentos locais e empreendimentos de turismo rural, o concelho de Nordeste 

dispõe, à presente data, de 139 alojamentos turísticos20. 

 
19 De acordo com dados da CMN (dados de junho de 2024). 

20 Secretaria Regional do Turismo, Mobilidade e Infraestruturas - Direção Regional do Turismo (Última Atualização: 
30/08/2024) 
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Figura 30. Localização dos alojamentos turísticos no concelho de Nordeste 

Fonte: CMN 

Os Censos 2021 demonstram que o nível de escolaridade da população residente no Concelho, 

aferido pela comparação da percentagem de indivíduos com determinado nível escolar 

concluído, está alinhado com a realidade regional, destacando-se o ensino básico como o nível 

predominante (66% da população residente) (Figura 31). 
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Figura 31. Nível de escolaridade (%) da população residente (2021) 

Fonte: INE 

Embora durante o último período censitário tenha existido uma evidente recuperação, face ao 

nível de ensino mais elevado da população residente, com uma variação positiva de cerca de 8% 

para a população com o ensino secundário e cerca de 3% para o ensino superior, o baixo nível 

de ensino ainda caracteriza o Concelho. Quanto à taxa de analfabetismo, o Concelho apresenta 

um valor superior ao verificado na Região (3,9% para o Concelho e 3,1% na RAA). São Pedro de 

Nordestinho é a freguesia que apresenta a maior taxa de analfabetismo do concelho, com 7,5%. 

Complementarmente aos dados sobre nível de escolaridade e analfabetismo, importa também 

perceber o panorama atual em termos de retenção e desistência no ensino básico. De uma 

forma geral, a taxa de retenção e desistência e tem vindo a diminuir no concelho, fenómeno que 

acompanha a realidade regional. Entre os anos letivos de 2014/2015 e 2022/2023, a taxa de 

retenção e desistência no ensino básico em Nordeste passou de 15,3% (valor acima da Região 

naquele ano) para 3,3% no ano letivo 2022/2023 (valor abaixo da Região no mesmo ano). Em 

ambas as realidades, o valor mais baixo registou-se em 2019/2020 (Figura 32). 
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Figura 32. Taxa de retenção e desistência no ensino básico (%) 

Fonte: INE 

Ao nível de indicadores na área do emprego, um olhar sobre a população ativa permite avaliar 

a força de trabalho e a capacidade produtiva de uma economia (Figura 33). No concelho de 

Nordeste, em 2021, a taxa de população ativa (entre os 15 e os 75 anos de idade) era de 44% 

(valor superior aos 42% de 2011), o que significava um total de 1.924 indivíduos em idade ativa. 

Apesar de não muito distante, é um valor abaixo da Região (com 48%).  

 

Figura 33. Taxa de população ativa (%) no concelho de Nordeste, por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 
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O aumento numérico e percentual de população ativa é generalizado, observando-se quebras 

apenas nas freguesias de Nordeste e Santo António de Nordestinho. Não obstante este aumento 

observado na maioria das freguesias, este ter-se-á dado sobretudo devido ao aumento 

substancial da população ativa do sexo feminino (de 32% em 2011 para 38% em 2021), enquanto 

deu-se uma diminuição da população ativa do sexo masculino (de 53% em 2011 para 50% em 

2021). 

Além do flagelo comunitário que representa, o desemprego no plano individual leva à perda de 

rendimentos, podendo causar dificuldades financeiras e perda do poder de compra, bem como 

situações de desigualdade e exclusão social. O período 2011-2021 foi marcado por níveis de 

desemprego elevados no computo geral do país (especialmente na primeira metade), situação 

a que não escapou a RAA. De acordo com o INE, em 2011 observava-se uma taxa de desemprego 

na ordem dos 11,13% na RAA e 10,78% no Nordeste. Em ambos, verificou-se uma descida em 2021, 

para 6,87% na Região e 8,84% no concelho de Nordeste. Ao nível das freguesias, a taxa é mais 

elevada em Santana (15,70%), Salga (13,89%) e São Pedro Nordestinho (10,62%). Inversamente, é 

mais baixa nas freguesias de Algarvia (5,79%), Nordeste (6,41%) e Achadinha (7,02%) (Figura 34). 

 

Figura 34. Taxa de desemprego no concelho de Nordeste (%), por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 
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Importa referir que no concelho do Nordeste a taxa de desemprego no sexo feminino é quase 

sempre superior do que no sexo masculino, tanto a nível do concelho como nas freguesias, 

registando-se em alguns casos o dobro ou acima (como na Achada, Algarvia, Lomba da Fazenda 

e Salga). Apenas nas freguesias de Nordeste e em São Pedro de Nordestinho, a taxa de 

desemprego no sexo masculino era superior. 

A análise dos rendimentos médios da população e do número de beneficiários de apoios sociais 

permite traçar um perfil geral das características socioeconómicas da população residente e 

averiguar o seu poder de compra e de acesso ao mercado de habitação. 

A análise do ganho médio mensal dos trabalhadores por conta de outrem permite perceber a 

realidade dos salários ao nível local, sendo evidente que tem evoluído de forma positiva (embora 

lenta) ao longo dos últimos anos. No concelho de Nordeste este valor cresceu cerca de 13% nos 

últimos anos, sendo 907,30€ em 2021 (Figura 35). Esta tendência de crescimento acompanhou a 

dinâmica da média da RAA, apesar de o crescimento do ganho médio mensal no concelho ser 

inferior ao da Região (em cerca de 19%), onde o valor em 2021 chegava aos 1.126,10€. 

 

Figura 35. Ganho médio mensal (€) dos trabalhadores por conta de outrem 

Fonte: INE 

A perceção do rendimento bruto declarado deduzido do Imposto sobre o Rendimento de Pessoas 

Singulares (IRS) liquidado por habitante é também importante na análise aos indicadores 

socioeconómicos, fornecendo uma visão geral acerca dos rendimentos brutos auferidos. De 

acordo com o INE, no concelho de Nordeste, em 2022, o montante declarado por habitante era 

7.478,00€, o que representa um aumento de 35% face a 2018 (Figura 36). 
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Importa reter, no entanto, que apesar destes sucessivos aumentos nos últimos anos, o valor 

médio declarado no concelho de Nordeste permanece muito abaixo (em cerca de 29%) do valor 

declarado a nível regional, que é 10.457,00€. O valor do rendimento mensal bruto declarado, em 

média, é cerca de 623,17€ por sujeito passivo no concelho de Nordeste, enquanto que na Região 

esse valor é substancialmente superior, de 871,42€. 

 

Figura 36. Rendimento bruto declarado (€) em sede de IRS por habitante 

Fonte: INE 

Para completar a análise do rendimento bruto declarado, é pertinente olhar também para os 

valores declarados por agregado fiscal. Aqui, a realidade é semelhante, observando-se um 

aumento progressivo dos rendimentos brutos declarados por agregado, embora no concelho de 

Nordeste seja também bastante inferior à Região. Em 2022, o rendimento declarado na Região, 

por agregado, foi 20.466,00€, enquanto que no concelho foi 14.842,00€ (Figura 37). Aqui, importa 

realçar que na freguesia de Nordeste o rendimento bruto declarado é por norma superior ao do 

concelho (17.629,00€ em 2022), enquanto o valor mais baixo observa-se na Salga (11.962,00€). 
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Figura 37. Rendimento bruto declarado (€) em sede de IRS por agregado fiscal 
Fonte: INE 

 

Para completar a análise ao nível de rendimentos da população, importa considerar o indicador 

relativo ao poder de compra per capita. Este indicador de índice médio 100 (definido para o país) 

traduz e compara o poder de compra manifestado quotidianamente, em termos per capita, nos 

diferentes municípios ou regiões. Uma vez mais, à semelhança dos indicadores anteriores, a 

evolução deste tem sido positiva no concelho de Nordeste, registando-se um crescimento de 

14% entre 2011 e 2021 (Figura 38). Contudo, e apesar das melhorias registadas, o poder de compra 

no concelho (63,90), em 2021, encontrava-se abaixo em quase 27%, do valor registado na RAA 

(87,37), sendo que ambos estão bastante abaixo da referência nacional. 
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Figura 38. Evolução do poder de compra per capita 
Fonte: INE 

Por fim, em relação aos apoios sociais, em 2021, cerca de 22% da população do Concelho era 

pensionista da Segurança Social e pelo menos 16% da população era benificiária de, pelo menos, 

um apoio da mesma (Tabela 5). O acesso (ou a dificuldade em aceder) e uma habitação condigna 

está, por norma, ligado às situações de desemprego e de acesso apoios sociais, pois é uma 

população que enfrenta instabilidade financeira e rendimentos reduzidos, limitando a sua 

capacidade de pagar rendas ou obter crédito para compra de casa. Além da insegurança laboral 

e a dependência de apoios, também o aumento dos custos de habitação, aliado à escassez de 

oferta de imóveis acessíveis, agrava a exclusão destes grupos, dificultando o acesso a 

condições de vida dignas. 

Tabela 5. Beneficiários e pensionistas da Segurança Social 

Fonte: INE 
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4.3. Dinâmicas habitacionais e urbanísticas  

Conforme já mencionado, existiam em Nordeste 2.614 edifícios à data dos Censos 2021, cerca de 

25,8 edifícios por km², valor inferior à média da Região (43,3 edifícios por km²) e bastante inferior 

à média da ilha de São Miguel, que é de 65,0 edifícios por km². 

Ao contrário das tendências de aumento na Região e na ilha de São Miguel, o parque edificado 

decresceu em cerca de 3% no Nordeste entre 2011 e 2021, sendo um dos únicos, a par de 

Povoação, onde se verificou este fenómeno. 

Numa análise à distribuição interna dos edifícios, isto é, analisando os dados por freguesia, é na 

freguesia de Nordeste onde ocorre em 2021 o maior número de edifícios clássicos (712 edifícios), 

apesar de uma diminuição de 2% face a 2011. Em oposição, na freguesia de Algarvia existe o 

menor número de edifícios (153), o que representa uma diminuição de 7% face a 2011. Há que 

realçar, contudo, que a queda mais abrupta no número de edifícios clássicos deu-se em São 

Pedro de Nordestinho (de 200 edifícios em 2011 para 167 em 2021, uma diminuição de 17%), 

enquanto o maior aumento foi de cerca de 9%, na freguesia da Salga (224 edifícios em 2011 para 

245 em 2021) (Figura 39). 
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Figura 39. Edifícios (n.º) e taxa de variação (%), por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 

Os dados censitários relativos à idade dos edifícios apontam para a presença de um edificado 

relativamente envelhecido, em que a idade média dos edifícios no concelho de Nordeste é 

superior à da Região e até do País. O índice de envelhecimento dos edifícios no concelho, em 

2021, era de 660,4, valor ligeiramente superior ao índice regional (626,5), mas inferior ao índice 

nacional (746,6). 

Mais de 60% dos edifícios no concelho de Nordeste têm mais de 30 anos, proporção que, ainda 

assim, se encontra alinhada com a Região. No entanto, quase 25% do edificado foi construído 

até 1945, valor bastante superior à proporção na Região. Apenas 5.5% do edificado do concelho 

foi construído na última década censitária (Figura 40). 
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Figura 40. Época de construção dos edifícios (%) 

 Fonte: INE, Censos 2021 

A análise ao nível das freguesias é demonstrativa de realidades bastante opostas. A freguesia 

com índice de envelhecimento mais elevado é Nordeste com 2366,7, seguindo-se Algarvia com 

1700 e Lomba da Fazenda com 1446,2. As freguesias com índice mais baixo são Achadinha com 

52,6 e São Pedro de Nordestinho com 63.  

No que concerne à época de construção, existe alguma correlação entre esta e o índice de 

envelhecimento dos edifícios. É de destacar que quase 50% dos edifícios construídos na 

freguesia da Salga foram-no até 1945. Também nas freguesias de Algarvia (41,2%), Nordeste 

(30,5%) e Lomba da Fazenda (30,4%), a maior proporção de construção deu-se até aquele ano. 

Importa realçar também, que 49% do edificado da freguesia da Achadinha é construído já no 

presente século (2001-2011), enquanto nas freguesias da São Pedro de Nordestinho (com 16,2%) 

e Salga (15,5%) foi onde mais se construiu de 2011 em diante, contrariando o menor desempenho 

nas restantes freguesias (Figura 41). 
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Figura 41. Índice de envelhecimento e época de construção dos edifícios, por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 

O índice de envelhecimento e a época de construção são indicadores que auxiliam na perceção 

das carências do parque edificado e habitacional ao nível do seu estado de conservação, uma 

vez que quanto mais envelhecido, serão à partida, maiores as necessidades de intervenção de 

manutenção e reabilitação. Nessa medida, importa complementar a presente análise com os 

indicadores das necessidades de reparação dos edifícios. 

No concelho de Nordeste 65% dos edifícios têm necessidades de reparação, um valor que é 

bastante superior à proporção Regional e até do País, que se encontram muito próximas (34,6% 

e 35,8% respetivamente. Mais de 50% do edificado do concelho carece de ligeiras necessidades 

de reparação, um valor manifestamente superior à medida regional, que se situa nos 24,2%. No 

concelho, segundo o INE, 35% dos edifícios não têm qualquer necessidade de reparação (Figura 

42). 
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Figura 42. Dimensão das necessidades de reparação nos edifícios (%) 

Fonte: INE, Censos 2021 

No que toca às freguesias do concelho, de acordo com o INE, importa sobretudo realçar que em 

mais de metade destas, o parque edificado denota enormes necessidades de reparação, 

observando-se valores de proporção superior a 80% e a 90%, como são os casos de Achada, 

Achadinha, Algarvia, Santana e Santo António de Nordestinho. A freguesia da Salga é aquela 

que possui menor proporção de edifícios com necessidades de reparação, com cerca de 27%, 

sendo seguida pela freguesia de Nordeste, com 40%. 

Em termos da dimensão das reparações, a Achada é a freguesia com maior proporção de 

edifícios com necessidades ligeiras de reparação (87,9%), seguindo-se Santo António de 

Nordestinho, Algarvia e Santana, todas acima de 80%. As necessidades de reparação mais 

profundas acontecem em edificado da Achada (8%) e São Pedro de Nordestinho (7,8%). No plano 

oposto, é na Salga cuja proporção de edifícios sem necessidade de reparação é maior (73%), 

seguindo-se Nordeste com quase 60% (Figura 43). 
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Figura 43. Necessidades de reparação dos edifícios e dimensão da reparação (%) por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 

De acordo com os Censos 2021, existiam no concelho de Nordeste 2.627 alojamentos, o que 

corresponde a cerca de 1,05 alojamentos por edifício, valor inferior à média regional, que é de 

1,13. Este valor para o concelho confirma e alinha-se, de certa forma, com as características de 

ocupação e modelo de povoamento local, havendo uma grande preponderância (de praticamente 

100%) de moradias unifamiliares, típicas da ocupação rural. É de acrescentar, ainda, que deu-se 

uma redução no número de alojamentos face a 2011, em 4%, contrastando com o aumento 

observado a nível regional, que foi de 3%. 

Os alojamentos são na sua totalidade, familiares, sendo que 8 correspondem a alojamentos 

coletivos, do tipo convivências (de apoio social, religiosos, entre outros) e estabelecimentos 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

78 

hoteleiros ou similares, sendo distribuídos na Achada (4 alojamentos), Nordeste (3 alojamentos) 

e Salga (1 alojamento). 

A relação direta entre o número de edifícios e o número de alojamentos reflete-se também, a 

nível interno, na distribuição dos alojamentos, pelo que o maior número de alojamentos se 

localiza nas freguesias de Nordeste (721) e Lomba da Fazenda (473), enquanto a freguesia com 

o menor número de alojamentos é a Algarvia, com 153. Entre 2011 e 2021, a freguesia de Santana 

registou a maior diminuição no número de alojamentos (-11%), enquanto Salga e Santo António 

de Nordestinho registaram aumentos de 8% (Figura 44). 

 

Figura 44. Alojamentos em número (n.º) e taxa de variação (%), por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 

À escala da subsecção estatística, o número e localização de alojamentos reflete os resultados 

de outros indicadores, nomeadamente a população residente e os edifícios, notando-se maior 

expressividade nas freguesias de Nordeste, Lomba da Fazenda, Achada, Achadinha e Salga. De 
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uma forma mais detalhada, a análise por subsecção estatística permite confirmar, na 

generalidade, o perfil costeiro da ocupação e a ausência de alojamentos em áreas mais 

interiores e em altitude, sendo possível aferir também uma maior concentração de alojamentos 

nos núcleos tradicionais das freguesias, visível, nomeadamente nas localidades da Vila de 

Nordeste e Pedreira, na Lomba da Fazenda, e alguns do extremo poente do concelho (Figura 

45). Merece referência a subsecção estatística onde se localiza a Fajã do Araújo, com 54 

alojamentos. 

 

Figura 45. Alojamentos (n.º) por subsecção estatística 

Fonte: INE, Censos 2021 

No que concerne à forma de ocupação, o concelho de Nordeste apresenta uma proporção 

maioritária de alojamentos ocupados enquanto residência habitual, de 64%, enquanto os 

alojamentos de residência secundária representam mais de 24% (635 alojamentos). É nestas 

duas categorias que reside, sobretudo, a diferença para os valores da Região, pois a essa escala 

dá-se maior preponderância dos alojamentos de residência habitual (mais de 75%) e uma 

proporção claramente menor de alojamentos de residência secundária. Os alojamentos vagos 

representam quase 12%, um valor em linha com a Região, mas que ainda assim representa um 

considerável número de 309 alojamentos (Figura 46). 
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Figura 46. Alojamentos familiares clássicos por forma de ocupação (%) 

Fonte: INE, Censos 2021 

As freguesias de Achadinha (75,9%), Salga (71,7%) e Algarvia (67,3%), são as que têm maior 

proporção de alojamentos enquanto residência habitual, enquanto São Pedro de Nordestinho e 

Achada destacam-se como as freguesias com maior proporção de alojamentos secundários 

(40,7% e 33,3%, respetivamente). Os alojamentos vagos situam-se maioritariamente na Algarvia 

(19,0%), Santo António de Nordestinho (16,1%) e Nordeste (15%). A freguesia da Salga registava 

apenas 4,5% dos fogos vagos (Figura 47). 
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Figura 47. Alojamentos familiares clássicos (n.º) e forma de ocupação (%), por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 

Quanto ao regime de ocupação dos alojamentos familiares clássicos de residência habitual, 

analisando os dados dos Censos 2021, estes mostram uma grande prevalência da propriedade 

ou copropriedade dos ocupantes, uma realidade que é semelhante a outras escalas territoriais. 

No concelho do Nordeste, a propriedade ou copropriedade representa quase 81% dos casos 

(acima dos 74,5% da Região), enquanto o arrendamento ou subarrendamento representa apenas 

13,4%, valor inferior à Região, que é de 17,2%. Outras situações (e.g.: cedência, residência 

temporária, entre outros), representam apenas 5,7% (Figura 48). 
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Figura 48. Alojamentos familiares clássicos de residência habitual por regime de ocupação (%) 

Fonte: INE, Censos 2021 

Ao nível das freguesias, a prevalência da propriedade ou copropriedade dos residentes é ainda 

maior, inclusive face à Região, sem qualquer exceção. O regime de propriedade ou 

copropriedade é superior a 80% em 6 freguesias, atingindo o valor máximo na Algarvia, com 

89,3%. O valor mínimo acontece na Salga, com 73,7%. 

Quanto ao regime de arrendamento ou subarrendamento, está mais presente nas freguesias de 

Santana (19,2%), Salga (18,3%) e Lomba da Fazenda (17,8%). As freguesias de Achada (7,8%) e 

Algarvia (5,8%) registam os valores mínimos desde regime de ocupação. Os números aqui 

representados são demonstrativos da pouca apetência para a opção pelo regime de 

arrendamento ou subarrendamento enquanto solução habitacional, tanto a nível Regional, como, 

sobretudo, a nível local (concelho e freguesias), sendo de realçar que, a nível nacional, o mesmo 

regime está presente em 22% dos casos. Em outras situações, as freguesias de Salga e da 

Achadinha têm os valores mais elevados, respetivamente 8% e 6,8% (Figura 49). 
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Figura 49. Alojamentos familiares clássicos de residência habitual (n.º)  

e regime de ocupação (%), por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 

A análise das obras realizadas no concelho permite traçar o perfil das dinâmicas urbanísticas 

em relação à habitação. Da análise das estatísticas das obras construídas (INE), percebe-se que 

entre 2011 e 2023 (data dos dados mais recentes) ocorreram momentos de maior dinamismo 

face a outros, verificando-se, por isso, alguns períodos de aumentos e outros de diminuição no 

número de edifícios construídos. 

De um modo geral, deu-se em Portugal e na RAA uma diminuição do número de obras de 

construção concluídas desde 2011 até sensivelmente 2016, dando-se desde então uma 

recuperação que, ainda assim, não chega para atingir os números do início da década anterior. 

Diferente é a dinâmica observada para o concelho de Nordeste neste indicador. Apesar de 

também ocorrer uma diminuição entre 2011 e 2016 e posteriormente uma recuperação, a ordem 

de grandeza das obras de edificação concluídas é inversa, dando-se nos anos mais recentes 

uma recuperação que supera os números da primeira metade da década de 2010.  
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Conforme é possível observar na Figura 50, também a proporção de edifícios de habitação 

familiar concluídos, face ao total, é constante e quase simétrica a nível nacional e na Região, 

constituindo em média 70% e 66% dos edifícios concluídos respetivamente. Contudo, no concelho 

de Nordeste, esta dinâmica foi mais errática, não atingindo os 60% de média e observando-se 

grandes disparidades anuais. 

 

 

Figura 50. Edifícios concluídos (n.º), por destino da obra 

Fonte: INE, estatísticas das obras concluídas 

Analisando detalhadamente por anos (Figura 51), observa-se que tanto a nível nacional como 

na Região, as obras concluídas de edifícios destinados à habitação sofreram igualmente uma 

quebra até 2014, seguindo-se um breve período de estagnação e aumentos muito ligeiros deste 

então. À semelhança do indicador anterior, também aqui a tendência no concelho de Nordeste 

relevou maior inconstância, atingindo menor prevalência em 2013, tendo a mais alta sido em 

2020. 
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Figura 51. Percentagem de edifícios concluídos destinados à habitação (%) 

Fonte: INE, estatísticas das obras concluídas 

Considerando as intervenções em edifícios já existentes, ao ano (Figura 52), verifica-se que a 

proporção destas face ao número total de obras de edificação nunca é inferior a 18% em todas 

as estralas territoriais analisadas, observando-se, no entanto, maior proximidade entre os 

níveis nacional e regional, com médias entre 25% a 30%. No concelho de Nordeste, esta média é 

superior (45%), muito em resultado dos aumentos significativos observados em intervenções 

de alteração, ampliação ou reconstrução, sobretudo entre 2014 e 2016, e a partir de 2019. 

 
Figura 52. Percentagem de obras do tipo alterações, ampliações ou reconstruções (%) 

Fonte: INE, estatísticas das obras concluídas 

 

0

10

20

30

40

50

60

70

80

90

100

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

%

Portugal RAA Nordeste (concelho)

0

10

20

30

40

50

60

70

80

90

100

2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023

%

Portugal RAA Nordeste (concelho)



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

86 

Entre 2011 e 2023, as intervenções destinadas à habitação familiar destacam-se claramente na 

globalidade das obras de edificação, tanto ao nível nacional como regional, sendo mais de 50% 

no primeiro caso e quase metade no segundo caso. Juntando as obras de ampliação, alteração 

ou reconstrução, a habitação familiar perfaz praticamente 70% dos casos a estas escalas, pelo 

que as obras destinadas a outros usos assumem uma menor prevalência. No concelho de 

Nordeste, essa realidade não é tão evidente, havendo uma distribuição quase idêntica das obras 

por tipo e por destino final (Figura 53). 

 

Figura 53. Edifícios concluídos (n.º) no período 2011-2023, por tipo e destino de obra (%) 

Fonte: INE, estatísticas das obras concluídas 

A análise aos promotores das obras de construção destinadas a habitação familiar permite 

perceber qual tem sido a iniciativa nos diversos setores da sociedade com interesse e 

responsabilidade em matéria de reforço habitacional. Em Portugal a iniciativa particular tem 

uma grande prevalência, que aumenta à medida que se desce na escala territorial analisada. Se 

entre 2011 e 2023, cerca de 50% dos fogos construídos no país foram de iniciativa de pessoas 

singulares, este número aumenta para 64% na Região e para 87% no concelho de Nordeste. 

A iniciativa empresarial privada tem uma expressão bastante reduzida no concelho (apenas 4%), 

enquanto na Região assumiu 16% das iniciativas e a nível nacional assumiu grande 

preponderância, com 30% (Figura 54). 
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O peso da iniciativa pública na promoção de nova habitação, nesse período, é bem demonstrativo 

do desinvestimento nas políticas públicas do setor habitacional, sendo de 12% no país e na 

Região e de apenas 10% no concelho de Nordeste.  

 

Figura 54. Fogos concluídos no período 2011-2023, por tipo de promotor (%) 

Fonte: INE, estatísticas das obras concluídas 

Acerca da dinâmica urbanística registada no concelho de Nordeste, importa também analisar a 

informação do Município sobre os processos de obras, nomeadamente os pedidos registados 

que deram entrada nos serviços da autarquia. Do conjunto de processos de obra analisados, de 

entre os quais alguns remontam ao início da década de 2000, mas cujo maior ímpeto se revela 

sobretudo a partir de 2013 (sendo esse o ponto de partida da análise), os processos no âmbito 

de obras de habitação representam 30,3% (511 processos) de um conjunto de 1.686 processos 

registados. 

A evolução anual é demonstrativa de um aumento gradual que ocorre de forma mais acentuada 

entre 2014 e 2018, atingindo o valor mais elevado de registos de processos de obras de habitação 

neste ano (96 processos). Desde então, o número de processos que deu entrada nos serviços 

da autarquia tem vindo a registar um decréscimo, atingindo o valor de 26 entradas em 2022 

(Figura 55). 
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Figura 55. Processos de obras de habitação registados na CMN (n.º) 

Fonte: CMN 

Para o mesmo período, em termos de distribuição por freguesias (dos mesmos processos de 

obras de habitação registados), as maiores freguesias com maior dinamismo neste âmbito 

revelam ter sido Nordeste, com 22,1% dos processos no concelho (quase 60% desses a ocorrer 

na vila de Nordeste e os restantes a distribuírem-se pela Pedreira, Fajã do Araújo, entre outros 

locais), Lomba da Fazenda com 17,0% e Achadinha com 13,7%. Em oposição, as freguesias com 

menor número de processos de habitação registados foram Santo António Nordestinho (6,1%), 

São Pedro Nordestinho (6,5%) e Salga (6,7%) (Figura 56). 

Estes dados são certamente reveladores de um maior interesse no estabelecimento 

habitacional nas freguesias de Nordeste (especialmente na vila de Nordeste) e na Lomba da 

Fazenda. A primeira, enquanto sede de concelho e mais populosa, concentra serviços essenciais 

e maior infraestrutura urbana, tornando-a atrativa para o surgimento de mais processos de 

habitação. A proximidade da Lomba da Fazenda favorece o seu crescimento, servindo de 

complemento residencial e económico à vila de Nordeste, permitindo um mais fácil acesso a 

serviços centrais e incentivando assim a procura habitacional. 
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Figura 56. Distribuição dos processos de obras de habitação registados na CMN (%), por freguesia 

Fonte: CMN 

No âmbito dos processos de obras de habitação, as obras isentas de controlo prévio assumem 

destaque enquanto 251 dos processos registados (49,1%), enquanto os licenciamentos 

correspondem a 131 processos (25,6%) e as autorizações de utilização correspondem a 21,5% 

(110 processos). Os pedidos de informação prévia correspondem a 12 registos (2,3%). A Figura 

57, de forma complementar ao gráfico apresentado na Figura 56, é demonstrativa da maior 

concentração de processos referentes às freguesias de Nordeste e da Lomba da Fazenda 

(Figura 57). 
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Figura 57. Localização dos processos de obras registados na CMN 

Fonte: CMN 

 

Quanto à ocupação dos alojamentos, de acordo com os Censos 2021 (Figura 58), no concelho de 

Nordeste a taxa de sobrelotação é de 16%, ligeiramente inferior à da Região, que se situa nos 

17,4%. No entanto esta realidade não se assemelha de forma uniforme à observada nas 

freguesias, havendo algumas discrepâncias. Santana é a freguesia com maior proporção de 

fogos em sobrelotação (24%), seguindo-se Salga (21,7%) e Achadinha (20,5%). As freguesias de 

Algarvia e de Nordeste registam as menores taxas de fogos sobrelotados, com 11,7% e 11,8%, 

respetivamente. 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

91 

 

Figura 58. Alojamentos familiares clássicos de residência habitual sobrelotados (%), por freguesia 

Fonte: INE, Censos 2021 

Importa também referir, complementarmente ao indicador para a sobrelotação por freguesia, 

que os casos de sobrelotação realçam também o número de divisões em falta nos alojamentos, 

indicando possíveis desajustes à composição dos agregados. Nesse âmbito, para todas as 

escalas analisadas, os alojamentos sobrelotados com 1 divisão em falta estão em maioria, 

apesar de no concelho de Nordeste, no seu todo, essa proporção ser ligeiramente superior à da 

Região. 

A nível interno, é na freguesia de Santana onde se regista prevalência de alojamentos 

sobrelotados com 1 divisão em falta (20%), enquanto na Salga registam-se a maior proporção 

de alojamentos sobrelotados com 2 divisões em falta. No caso dos alojamentos sobrelotados 

com 3 ou mais divisões em falta, sobressaem sobretudo São Pedro de Nordestinho, Lomba da 

Fazenda e Salga. 

Por fim, apresenta-se uma análise da evolução dos custos da habitação no Nordeste. 

Analisando os dados do INE sobre o valor mediano das vendas por metro quadrado de 

alojamentos familiares, no período compreendido entre o 4.º trimestre de 2019 e o 1.º trimestre 

de 2024, é percetível como em 4 anos os preços têm aumentado de forma substancial em todas 

os níveis territoriais. O comportamento ascendente dos preços é especialmente impactante no 

concelho de Nordeste, onde o valor mediano das vendas aumentou de 441,00€/m² para 

887,00€/m², representando um expressivo aumento de 101%, muito por força dos contínuos 

aumentos verificados desde 2022. 
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A necessária comparação com os níveis territoriais superiores permite perceber que, para o 

mesmo período, os valores medianos das vendas por metro quadrado aumentaram de forma 

continuada, mas mais contida, em concreto 49% a nível nacional e 43% na Região (Figura 59). 

 

Figura 59. Valor mediano das vendas de alojamentos familiares nos últimos 12 meses (€/m²) 

Fonte: INE 

No que concerne aos valores das rendas, os dados estatísticos não incluem, infelizmente, a 

maior parte dos municípios açorianos, cingindo-se apenas a alguns dos maiores e mais 

populosos. Assim, para esta análise recorrer-se-á ao valor médio da Região, uma vez que, de 

acordo com os poucos dados disponíveis, apenas o concelho de Ponta Delgada terá um valor 

mediano de renda por metro quadrado superior à média regional. 

Assim, analisando a evolução do valor das rendas à escala regional, observa-se que o preço do 

metro quadrado aumentou no período 2018-2024 em 44%, situando-se assim, mais 

recentemente, nos 5,00€/m², um valor ainda consideravelmente inferior à média nacional, de 

7,60€/m² (Figura 60). 
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a escala nacional, através do cálculo da relação preço/aluguer21, obtendo-se um índice de 18,5 

na Região e 17,9 para o país. 

 

Figura 60. Valor mediano das rendas de novos contratos de arrendamento  

de alojamentos familiares (€/m²) 

Fonte: INE 

Por fim, no que respeita aos encargos financeiros associados à aquisição de habitação, os 

encargos médios no concelho de Nordeste situam-se abaixo da média nos níveis territoriais 

superiores. De acordo com os dados dos Censos 2021, no concelho de Nordeste o valor médio 

situava-se nos 239,19€, um valor bastante abaixo dos 343,83€ na Região e dos 360,51€ a nível 

nacional (Figura 61). 
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Os encargos com a habitação assumem naturalmente um peso importante no orçamento das 
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médio mensal praticado no concelho de Nordeste, em 2021, a taxa de esforço das famílias 

rondava os 26%, valor inferior ao da RAA, que era de 31%. 

Importa referir ainda, que no concelho de Nordeste, à mesma data, num total de 1.359 

alojamentos familiares clássicos, em apenas 32% existiam encargos mensais decorrentes da 

aquisição de habitação, um valor inferior ao registado na Região (40%) e a nível nacional (38%). 

A freguesia com menor registo de alojamentos livres destes encargos é a Salga (83%), enquanto 

as freguesias com maior proporção de alojamentos com encargos são Nordeste e Santana, 

ambas com 37% (Figura 61). 

 

Figura 61. Encargos médios mensais com aquisição de habitação (€), por freguesia 

Fonte: INE 

Explorando mais em detalhe, por escalão de encargos médios mensais com a aquisição de 

habitação, segundo os dados dos Censos 2021, verifica-se que no concelho de Nordeste a 

maioria dos alojamentos familiares enquadram-se no escalão de 100€ a 149€ de encargos. 

Contudo, mais de 50% dos alojamentos (cerca de 52%, em concreto), possuem encargos com a 

aquisição de habitação superiores a 200€ mensais, na sua maioria, no escalão de 200€ a 249€ 

(Figura 62).  
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Figura 62. Alojamentos familiares clássicos de residência habitual, com encargos associados à aquisição, 

por escalão de encargos 

Fonte: INE, Censos 2021 

Ao nível das freguesias, é percetível que os encargos mensais são mais elevados na freguesia 

de Nordeste, onde mais de 40% dos alojamentos estão associados a encargos superiores a 

250€. Santo António de Nordestinho e Achada são as freguesias onde prevalece a proporção de 

alojamentos com encargos mais baixos, onde mais de 60% não superam os 200€ mensais 

(Figura 63). 
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Figura 63. Alojamentos familiares clássicos de residência habitual (n.º), por freguesia, com encargos 

associados à aquisição por escalão (%) 

Fonte: INE, Censos 2021 
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5. Carências habitacionais, recursos habitacionais e 

potencialidades locais 

5.1. Carências habitacionais 

A população em situação de notória carência habitacional no concelho de Nordeste foi 

identificada aquando da elaboração da Estratégia Local de Habitação (ELH), em 2019. Conforme 

já exposto no capítulo 2.3, a Estratégia Local de Habitação (ELH) de Nordeste é o instrumento 

de iniciativa municipal que define a estratégia local em matéria de política de habitação. Tal 

como definido pelo Decreto-Lei (DL) n.º 37/2018, de 4 de junho22, o diploma que cria o Programa 

1.º Direito – Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, cabe ao Município de Nordeste liderar 

este processo de operacionalização, incluindo a mobilização e articulação das pessoas e 

entidades envolvidas, assim como a avaliação e gestão dos pedidos de apoio ao 1º Direito e do 

acesso das pessoas e agregados elegíveis às soluções habitacionais definidas. 

A ELH suportou-se num diagnóstico global atualizado das necessidades habitacionais 

presentes no Concelho, que serviu de base para a definição da estratégia local em matéria de 

habitação e priorização das soluções habitacionais a implementar como resposta a essas 

necessidades. De acordo com o Artigo 5.º do DL. N.º 37/2018, de 4 de junho, na sua versão mais 

recente, são condições indignas: 

Á Precariedade: referindo-se a pessoas sem-abrigo ou sem alternativa habitacional, 

como em casos de despejo por insolvência, violência doméstica, obras municipais ou 

não renovação de arrendamento; 

Á Insalubridade e insegurança: abrange situações onde a habitação é inadequada em 

salubridade, segurança, estanquidade e higiene, ou em edificações sem condições 

mínimas de habitabilidade; 

Á Sobrelotação: quando a habitação não possui divisões suficientes para o agregado 

familiar, com base na necessidade de uma divisão por casal, adulto ou grupo etário; 

 
22 Com as alterações introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 25/2018, de 2 de agosto; pelo DL n.º 84/2019, de 28 
de junho; e pelo DL n.º 81/2020, de 2 de outubro. 
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Á  Inadequação: nas situações em que as habitações são incompatíveis com 

necessidades específicas dos moradores, como pessoas com deficiência ou 

incapacidade que requerem adaptações. 

Aliadas a estas, ou em complemento, constituem ainda motivos de indignidade habitacional a 

existência de barreiras no acesso aos pisos de residência, bem como o dimensionamento de 

vãos e áreas interiores que impeçam a circulação adequada às características das pessoas que 

nesses imóveis residam. 

O levantamento das carências habitacionais realizado no âmbito da ELH identificou 75 

agregados em situação indigna no concelho de Nordeste, dos quais 50 eram agregados que 

previamente já tinham solicitado apoio junto dos serviços de apoio social do Município, enquanto 

os restantes foram identificados posteriormente pelo próprio e pelas juntas de freguesia. 

Conforme evidenciado na Tabela 6, as situações de indignidade habitacional mais expressivas 

encontravam-se nas freguesias de Achadinha (18 casos), Nordeste (16 casos) e Lomba da 

Fazenda (10 casos), que em conjunto totalizavam 58% das situações indignas no concelho. A 

freguesia Algarvia foi aquela onde se registou o menor número, apenas 1 caso de situação 

habitacional indigna (Tabela 6). 

Tabela 6. Situações indignas no concelho de Nordeste, por freguesia 

Fonte: ELH Nordeste (2019) 

Freguesia 
Situações indignas 

N.º % 

Achada 7 9 

Achadinha 18 24 

Algarvia 1 1 

Lomba da Fazenda 10 13 

Nordeste 16 21 

Salga 9 12 

Santana 5 7 

Santo António de Nordestinho. 3 4 

São Pedro de Nordestinho. 6 8 

TOTAL 75 100 

Refira-se, que apesar dos 75 agregados sinalizados, o número total de situações indignas 

identificadas foi 100, considerando-se que alguns agregados acumulavam diversas condições, 
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nomeadamente 35 agregados em insalubridade e insegurança, 28 agregados em situação de 

sobrelotação, 27 em precariedade e 10 em situação de inadequação das suas moradias. 

A execução da ELH implica adquirir e reabilitar 39 fogos, construir 22 e arrendar para 

subarrendar 14, proporcionando as respostas habitacionais aos 75 agregados, num 

investimento estimado em 6.305.862,00€, financiado pelo PRR e a executar até junho de 2026. 

Durante a 1.ª fase de candidaturas, concluída a 31 de março de 2024, o Município preparou e 

submeteu 11, para financiamento da execução de soluções habitacionais definidas na ELH, que 

darão resposta a 39 agregados familiares (Tabela 7), mantendo agora o foco na execução de 

todas as operações já em curso e daquelas que ainda estão por aprovar/executar. 
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Tabela 7. Estado das candidaturas submetidas ou em fase de avaliação no âmbito da ELH 

Fonte: ELH Nordeste 

Candidatura Agregados 
a apoiar 

(n.º) 
Submissão Aceitação Aprovação Contrato 

N.º Designação 

59760 
Construção de 3 fogos (vila de 
Nordeste - Amoreiras) 

3 V V V V 

60386 

Aquisição e reabilitação de 5 
fogos (Achada, Sto. António 
Nordestinho, Algarvia e 
Pedreira 

5 V V V V 

61350 

Aquisição e reabilitação de 6 
fogos (Santana, Sto. António 
Nordestinho vila de Nordeste 
e Pedreira 

6 V V V V 

62131 
Aquisição e reabilitação de 5 
fogos (Achada, Algarvia, vila 
de Nordeste e Pedreira 

5 V V V V 

62424 
Aquisição e reabilitação de 2 
fogos (vila de Nordeste e 
Lomba da Fazenda) 

2 V V V V 

63635 
Aquisição e reabilitação de 3 
fogos (Lomba da Fazenda, vila 
de Nordeste e Pedreira) 

3 V V V V 

64551 
Aquisição e reabilitação de 2 
fogos (Santo António 
Nordestinho e Achadinha) 

2 V U U U 

64552 Construção de 1 fogo (Achada) 1 V U U U 

64549 
Construção de 6 fogos (vila de 
Nordeste – Courelas) 

6 V U U U 

64547 
Aquisição e reabilitação de 1 
fogo (Rua D’Além) 

1 V U U U 

64548 
Construção de 5 fogos 
(Lomba da Fazenda – Almas) 

5 V U U U 

5.2. Recursos habitacionais 

No concelho de Nordeste, os recursos habitacionais com fins sociais representam atualmente 

um total de 121 fogos (cerca de 4,6% do stock de alojamentos familiares clássicos no concelho). 

Destes, 70 são da propriedade/gestão do Município, 37 fogos pertencem à Direção Regional da 

Habitação (DRH), 6 são de Juntas de Freguesia e 8 pertencem à Santa Casa da Misericórdia de 

Nordeste (SCMN). O Município e a DRH são, assim, os maiores promotores de habitação com 

fim social no concelho de Nordeste, representando, em conjunto, quase 90% do total de fogos 

sociais (Tabela 8). 
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Tabela 8. Habitação social no concelho de Nordeste (n.º e %), por proprietário/gestor 

Fonte: CMN 

Proprietário  Fogos (n.º) % 

CMN 70 57,9 

DRH 37 30,6 

Juntas de Freguesia 6 5,0 

SCMN 8 6,6 

TOTAL 121 100,0 

Em termos de localização, à escala de freguesia, é na freguesia de Nordeste que se dá o maior 

número de fogos sociais (43 fogos), representando 35,5% do total, e com uma distribuição de 27 

na Vila de Nordeste e 16 no lugar da Pedreira. Segue-se a freguesia da Salga com 24 fogos 

(19,8%). Em oposição, as freguesias de Santo António de Nordestinho (com 4 fogos) e São Pedro 

de Nordestinho (com 2 fogos) são aquelas onde há menor número de fogos sociais (Tabela 9 e 

Figura 64). 

Tabela 9. Habitação Social no concelho de Nordeste (n.º e %), por freguesia 

Fonte: CMN 

Freguesia Fogos (n.º) % 

Achada 5 4,1 

Achadinha 6 5,0 

Algarvia 5 4,1 

Lomba da Fazenda 19 15,7 

Nordeste 43 35,5 

Salga 24 19,8 

Santana 13 10,7 

Santo António Nord. 4 3,3 

São Pedro Nord. 2 1,7 

TOTAL 121 100,0 

 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

103 

 

Figura 64. Localização dos recursos habitacionais com fins sociais no concelho de Nordeste 

Fonte: CMN 

 

Numa análise que relacione o tipo de promotor com a localização destes fogos sociais, observa-

se que o Município tem sido o maior promotor nas freguesias de Nordeste (23 fogos), Lomba da 

Fazenda (19 fogos) e Santana (12 fogos), enquanto a DRH desenvolveu maior número de projetos 

de habitação social na Salga (22 fogos) e em Nordeste (11 fogos). A Santa Casa da Misericórdia 

concentra os seus fogos maioritariamente na freguesia de Nordeste (7 fogos), enquanto apenas 

5 juntas de freguesia possuem habitação com fins sociais (Tabela 10). 
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Tabela 10. Habitação social no concelho de Nordeste (n.º) por promotor/gestor e freguesia 

Fonte: CMN 

Proprietário  Freguesia Fogos (n.º) 

Município 

Achada 5 

Achadinha 2 

Algarvia 4 

Lomba da Fazenda 19 

Nordeste 23 

Salga 1 

Santana 12 

Santo António Nord. 3 

São Pedro Nord. 1 
 

DRH 

Achadinha 2 

Nordeste 11 

Salga 22 

Santana 1 

São Pedro Nord. 1 
 

Juntas de Freguesia 

Achadinha 1 

Algarvia 1 

Nordeste 2 

Salga 1 

Santo António Nord. 1 
 

SCMN 
Achadinha 1 

Nordeste 7 
 

TOTAL 121 

 

Conforme já referido no presente documento, a atual oferta habitacional será reforçada no 

âmbito da execução da ELH de Nordeste. As 11 candidaturas apresentadas correspondem a 

novas 39 soluções habitacionais, algumas já em execução (empreitada de construção ou de 

reabilitação) ou cujos processos de aquisição estão já concluídos ou em andamento, permitindo 

assim ao Município reforçar o seu parque habitacional municipal e contribuir para uma resposta 

direcionada a uma parte dos agregados sinalizados na ELH. 

Assim, o Município de Nordeste irá promover 15 novos fogos através de construção (3 destes já 

estão concluídos na Vila de Nordeste, prevendo-se ainda a construção de mais 6 na Vila de 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

105 

Nordeste – Courelas, 5 na Lomba da Fazenda – Almas, e 1 na Achada) e 24 novos fogos através 

da aquisição e reabilitação dos mesmos, em diversas freguesias e localidades do concelho. Logo 

que executadas estas soluções habitacionais, o parque habitacional com fins sociais no 

concelho passará a ser de 160 fogos, o que corresponde a um aumento de 32,2% face ao número 

atual (Tabela 11), passando também a corresponder a 6,1% do total de alojamentos familiares 

clássicos no concelho (um aumento de 1,5% face ao peso atual). 

Tabela 11. Parque habitacional com fins sociais no concelho de Nordeste, com a execução da ELH 

Fonte: CMN e SPI 

Freguesia Fogos atuais (n.º) Fogos futuros (n.º) Diferença (%) 

Achada 5 9 80,3 

Achadinha 6 7 16,7 

Algarvia 5 7 40,0 

Lomba da Fazenda 19 26 36,8 

Nordeste 43 64 48,8 

Salga 24 24 0 

Santana 13 14 7,7 

Santo António Nord. 4 7 75,0 

São Pedro Nord. 2 2 0 

TOTAL (Concelho) 121 160 32,2 

 

Bairros e loteamentos habitacionais 

No presente ponto procede-se a uma breve caracterização de algumas zonas habitacionais do 

concelho que apresentam características e funcionalidades destinadas à criação de polos 

habitacionais, num reforço que ao longo das últimas décadas foi feito, quer pelo Município, quer 

pelo Governo Regional. 

O primeiro destes loteamentos, o Bairro da Autonomia , foi criado na década de 1980, na vila de 

Nordeste (entrada poente junto à Rotunda do Emigrante), oferecendo 29 fogos geminados. 

Promovido pelo Governo Regional, o Bairro da Autonomia não configurou uma solução 

habitacional de cariz social, tendo sido sobretudo ocupado progressivamente por jovens casais 

oriundos de todo o concelho que encontraram naquela vila a sua ocupação profissional, 

nomeadamente ao nível dos serviços públicos (Figura 65). 
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Alguns fogos desocupados denotam sinais de degradação. O Município tem solicitado a sua 

cedência junto do Ministério da Justiça (em posse de um fogo) para utilização enquanto 

habitação social. O Município é proprietário de uma moradia, atualmente destinada a serviços. 

   

Figura 65. Bairro da Autonomia (vila de Nordeste) 

Fonte: SPI 

Na década seguinte, em 1997, surgiu um loteamento habitacional de autoconstrução – o 

Loteamento da Conceição, inserido no centro cívico da Lomba da Fazenda, na Rua Dinis José da 

Silva, em terrenos cedidos para tal pelo Governo Regional. Trata-se de 22 moradias geminadas 

e/ou em banda, cuja ocupação se encontra completa. Acrescente-se que, no âmbito da execução 

da ELH, o Município já adquiriu uma moradia neste loteamento, na qual deverá ser albergada 

um agregado sinalizado nesse âmbito (Figura 66). 

   

Figura 66. Loteamento da Conceição (Lomba da Fazenda) 

Fonte: SPI 

Mais recentemente, na vila de Nordeste, o perímetro urbano consolidou-se com o surgimento 

de nova habitação, a sul da Escola Básica e Secundária de Nordeste e do quartel dos Bombeiros 
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Voluntários, nomeadamente com o Loteamento do Topo e o Loteamento da Rua Eng.º Albano 

Salvador Almeida e Sousa. A operação de loteamento do Topo foi uma iniciativa da CMN 

destinada a autoconstrução, sendo plena a ocupação das 30 moradias. 

Confinando com o Loteamento do Topo, o Loteamento da Rua Eng.º Albano Salvador Almeida e 

Sousa foi uma iniciativa privada, do grupo Marques, que levou à construção de 10 casas 

(concluídas em 2007) e cuja ausência de compradores levou posteriormente à aquisição destas 

por parte do Governo Regional. Pelas características construtivas das moradias (tipologia T4 

com 2 pisos), estas não foram destinadas a habitação social e os contratos de arrendamento 

preveem a opção de compra (com rendas mensais fixas próximas de 400,00€). 

   

Figura 67. Loteamentos do Topo e da Rua Eng.º Albano Salvador Almeida e Sousa 

Fonte: SPI 

As necessidades de resposta às solicitações habitacionais em diferentes zonas do concelho 

levaram o Município, a promover, em 2008, a construções de 4 bairros de habitação social nas 

freguesias de Santana, Lomba da Fazenda e Nordeste. 

O Loteamento de Feteira Pequena situa-se na freguesia de Santana, na localidade de Feteira 

Pequena - rua do Engenho, e ali residem oito famílias, noutras tantas moradias (Figura 68). 

Sendo propriedade da CMN, constituem-se como moradias geminadas de tipologia T3 e de 2 

pisos, cujos contratos de arrendamento foram assinados em 2008, logo após o término da sua 

construção. Refira-se que, no tardoz deste - Ramal da Igreja - encontra-se um terreno loteado, 

pertencente ao ISSA, com uma área de 3.300 m². Destinado à autoconstrução, terá capacidade 

para 4 moradias de tipologia T5, encontrando-se infraestruturado, mas ainda totalmente 

desocupado. 
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Figura 68. Loteamento da Feteira Pequena (vista frontal e tardoz) 

Fonte: SPI 

Outra iniciativa municipal localiza-se na freguesia da Lomba da Fazenda, o Loteamento da Leira  

(situado na rua da Leira), que foi igualmente entregue em 2008 e é composto por 9 fogos de 

tipologia T3, com ocupação plena. À semelhança dos restantes loteamentos de propriedade e 

gestão do Município, tem sido alvo de pequenas intervenções de beneficiação e valorização dos 

imóveis, sobretudo ao nível das pinturas, caixilharias e coberturas (Figura 69). 

   

Figura 69. Loteamento da Leira 

Fonte: SPI 

Igualmente promovido pela Câmara Municipal em 2008, no Lugar da Lomba da Cruz (freguesia 

da Lomba da Fazenda), surgiu o Loteamento da Courela, um pequeno conjunto de habitação 

social localizado na Rua da Courela. É constituído por seis moradias, todas elas ocupadas, sendo 

quatro de tipologia T3 e duas de tipologia T2 (Figura 70). 
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Figura 70. Loteamento da Courela 

Fonte: SPI 

Por fim, a última referência diz respeito ao Bairro de Nossa Senhora da Luz, situado na 

localidade de Pedreira (freguesia de Nordeste), precisamente na rua com o mesmo nome 

(Figura 71). Outra iniciativa do Município, este pequeno loteamento, também entregue aos 

residentes em 2008, é composto por 8 moradias de tipologia T3, dispostas em banda, que 

convivem com um pequeno parque infantil localizado num largo ao final da rua. Todas as frações 

estão atualmente habitadas. 

   

Figura 71. Bairro de Nossa Senhora da Luz 

Fonte: SPI 

Por fim, em 2012, foi construído na freguesia da Salga um novo loteamento que visou cobrir 

necessidades habitacionais no extremo poente do concelho (Figura 72). Localizado na rua de 

São José, com acesso a partir do Ramal, o empreendimento foi uma iniciativa da autarquia que 

viria posteriormente a ser adquirido pelo Governo Regional (tutela da DRH). O Loteamento da 

Salga possui 22 moradias de tipologia T2, T3 e T4, em razoável estado de conservação e nelas 
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habitam maioritariamente agregados oriundos do concelho, não existindo moradias vagas 

atualmente. 

   

Figura 72. Loteamento da Salga 

Fonte: SPI 

5.3. Potencialidades locais 

Além dos recursos habitacionais anteriormente descritos, importa igualmente identificar as 

potencialidades locais, tal como estabelecido na LBH. Nesse sentido, desenvolve-se uma 

estimativa da oferta habitacional potencial, traduzida em novos fogos, tendo por base as 

urbanizações (loteamentos) por preencher/colmatar, o solo urbanizado expetante, e ainda, os 

imóveis devolutos/ruínas. Para a execução deste exercício foi considerada a informação 

disponibilizada pela CMN, nomeadamente a indicação das áreas de potencial uso habitacional 

no futuro, terrenos sinalizados para ocupação no âmbito da execução da ELH e, ainda, a 

informação constante dos instrumentos de gestão territorial, nomeadamente o PDM de 

Nordeste e a sua respetiva alteração. 

Deste exercício, meramente indicativo, que se detalha seguidamente, resulta uma estimativa de 

oferta habitacional potencial de 178 fogos, dispersos por todo o concelho (Figura 73), sendo que 

19 têm origem nos loteamentos habitacionais, 88 resultam da estimativa do número de novos 

fogos a executar na ELH de Nordeste e em terrenos expectantes e previstos para uso 

habitacional na alteração do PDM de Nordeste, enquanto os restantes 71 resultam do número 

de imóveis em ruína e/ou muito degradados. 
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Figura 73. Localização dos loteamentos e terrenos expetantes no concelho 

Fonte: CMN e SPI 

Dos 178 fogos estimados, quase 40% localizam-se no conjunto das freguesias de Nordeste (35 

fogos) e da Lomba da Fazenda (34 fogos), enquanto 25,3% localizam-se na Salga. Outros locais 

com potencial mais elevado são a Achadinha (11,2% dos fogos estimados), Santana e São Pedro 

de Nordestinho (com 8,4% cada, correspondendo a 15 fogos cada) (Tabela 12). 

Considerando uma média de 2,5623 pessoas por fogo, estima-se que estes fogos terão uma 

capacidade para 456 habitantes . Trata-se de um potencial cuja execução se afigura incerta, face 

às tendências de evolução demográfica e às necessidades de desenvolvimento urbano, mas que 

 
23 Indivíduos por alojamento familiar clássico de residência habitual (N.º) por Localização geográfica à data dos Censos 
2021, para o concelho de Nordeste. 
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pode perfeitamente ser modelado, de uma forma racional e devidamente programada, na 

resposta às necessidades habitacionais identificadas e que se perspetivam no futuro. 

Tabela 12. Oferta habitacional potencial estimada (n.º e %), por freguesia 

Fonte: CMN e SPI 

Freguesia Potencialidades locais 
Potencial 

habitacional  
(n.º de fogos) 

TOTAL  
por freguesia  

(n.º) 
% 

Achada 

Terreno na Rua Dr. António  
Medeiros Franco 

1 
7 3,9 

Ruínas 6 

Achadinha 
Loteamento da Achadinha 15 

20 11,2 
Ruínas 5 

Algarvia Ruínas 4 4 2,2 

Lomba da Fazenda 

Terreno nas Almas 5 

34 19,1 Terreno na ER e rua do Vale 14 

Ruínas 15 

Nordeste 

Terreno no Pico das Cruzes 
(UOPG1) 

16 

35 19,7 Terreno nas Courelas de Cima 6 

Ruínas 13 

Salga 
Travessa das Escolas 36 

45 25,3 
Ruínas 9 

Santana 

Lotes do Ramal da Igreja  
(Feteira Pequena) 

4 
15 8,4 

Ruínas 11 

Santo António Nord. Ruínas 3 3 1,7 

São Pedro Nord. 
Travessa do Vale 10 

15 8,4 
Ruínas 5 

TOTAL 178 178 100 

À presente data, existem no concelho de Nordeste diversas bolsas de terreno com potencial 

para promoção de nova habitação (Figura 73), podendo assim funcionar enquanto recursos para 

o reforço da oferta a nível local. Deste conjunto de terrenos, alguns casos encontram-se 

loteados e/ou em fase de execução inicial (como são exemplo nas freguesias de Achadinha e 

de Santana, respetivamente), enquanto outros casos reportam a terrenos alocados a operações 

previstas de construção de nova habitação pública no âmbito da ELH de Nordeste (com 

financiamento do PRR), sendo que os PMOT (como são o caso do PDM e da sua recente alteração, 

e ainda o PP-Salga), preveem igualmente processos de expansão urbana programada, da qual 
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se incluem áreas habitacionais, como são exemplo a área junto da Escola Profissional de São 

Pedro (Travessa do Vale, em São Pedro de Nordestinho), o terreno na Estrada Regional e Rua 

do Vale (Lomba da Fazenda) a área do Pico das Cruzes (vila de Nordeste), e ainda, o loteamento 

da Salga, na Travessa das Escolas. 

5.3.1. Loteamentos habitacionais 

De acordo com a informação obtida junto da CMN, são atualmente 2 os loteamentos 

habitacionais existentes no concelho de Nordeste, ambos situados no setor poente, 

nomeadamente o Loteamento da Achadinha e o conjunto de lotes situados no Ramal da Igreja, 

em Santana (Feteira Pequena), que conjuntamente permitem aumentar a oferta habitacional em 

19 fogos. 

O primeiro caso – Loteamento da Achadinha - constitui uma iniciativa do Governo Regional dos 

Açores, através da DRH, para construção de 15 novas moradias na freguesia de Achadinha 

(Figura 74). Num investimento total de 2,3M€, financiado na íntegra pelo PRR, surgirão 12 

moradias de tipologia T3 e 3 moradias de tipologia T4, que permitirão reforçar a oferta pública 

de habitação, em complemento ao trabalho realizado pelo Município no âmbito do Programa 1.º 

Direito. 

   

Figura 74. Loteamento da Achadinha 

Fonte: SPI 

 

O segundo caso respeita aos lotes vagos na Feteira Pequena, freguesia de Santana (Figura 75). 

Loteado desde a década de 2000, estes 4 lotes situados no Ramal da Igreja da Feteira Pequena 

são propriedade do ISSA e destinam-se à autoconstrução, existindo capacidade para 4 moradias 
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de tipologia T5. Este é, aliás, um conjunto de lotes situados no tardoz de outro loteamento 

habitacional de iniciativa municipal, que foram entregues em 2008 na Rua do Engenho. 

   

Figura 75. Lotes no Ramal da Igreja – Feteira Pequena 

Fonte: SPI 

A Tabela 13 resume o potencial habitacional proporcionado pelos lotes anteriormente descritos. 

Tabela 13. Fogos (n.º) dos loteamentos habitacionais no concelho 

Fonte: CMN 

Freguesia Loteamento Fogos (N.º) Tipologia 

Achadinha Loteamento da Achadinha 15 
12 T3 

3 T4 

Santana Lotes do Ramal da Igreja (Feteira Pequena) 4 4 T5 

TOTAL 19 

5.3.2. Terrenos expetantes 

No caso dos terrenos expectantes com potencial para uso habitacional, o cálculo do número 

máximo de fogos em cada local recaiu naqueles indicados pela CMN enquanto polos 

habitacionais que potencialmente poderão vir a ser desenvolvidos no futuro, promovendo 

soluções habitacionais a públicos diversos. Sobre alguns destes recaem já intenções 

decorrentes da alteração do PDM promovida em 2024, para a execução de iniciativas de 

loteamento e autoconstrução, promovidas pelo Município. Dá-se ainda o caso do terreno na 

Travessa das Escolas (Salga), para o qual o Governo Regional, através da DRH, tem prevista a 

operação de loteamento e urbanização para construção dos fogos previstos no PP-Salga. 
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Assim, os terrenos considerados localizam-se em solo urbano (espaços urbanos consolidados 

e espaços urbanos a consolidar), de acordo com o PDM de Nordeste, nas suas versões mais 

recentes (revisão de 2013 e alteração de 2024). 

Metodologicamente, foram aplicadas as seguintes premissas: 

Á Considerou-se o número de fogos previstos na execução da ELH, de acordo com as 

candidaturas já submetidas no âmbito do PRR, para o terreno na Rua Dr. António 

Medeiros Franco (Achada), o Terreno nas Almas (Lomba da Fazenda) e o Terreno na rua 

das Courelas de Cima (vila de Nordeste); 

Á No caso do terreno na Travessa das Escolas (Salga), considerou-se a informação 

disponibilizada pela CMN, no âmbito do PP-Salga (2009) e do programa de execução da 

alteração do PDM (2024); 

Á Nos terrenos de expansão urbana, nomeadamente junto à Escola Profissional de São 

Pedro (Travessa do Vale, em São Pedro de Nordestinho), na Estrada Regional e rua do 

Vale (Lomba da Fazenda) e no Pico das Cruzes (vila de Nordeste), foi aplicado o número 

de lotes previstos no programa de execução, da alteração do PDM (2024). 

A Tabela 14 resume os resultados obtidos de acordo com a metodologia adotada. 

Tabela 14. Estimativa do potencial habitacional, em fogos, em terrenos expectantes (n.º) 

Fonte: CMN e SPI 

Freguesia Local Fonte 
Fogos 

previstos (n.º)  

Achada 
Terreno na Rua Dr. António  

Medeiros Franco 
Execução da 

ELH 
1 

Lomba da 
Fazenda 

Terreno nas Almas 
Execução da 

ELH 
5 

Estrada Regional e Rua do Vale 
Alteração do 

PDM 
14 

Nordeste 

Terreno no Pico das Cruzes 
Alteração do 

PDM 
16 

Terreno nas Courelas de Cima 
Execução da 

ELH 
6 

Salga Travessa das Escolas PP-Salga 36 

São Pedro 
Nord. 

Travessa do Vale 
Alteração do 

PDM 
10 

TOTAL 88 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

116 

Importa reforçar, contudo, que o número potencial de fogos é, de momento, indicativo, podendo 

futuramente ser diferente do aqui apresentado, em resultado das dinâmicas próprias das 

transformações do território, das ocupações e dos usos urbanos. Refira-se, também, que este 

potencial poderá sofrer naturalmente um ajustamento, face a um futuro processo de revisão do 

PDM, que resulte em ajustes nas áreas destinadas a uso habitacional, decorrentes da aplicação 

de critérios legais e regulamentares de delimitação e programação do solo urbano. 

5.3.3. Imóveis em ruínas 

Por fim, quanto aos imóveis devolutos, ou em ruínas, a informação dos serviços municipais 

contabiliza um total de 71 fogos, dispersos por todo o concelho (Figura 76), por indicação dos 

seus serviços técnicos, dos representantes das juntas de freguesia, ou por inexistência de 

contratos celebrados e em vigor no âmbito dos serviços de fornecimento de água, eletricidade 

ou telecomunicações, bem como ausência de faturação relativa a consumos. 

 

Figura 76. Imóveis devolutos ou em ruínas no concelho de Nordeste 

Fonte: CMN 

A freguesia de Lomba da Fazenda regista mais de um quinto do total de imóveis em ruínas do 

concelho (15 imóveis), seguindo-se Nordeste (13 imóveis) e a Achada (11 imóveis). Estas três 
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freguesias totalizam mais de 50% das ruínas identificadas. Santo António de Nordestinho é a 

freguesia com menor número de ruínas identificadas, apenas três (Tabela 15). 

Tabela 15. Imóveis em ruína no concelho de Nordeste (n.º e %), por freguesia 

Fonte: CMN 

Freguesia Fogos em ruína (n.º) % 

Achada 6 8,5 

Achadinha 5 7,0 

Algarvia 4 5,6 

Lomba da Fazenda 15 21,1 

Nordeste 13 18,3 

Salga 9 12,7 

Santana 11 15,5 

Santo António Nord. 3 4,2 

São Pedro Nord. 5 7,0 

TOTAL 71 100 
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6. Abordagem prospetiva: tendências, necessidades e 

desafios 

6.1. Evolução demográfica 

A análise das dinâmicas demográficas permitiu observar a trajetória descendente que tem vindo 

a atingir os números da população residente no concelho de Nordeste, desde meados do século 

XX. O último inquérito censitário de 2021 confirmou esta tendência, com uma redução de 12% 

face a 2011 e de 16% face a 2001, numa descida dos quantitativos populacionais que tem sido 

difícil contrariar, apesar de seguir exatamente o mesmo rumo da ilha de São Miguel e da RAA. 

As acentuadas perdas de população jovem entre os 0 e os 20 anos, mas também de população 

entre os 20 e os 40 anos de idade, confirmam o baixo desempenho em novos nascimentos, mas 

também a dificuldade em reter população em idade ativa, contrastando com os aumentos da 

população em idades acima dos 60 anos. 

A cada três anos, o INE publica os resultados de um exercício de Projeções de População 

Residente, para Portugal e regiões NUTS II. O último destes exercícios, divulgado em 2020, parte 

da população estimada para 2018 e estabelece cenários de projeção de população residente até 

2080. Este exercício, cujos resultados não devem ser entendidos como previsões, mas como 

hipóteses de evolução futura, assentes em possíveis componentes demográficas (fecundidade, 

mortalidade e migrações), estabelece, contudo, uma referência para avaliar desenvolvimentos 

futuros, sendo essencial, acima de tudo, focar a análise na tendência e não nos números, que 

naturalmente, revelam algum desfasamento da realidade. 

Não existindo projeções demográficas atualizadas para o concelho de Nordeste, por escalão 

etário e por freguesia, pode-se, porém, fazer um paralelo com as projeções demográficas do 

INE para a região NUTS II da RAA, que anteveem uma tendência de comportamento demográfico 

negativa, independentemente do cenário escolhido. Assim, prevê-se uma forte diminuição da 

população residente ao longo das próximas décadas, que de acordo com os cenários mais 

prováveis de acontecer, podem chegar a reduções de 30% no cenário central e 45% no cenário 

baixo (Figura 77). 
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Figura 77. Projeções da população residente para a RAA, 2020-2080 

Fonte: INE, Projeções da população residente 

 

A tendência de diminuição da população residente é acompanhada por uma tendência no 

agravamento do envelhecimento populacional, em qualquer dos cenários considerados, 

prevendo-se uma estabilização, apenas no cenário alto, a partir de 2065.  

Em todos os cenários, e muito particularmente nos cenários baixo e central, a população jovem 

e a população em idade ativa diminuem progressivamente, ao contrário da população idosa que 

tenderá a aumentar. Este envelhecimento populacional prevê-se extensível a todas as regiões 

do país, incluindo a RAA. De acordo com o cenário central, o índice de envelhecimento na RAA 

poderá ser de 286 idosos por cada 100 jovens, a partir de 2050 (Figura 78). 

Salienta-se que estes exercícios assentam exclusivamente em aspetos demográficos e não 

consideram a influência de fatores externos, como por exemplo as atividades ou conjuntura 

económica e geopolítica. Oferecem, não obstante, uma referência para o que poderá vir a ser a 

evolução demográfica futura do território, com base na evolução passada. 

0

50000

100000

150000

200000

250000

300000

2080207520702065206020552050204520402035203020252020

P
o

p
u

la
çã

o
 r

e
s
it

e
n

te
 (

n
.º

)

Ano

Baixo Central Alto Sem migrações



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

121 

 

Figura 78. Projeções do índice de envelhecimento para a RAA, 2020-2080 

Fonte: INE, Projeções da população residente 

Para o concelho de Nordeste, assume-se que o comportamento demográfico deverá ser 

igualmente negativo, à semelhança do projetado para a RAA e para o país. Conforme analisado, 

todos os cenários apontam para um decréscimo da população residente e um aumento do índice 

de envelhecimento, bem como do índice de sustentabilidade potencial, que representa a relação 

entre a população em idade ativa e a população idosa, representada habitualmente pelo 

quociente entre o número de pessoas com idades compreendidas entre os 15 e os 64 anos e o 

número de pessoas com 65 ou mais anos. 

 

Figura 79. Projeções do índice de sustentabilidade, 2020-2080 

Fonte: INE, Projeções da população residente 
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As projeções mais favoráveis assumem um ritmo de decréscimo mais acentuado apenas a 

partir de 2035, que poderá ser amortecido com recurso à fixação de população originária de 

outras geografias (e.g.: população estrangeira ou de outros locais da Região), desde que se 

consiga promover a atratividade do território, sobretudo com acesso a oferta laboral, ou que 

novas formas de trabalho remoto facilitem o processo, para os quais a disponibilidade e a 

qualidade da oferta habitacional são alguns dos fatores determinantes. 

6.2. Opções de desenvolvimento e impacto nas necessidades 

habitacionais 

De acordo com a LBH, “o planeamento e ordenamento prospetivo das carências resultantes da 

instalação e desenvolvimento de novas atividades económicas a instalar” é um dos conteúdos e 

requisitos específicos a considerar na elaboração da CMH. Com efeito, o dinamismo das 

atividades económicas e a implementação de projetos estratégicos para desenvolvimento local 

e regional, são dimensões determinantes para a capacidade de atração e fixação de população 

e, logo, para a procura de habitação. 

De acordo com os dados previamente apresentados, as projeções do INE para a população 

residente estimam uma tendência negativa na RAA para as próximas décadas, o que à escala 

local do concelho de Nordeste deverá assemelhar-se, tendo em conta o atual desempenho do 

concelho nesta matéria, em que se tem assumido como um dos territórios da região em maior 

declínio demográfico. O exercício realizado no capítulo 5, sobre o potencial habitacional do 

concelho do Nordeste, resultou numa estimativa de 255 potenciais novos fogos, dispersos pelo 

concelho, que poderão ser casa de 653 pessoas, tendo em conta um número estimado de 2,56 

pessoas por fogo. Estes dados são relevadores de um stock potencial de habitação que seria, à 

partida, suficiente para satisfazer as necessidades futuras decorrentes do objetivo do Município 

em atrair e fixar população de forma a contrariar a tendência de declínio demográfico, visto que 

uma recuperação em tal número de habitantes levaria o concelho, numa primeira instância, a 

patamares próximos da população residente em 2001. 

Para a concretização destes desígnios, importa, naturalmente, ter em conta o contributo de 

importantes projetos e intenções (públicas a privadas) que poderão dar um impulso no 

desenvolvimento social e económico do concelho. Do conjunto de iniciativas de maior relevo e 

potencial impacto, é de destacar, desde logo, na vila de Nordeste, a ampliação do Parque 

Industrial do Nordeste, em resposta à crescente procura de empresas e entidades em se 
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instalarem naquele local, num total de 3,97 hectares para 14 lotes já infraestruturados. Esta 

iniciativa pública, inaugurada em julho de 2024, reveste-se de grande importância estratégica 

no sentido de atrair novas empresas, empreendedores e impulsionar a economia local, sendo 

vista como uma oportunidade de criação de emprego no concelho e, consequentemente, 

potenciadora da atração e fixação de pessoas. De acordo com a autarquia, tem havido um 

enorme interesse junto de empresas locais e externas ao concelho, no sentido de ampliar e 

reforçar a capacidade local no setor industrial. 

A vila de Nordeste é, aliás, enquanto sede de concelho e importante polo aglutinador de serviços, 

equipamentos e atividade económica, alvo prioritário no que a iniciativas de desenvolvimento 

territorial diz respeito. Desde a inauguração da SCUT Eixo Norte, tem sido vontade expressa da 

Câmara Municipal a criação de uma via alternativa entre a vila e a Lomba da Fazenda, de forma 

a conferir condições de segurança e conforto reforçadas aos seus utilizadores, especialmente 

em matéria de proteção civil, mas também potenciando a melhoria das acessibilidades ao 

transporte público, o incremento do comércio e dos negócios com melhores condições para o 

transporte pesado e de mercadorias, o acesso ao referido parque industrial e a diminuição dos 

tempos de viagem a residentes para usufruto de equipamentos, serviços e o comércio local. 

A médio-longo prazo, o Município pretende ainda avançar com um conjunto relevante de 

iniciativas públicas na sede de concelho, que poderão funcionar enquanto importantes meios de 

atratividade e fixação de população, nomeadamente a requalificação do complexo balnear da 

Boca da Ribeira e da sua via de acesso, além da reabilitação do espaço público no centro urbano 

da vila (envolvente ao edifício dos Paços do Concelho), do espaço verde e de lazer nas 

imediações da esquadra da PSP, e ainda, a requalificação do jardim junto à escola básica do 1º 

ciclo da vila de Nordeste . No plano desportivo e do incentivo à prática da atividade física, está 

prevista a construção do Pavilhão Multiusos , integrado no complexo desportivo municipal. 

Ao concentrar diversos serviços e equipamentos, a vila de Nordeste é ainda sede de outras 

entidades privadas e associativas com iniciativas previstas que podem proporcionar novo 

impulso nas suas atividades e nas dinâmicas populacionais e socioeconómicas do concelho, 

sendo exemplo, nas áreas da saúde, da proteção civil e do apoio social, a reabilitação do Centro 

de Saúde do Nordeste e a criação de novas valências (obras a decorrer), a construção de um 

novo quartel dos Bombeiros , a ampliação e remodelação do lar residencial de idosos ,  a 

construção de um centro de dia na rua da Erva Má, e ainda, uma nova creche junto à Casa do 

Trabalho, ambas pela Santa Casa da Misericórdia de Nordeste. 
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Ao nível da iniciativa privada, estão previstos, a breve prazo, a ampliação do Hotel Lince em 

mais 35 quartos e a adaptação do edifício das piscinas municipais a uma superfície de comércio 

a retalho . 

Noutras freguesias, à devida escala, diferentes iniciativas públicas e privadas estão previstas, 

as quais poderão naturalmente conferir maior vigor a estes territórios e proporcionar condições 

para criar melhores condições de vida às populações locais. No âmbito do espaço público, 

prevê-se a criação dos parques recreativos e de lazer nas freguesias de Achadinha e da Salga , 

bem como, nesta última, do parque infantil da escola . Na freguesia de Santana está prevista a 

reabilitação da praça na Feteira Pequena, e na Algarvia, a reabilitaçã o e refuncionalização do 

edifício da escola do 1.º ciclo para salão multiusos e sede da junta de freguesia.  Estas 

intervenções, ainda que de pequena dimensão, servem para promover a qualificação urbana e 

dar novos meios de usufruto do espaço público com qualidade, sendo certo que territórios com 

uma imagem urbana renovada são, geralmente, associados a uma imagem de maior vitalidade 

demográfica e conseguem captar novos residentes. 

Noutra vertente, mormente ligada não apenas à qualificação dos espaços públicos de fruição 

pelos residentes mas, também, à atividade turística, perspetivam-se intervenções localizadas 

de reabilitação do forno da cal e criação de Centro Interpretativo da Água , na Ribeira do 

Guilherme, a requalificação do Miradouro da Vista dos Barcos  (na Pedreira), a implementação 

de sinalética histórico - cultural nas Terras do Priolo , ou ainda, um conjunto de intervenções no 

Parque da Ribeira dos Caldeirões (ampliação do parque, reabilitação da envolvente e do parque 

de estacionamento, e ainda, beneficiação do edifício para apoio a atividades de animação 

turística). Acrescenta-se, ainda, a beneficiação e reconversão do edifício da Nordeste Ativo E.M., 

S.A. para o Centro Etnográfico do Nordeste. 

Numa altura em que o turismo se destaca como uma força motriz da economia regional, o 

concelho de Nordeste prepara-se assim para continuar a aposta enquanto território de 

visitação, de fruição e de estadia, com a renovação de infraestruturas existentes. Sendo um 

concelho com expressão reduzida no setor hoteleiro e nas dormidas, a aposta no AL manter-

se-á com o setor privado a avançar para novo empreendimento de 8 apartamentos na Lomba 

da Fazenda. As iniciativas públicas e privadas no setor turístico revestem-se de importância 

acrescida para o concelho pela possibilidade que conferem em termos de criação de novos 

postos de trabalho, de gerar riqueza localmente e proporcionar melhores condições de vida à 

população local, sendo expectável o aumento da necessidade de recursos humanos 
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qualificados, entre eles população jovem, de rendimentos baixos ou intermédios, cujo aumento 

da oferta habitacional de afigura essencial. 

À parte das iniciativas até aqui mencionadas, outras incluem-se que poderão contribuir para o 

incremento da atratividade do concelho na retenção e fixação de população, nomeadamente as 

identificadas no âmbito do Plano de Ação de Base Territorial (PABT) de Nordeste, como a 

melhoria do saneamento básico por todo o concelho , a criação de caminhos pedonais entre 

Lomba da Fazenda e Vila de Nordeste e ainda no Parque da Ribeira dos Caldeirões, um novo 

centro de dia na Achada (reconversão do edifício da escola do Plano dos Centenários), o reforço 

da iluminação LED em todo o concelho e a criação de mais estacionamento  (e.g.: Lomba da 

Fazenda). 

Em suma, é na vila de Nordeste que se concentra a maioria dos investimentos, fruto da sua 

preponderância administrativa, social e económica, e da concentração de importantes serviços 

de apoio à população. É expectável e desejável que sejam criadas as condições para o aumento 

da oferta habitacional naquela localidade, a qual tem o complemento dos povoados 

imediatamente adjacentes, nomeadamente o lugar da Pedreira e a freguesia da Lomba da 

Fazenda, a qual poderá emergir enquanto importante polo de aposta habitacional, face às 

iniciativas municipais já previstas nesse âmbito. Não obstante, nas restantes freguesias, tendo 

em conta as opções e iniciativas públicas e privadas previstas, importa garantir, na devida 

proporção, a provisão de habitação e respostas adequadas às carências destes territórios, na 

perspetiva de ser contrariada a tendência de esvaziamento e envelhecimento populacional que 

se verifica atualmente. 

6.3. Principais desafios da política local de habitação  

O diagnóstico habitacional do concelho de Nordeste evidencia desafios variados e interligados, 

que exigem uma abordagem integrada e eficaz por parte da política municipal de habitação. A 

resposta deve atender às necessidades habitacionais específicas da população, promovendo 

simultaneamente a coesão social e territorial e fortalecendo a competitividade do município. 

Para isso, é essencial considerar as principais problemáticas identificadas em resultado do 

diagnóstico efetuado e as considerações do processo participativo que envolveu as entidades 

locais, garantindo que as soluções propostas reflitam as respostas às reais necessidades do 

território e contribuam para a melhoria da qualidade de vida e a sustentabilidade 

socioeconómica do concelho. 
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Tabela 16. Síntese dos principais desafios colocados na política habitacional de Nordeste 

Principais problemas  e constrangimentos identificados  

Esvaziamento e envelhecimento populacional 

Falta de emprego qualificado e dificuldade em fixar população jovem 

Edificado envelhecido e com necessidades de intervenção de beneficiação 

Aumento muito expressivo do valor mediano de vendas de alojamentos por metro quadrado 

Escassez de oferta habitacional e de novas construções 

Mercado habitacional com custos elevados comparativamente à média salarial 

Investimento regional à habitação desajustado das necessidades atuais 

Forte aumento do número de alojamentos turísticos (especialmente AL e TER) 

Ausência de respostas ao nível do alojamento urgente e temporário 

Potenciais medidas concretizar no âmbito da CMH 

Construir habitação pública nas freguesias com maior procura 

Criar oferta de arrendamento acessível c/ opção de compra 

Propor a reclassificação do solo rústico tendo em conta fins habitacionais 

Criar e/ou aplicar mecanismos de posse de imóveis devolutos para uso habitacional público 

Mobilizar fogos públicos para as respostas no alojamento urgente e temporário 

Equilibrar a disponibilidade de oferta habitacional e de alojamento turístico 

Promover a reabilitação urbana através dos instrumentos próprios 

Tendo presente estas problemáticas e os desafios que as mesmas colocam, é essencial uma 

abordagem multidimensional na política municipal de habitação que assegure a provisão de 

habitação adequada para todos, quer para os atuais residentes, quer para aqueles que 

pretendem, agora e num futuro próximo, fixar-se no concelho de Nordeste. A política municipal 

de habitação é indissociável de outras dimensões essenciais na vida das pessoas. Para além da 

importância da vitalidade económica e do acesso a equipamentos e serviços de interesse geral 

com qualidade, um território que se pretende atrativo deverá prezar a qualidade do habitat, o 

que releva a importância da reabilitação urbana e a sua relação com a dimensão habitacional. 

Tendo presente este enquadramento, identificam-se quatro desafios para a política municipal 

de habitação no concelho de Nordeste: 

 1. A resposta às necessidades habitacionais como fator de coesão 

A habitação, além de ser um direito fundamental, é um instrumento estratégico para promover 

a coesão social e o desenvolvimento sustentável do concelho de Nordeste. Ao garantir o acesso 

a habitações adequadas e promover a revitalização do parque habitacional existente, o 
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Município tenderá com maior facilidade a fixar população, fortalecer a economia local e criar 

um ambiente mais justo e de qualidade para todos os seus habitantes. 

O trabalho do Município de Nordeste no âmbito da habitação, nos anos recentes – primeiro com 

a elaboração da sua ELH e agora com a elaboração da CMH – veio apenas confirmar aquela que 

é uma realidade sobejamente conhecida e extensível a todo o território nacional. Também aqui, 

a falta de habitação acessível representa um problema que importa solucionar, atingindo 

diversas franjas da população. Enquanto território periférico e de baixa densidade, o Nordeste 

sempre enfrentou e ainda enfrenta problemas típicos dos territórios rurais do nosso país, 

nomeadamente o esvaziamento e o envelhecimento populacional, a menor competitividade das 

empresas e a ausência de oferta de trabalho qualificado. Apesar do esbatimento das distâncias 

aos grandes centros, mantém-se a grande dificuldade em fixar população (concretamente 

jovem), acentuando as disparidades face a outros territórios. Os apoios sociais e à habitação, 

durante muitos anos centrados na ação do Governo Regional (na atribuição de moradias) e da 

autarquia (maioritariamente nos apoios financeiros à habitação degradada) mostram-se 

insuficientes e requerem medidas de reforço dirigidas a grupos específicos. 

A elaboração da ELH Nordeste proporcionou ao Município uma ferramenta de cariz operativo 

capaz de enquadrar soluções habitacionais para grupos da população mais vulneráveis e em 

condição indigna. Urge, por isso, trabalhar em outras respostas que permitam dotar o concelho 

de recursos habitacionais para população de rendimentos intermédios, jovens famílias e 

pessoas qualificadas, como uma das apostas para a atração e fixação de população e para o 

desenvolvimento local. A criação de respostas em freguesias de maior procura, mas também 

com disponibilidade de recursos e acesso a serviços e equipamentos de apoio deverá ser 

fundamental para garantir a redução de desigualdades, o fortalecimento de laços comunitários 

e o crescimento económico sustentado do concelho. 

Para o cumprimento de objetivos de coesão socio territorial, a política municipal em matéria de 

habitação deverá assumir um papel determinante em conjugação com os instrumentos de 

gestão territorial em vigor – nomeadamente o PDM de Nordeste – possibilitando paulatinamente 

o robustecimento de um parque habitacional de forma coerente e alinhada com os objetivos 

estratégicos de desenvolvimento futuro e para a sustentabilidade demográfica, social e 

económica do concelho. A habitação deve ser vista como um elemento aglutinador da 

comunidade, contribuindo para o fortalecimento dos laços sociais e para a construção de um 

sentido de pertença. 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

128 

2.  2. Um desajuste acentuado entre rendimentos e custos da habitação 

A incapacidade de acesso a uma habitação adequada faz-se sentir de diversas formas, sendo 

uma das mais proeminentes a dificuldade dos agregados em acompanhar as acentuadas 

subidas de preço que se têm verificado nos anos recentes. 

Apesar das melhorias verificadas em diversos indicadores socioeconómicos, como a diminuição 

das taxas de retenção e desistência no ensino, aumento das habilitações literárias da população, 

aumento da população ativa e aumento dos rendimentos, estas dinâmicas são ainda ténues e 

não escondem a realidade de um concelho, cujo poder de compra e capacidade de 

endividamento situa-se muito abaixo da realidade regional e nacional, limitando as opções da 

população no que diz respeito à habitação. Dentro do concelho são visíveis, aliás, as 

disparidades em diversos aspetos, como é exemplo a taxa de desemprego, muito mais 

acentuada nas freguesias do setor poente, ao contrário do setor nascente do concelho, onde as 

condições de vida da população são naturalmente influenciadas pelo acesso e trabalho mais 

qualificado nas entidades dos setores público e empresarial que se situam, sobretudo, na vila 

de Nordeste, 

O concelho de Nordeste é ainda, aliás, um caso específico na Região no que a apoios sociais diz 

respeito, observando-se o aumento dos mesmos em termos de números e valores de atribuição 

dos mesmos, ao contrário da trajetória regional. Apesar de no concelho de Nordeste se 

encontrar valores medianos de venda e renda por metro quadrado abaixo da média regional, a 

tendência de aumento verificou-se de igual forma, tendo sido registado aumentos superiores a 

100% nos últimos anos, o que desencadeia maiores custos com habitação e propicia maiores 

dificuldades às famílias locais em suportar os custos de uma habitação condigna. 

Este é um cenário agravado pela impossibilidade de fazer frente às exigências dos mercados 

financeiros interno e externo. O trabalho precário, os baixos salários, a alta incidência de 

prestações sociais, são todos fatores que contribuem para a impossibilidade de acesso a crédito 

e, por essa via, a uma habitação condigna. A população local compete também com outros 

públicos, nomeadamente população estrangeira e/ou investidores, cuja maior capacidade de 

investimento retirou do mercado um número considerável de imóveis, maioritariamente 

destinados a alojamento turístico. 

3.  3. Um parque habitacional envelhecido e de escassos recursos  

Conforme já mencionado, um dos diversos fatores para a crise no setor da habitação e que 

contribui igualmente para que muitas famílias enfrentem dificuldades no acesso a uma casa 
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condigna é a falta de recursos disponíveis e em condições de rápida ocupação. O Nordeste não 

escapa a esta realidade. O esvaziamento populacional verificado no concelho faz-se 

acompanhar de uma diminuição do número de edifícios, observando-se também a presença de 

um parque habitacional envelhecido e cuja idade média do mesmo é superior à da Região e do 

país. Os edifícios com mais de 30 anos representam mais de 60% do total, aspeto revelador da 

antiguidade das moradias, cujo índice é elevado e revelador de carências ao nível do estado de 

conservação e manutenção. As necessidades de reparação nos imóveis são elevadas no 

concelho (praticamente o dobro da Região), concentrando-se maioritariamente nas freguesias 

do setor poente. 

Se é no setor poente que existem maiores necessidades de reparação, também ali o número de 

alojamentos é menor, embora os mínimos sejam atingidos nas freguesias Algarvia, Santo 

António de Nordestinho e São Pedro de Nordestinho. A forma e regime de ocupação dos 

alojamentos no concelho espelha as tradicionais formas de viver as casas em Portugal, ou seja, 

maioritariamente tem-se residência habitual e sobretudo em propriedade ou copropriedade. A 

vontade de ter casa própria é ainda uma realidade muito presente, que no Nordeste sobressai 

ainda mais do que na Região e no país, pois o regime de arrendamento ou subarrendamento 

representa apenas 13,4%. 

A indisponibilidade de fogos para destinar a habitação acentua-se também com a existência de 

309 alojamentos vagos, um número bastante substancial para um concelho da dimensão do 

Nordeste e que obriga, às entidades com competência em matéria de habitação e especialmente 

o Município, a encarar novas formas de colocar estes imóveis no mercado para suprir o défice 

existente. Na última década, menos de 30% das obras concluídas em Nordeste tiveram como 

destino o uso habitacional, ao contrário de outras realidades, onde essa proporção foi de cerca 

de 50%, tornando-se assim imperativo, alterar as dinâmicas associadas ao mercado da 

habitação de forma a robustecer a carteira de recursos habitacionais, tanto em número, como 

eu qualidade e conservação dos imóveis. 

É de relembrar, ainda, que a LBH estabelece que o direito à habitação deve ser acompanhado 

pela valorização do habitat, em condições que assegurem o adequado acesso a infraestruturas, 

equipamentos, serviços públicos essenciais, transportes e comunicações, em segurança, com 

salubridade, integração social e qualidade ambiental. Nesse sentido, é de todo importante 

garantir que futuras operações urbanísticas de reforço habitacional contemplem a criação de 

espaços verdes e áreas de lazer acessíveis a todos, a promoção da mobilidade ativa, a 

instalação de equipamentos e serviços, e ainda, a valorização do património local. Neste 
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contexto, a reabilitação urbana surge como uma ferramenta fundamental para a valorização do 

habitat, através da recuperação de edifícios e espaços degradados.  

4.  4. A intervenção pública na mudança do paradigma habitacional 

Intervir no setor da habitação de forma estrutural e com o foco em proporcionar melhorias no 

acesso à população com menor capacidade requer um esforço conjunto de diversas vontades, 

setores e agentes, públicos e privados. 

Em Nordeste, quase 90% dos fogos construídos em pouco mais de uma década foram da 

iniciativa de pessoas singulares, número bastante superior à Região e ao país. Esta realidade 

espelha bem o quanto a população local tem sido confrontada, nas últimas décadas, com a 

ausência de política pública de habitação e com uma notória falta de respostas que, em último 

caso, não contribui para o aumento de recursos habitacionais, nem promove o bem-estar e a 

sustentabilidade económico financeira das famílias. A falta de respostas por parte do Estado 

social é, aliás, um dos travões à obtenção de casa por parte das famílias e, muito em particular, 

das mais jovens, elevando nas restantes que o conseguem, as dificuldades com encargos 

médios mensais na aquisição ou nas rendas. 

O parque de habitação pública, municipal ou regional, possui um peso reduzido, face às 

necessidades identificadas, existindo, portanto, um claro subdimensionamento da oferta de 

habitação dirigida para a população mais necessitada. A dimensão e complexidade das 

respostas a proporcionar perfilam-se como motivos de partilha de preocupações, ideias e 

responsabilidades, na execução de respostas adequadas aos constrangimentos no acesso à 

habitação. 

Esta premissa torna-se mais relevante em territórios de pequena dimensão, onde o trabalho 

consertado de diversos agentes deverá ser facilitador de resultados mais conseguidos e 

duradoiros (desde o Município, ao Governo Regional, entidades do setor social, promotores 

imobiliários, entre outros), sobretudo se aplicados modelos de intervenção diversos, como a 

construção de fogos sociais, a construção de fogos para arrendamento apoiado, a reabilitação 

para arrendamento, as cooperativas de habitação, a regeneração do habitat e do espaço público, 

entre outros. 

Por fim, há que salientar que o papel da habitação enquanto instrumento de política pública não 

deverá nem poderá concorrer sozinho para a melhoria das condições de vida da população de 

Nordeste, sendo fulcral o desenvolvimento paralelo de outras políticas públicas que 
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alavanquem outros setores da vida local, como o urbanismo, a economia de serviços e de 

produção, o turismo, o setor agroflorestal, entre outros. 
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7. Estratégia municipal para a habitação 

7.1. Visão e objetivos estratégicos  

A abordagem à problemática da habitação deve considerar as pessoas e as suas diferentes 

necessidades (procura/escolhas), o território  que serve de suporte às vivências e dinâmicas 

socioeconómicas, e as habitações (oferta/respostas) destinadas a satisfazer as necessidades 

habitacionais dos diferentes grupos sociais. Deve também privilegiar as parcerias entre os 

atores que lidam localmente com a questão habitacional, na construção de soluções integradas. 

Esta abordagem forma um triângulo virtuoso que procura dar resposta às dimensões de acesso 

à habitação, da qualidade do habitat e da reabilitação e revitalização urbana (Figura 80). 

 

Figura 80. Modelo conceptual de abordagem da habitação 

 

A habitação constitui uma das prioridades de atuação do Município de Nordeste, que aprovou a 

sua Estratégia Local de Habitação (ELH) em 2019. Não obstante o caráter operativo da ELH, a 

sua elaboração estabeleceu a primeira abordagem de atuação do Município no domínio da 

habitação, assente num conjunto de objetivos estratégicos. A saber: (1) Resolver as situações 

habitacionais indignas; (2) Apostar na captação e fixação de população; (3) Apoiar a reabilitação 

urbana e do edificado; e, (4) Fomentar o conhecimento e a cooperação. 

A CMH de Nordeste, enquanto instrumento da política municipal de habitação, concretamente o 

instrumento municipal de planeamento e ordenamento territorial em matéria de habitação  



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

134 

previsto na LBH, considera os objetivos estabelecidos na ELH e noutros domínios de intervenção 

municipal relacionados com a habitação, para além de promover a necessária articulação com 

o PDM, recentemente alterado. 

Os resultados do diagnóstico, que revelam os principais desafios que se colocam à política 

municipal de habitação, permitem consolidar uma Visão estratégica em matéria de habitação 

para o concelho de Nordeste. Esta Visão traduz uma ambição a longo prazo para o concelho de 

nos domínios da habitação e do habitat, que deve guiar a CMH, assim como outros instrumentos 

de política municipal relacionados com esta temática. 

Consciente dos vários problemas identificados, o Nordeste é um território que procura responder 

aos desafios da coesão social na resolução das situações habitacionais críticas de pessoas e 

famílias que vivem em condições habitacionais indignas, como também procura criar soluções 

habitacionais para a fixação de população, nomeadamente os jovens, de forma a responder aos 

desafios demográficos e de desenvolvimento do território. A estas necessidades associa-se uma 

preocupação de promover o rejuvenescimento do parque edificado e a revitalização urbana, de 

forma a proporcionar um habitat mais atrativo e socialmente mais coeso. 

Assim, a CMH de Nordeste considera a seguinte Visão estratégica: 

 

 

Daqui resultam três objetivos estratégicos , de ampla abrangência, mas com enfoque na 

habitação, que fundamentam a política municipal de habitação a prosseguir e enquadram as 

prioridades de ação e medidas da CMH de Nordeste (Figura 81). 
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Figura 81. Objetivos estratégicos da CMH de Nordeste 

 

Oe1. Beneficiar e reforçar o parque habitacional municipal 

O primeiro objetivo estratégico visa sobretudo valorizar e fortalecer o parque habitacional 

municipal destinado a garantir uma oferta de qualidade e uma integração social e territorial à 

população mais vulnerável, que não acede a uma habitação pelos próprios meios. A beneficiação 

e o reforço da oferta de habitação municipal assentam na execução da sua ELH e na mobilização 

do financiamento providenciado pelo PRR. 

Este objetivo estratégico é acompanhado dos seguintes objetivos específicos: 

Á Oe1A. Promover a melhoria das condições habitacionais dos fogos municipais; 

Á Oe1B. Responder às necessidades de acesso a uma habitação condigna pelas famílias 

mais vulneráveis; 

Á Oe1C. Potenciar a coesão socio territorial e eliminar focos de degradação das habitações 

e do habitat, priorizando a recuperação e reabilitação. 

Oe2. Criar uma oferta diversificada de habitação acessível  

Com este objetivo estratégico pretende-se criar oportunidades de fixação de nova população no 

concelho, respondendo aos desafios do declínio demográfico e apostando na diversificação da 
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oferta habitacional. A ação deverá recair na criação de soluções habitacionais destinadas a 

famílias e indivíduos de rendimentos intermédios, que vejam noutros modelos habitacionais a 

hipótese de se fixarem e viverem no concelho, de forma duradoira e sustentada. 

Á Oe2A. Criar nova oferta de habitação acessível e a custos controlados, destinada a fixar 

população no concelho; 

Á Oe2B. Providenciar soluções habitacionais a grupos populacionais específicos, como 

jovens e profissionais qualificados; 

Á Oe2C. Assegurar um habitat e um ambiente urbano de qualidade, que potencie as 

vivências e o acesso aos serviços fundamentais. 

Oe3. Garantir uma gestão eficiente e a sustentabilidade  

Este terceiro objetivo estratégico visa garantir uma gestão eficiente e sustentável da habitação 

pública e privada no concelho. Devem ser promovidas formas de aumentar e atualizar o 

conhecimento sobre os problemas habitacionais no concelho, através das sinergias entre 

entidades públicas, privadas ou outras, gerindo o parque habitacional de forma eficiente e dando 

resposta aos principais desafios da sustentabilidade. 

Este objetivo estratégico é acompanhado dos seguintes objetivos específicos: 

Á Oe3A. Garantir um conhecimento permanente e atualizado das necessidades e 

dinâmicas habitacionais no concelho, que informe a política municipal de habitação e a 

tomada de decisão; 

Á Oe3B. Adequar os instrumentos regulatórios, de financiamento e de gestão territorial, 

tendo em conta as novas dimensões da oferta municipal de habitação; 

Á Oe3C. Promover um parque habitacional autossustentável, por via da descarbonização, 

da eficiência energética e ambiental e da economia circular; 

Á Oe3D. Assegurar a articulação com os atores locais no domínio da habitação e um 

modelo de cogovernação da política municipal de habitação. 

7.2. Prioridades de ação e medidas 

O referencial estratégico da política municipal de habitação, antes enunciado, materializa-se na 

CMH de Nordeste e no seu programa de intervenção, que tem um horizonte de execução até 
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2035. Neste programa, assume-se a necessidade de qualificação do parque habitacional 

existente e do habitat, como também a necessidade de ampliação da oferta de habitação pública, 

de custos controlados ou para arrendamento acessível. 

Conforme mencionado no diagnóstico, a habitação de cariz social no concelho representa 

atualmente cerca de 4,6% do total de alojamentos, sendo que 4,3% correspondem a habitação 

pública. Embora esta realidade seja significativamente melhor do que a média nacional, onde a 

habitação de interesse social representa apenas 2% do total, será de todo desejável prosseguir 

com o objetivo definido na NGPH, que estabelece como objetivo atingir, até 2025, pelo menos 5% 

de habitação pública e acessível. Além disso, prevê-se que, até ao final do período de execução 

da CMH, a habitação pública e acessível ou promovida com apoio público, no concelho, possa 

representar mais de 8% do total  dos alojamentos. 

O programa de intervenção da CMH de Nordeste assenta em 4 prioridades de ação, 

materializadas por um conjunto de 12 medidas (Figura 82 e Tabela 17).  

 

Figura 82. Prioridades de ação da CMH de Nordeste 
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Tabela 17. Prioridades de ação e medidas 

Prioridades de ação Medidas 

P1. 

Responder às 
carências 
habitacionais da 
população mais 
vulnerável  

M1.1. Construir habitações para renda apoiada 

M1.2. Adquirir e reabilitar imóveis para habitação com renda apoiada 

M1.3. Constituir uma bolsa de alojamento urgente e temporário 

P2. 

Promover habitação 
pública e a custos 
controlados  

M2.1. Construir habitação pública para diferentes perfis de rendimento 

M2.2. Mobilizar ruínas e imóveis devolutos para habitação pública 

M2.3. Estimular a promoção de habitação a custos controlados 

M2.4. Aplicar o regime especial de reclassificação para solo urbano 

P3. 

Melhorar a 
qualidade do habitat 
e do ambiente 
urbano  
 

M3.1. Delimitar Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) 

M3.2. Requalificar de forma integrada o espaço público 

M3.3. Promover a neutralidade carbónica na habitação municipal 

P4. 

Reforçar os 
instrumentos da 
política municipal de 
habitação 

M4.1. Reforçar e rever os regulamentos e apoios municipais à 

habitação 

M4.2. Implementar uma ferramenta de gestão da habitação municipal 

 

Seguidamente apresentam-se as prioridades de ação e as medidas, em forma de ficha, com a 

informação relevante para a sua operacionalização. 
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P1.  
 

Responder às carências habitacionais da população mais vulnerável  

A primeira prioridade de ação foca-se no importante contributo para a coesão social e para 

a defesa do direito básico à habitação, garantindo as condições habitacionais dignas para a 

população mais vulnerável e em situação de carência habitacional, e que não reúne as 

condições financeiras necessárias a dar resposta às suas necessidades. 

Esta prioridade traduz-se, assim, no reforço da oferta de habitação pública com fins sociais, 

nomeadamente na continuação da execução da ELH de Nordeste, sendo dirigida às famílias 

e pessoas elegíveis e identificadas no âmbito daquele instrumento. O reforço do parque 

habitacional municipal deverá dar-se através das operações já candidatadas no âmbito do 

Aviso PRR n.º 01/CO2-i01/2021, consubstanciando-se na construção de novas moradias e na 

aquisição e reabilitação de moradias para habitação, em regime de renda apoiada. Conforme 

exposto no capítulo 5, estão em curso 11 operações candidatadas ao 1.º Direito/PRR - que 

darão resposta a 39 agregados em situação de carência habitacional – nomeadamente nova 

construção na vila de Nordeste, Lomba da Fazenda e Achada (em terrenos a adquirir), e a 

aquisição e reabilitação de fogos em diversas localidades, como Pedreira, Vila, Lomba da 

Fazenda, Santo António de Nordestinho, Algarvia e Achadinha. 

O reforço desta oferta tem presente uma perspetiva de curto-prazo, de forma a corresponder 

aos compromissos de execução das soluções até ao final do primeiro semestre de 2026 

(financiamento 1.º Direito/PRR), a que se junta uma perspetiva de longo prazo 

(previsivelmente até 2035), destinada a satisfazer outras necessidades da população mais 

carenciada no apoio ao acesso à habitação, que não tenham sido contempladas no âmbito 

daquele mecanismo financeiro. 

A presente prioridade de ação contempla ainda a criação de uma bolsa de alojamento urgente 

e temporário, de forma a suprir a ausência deste recurso no concelho, na qual devem ser 

mobilizados os recursos habitacionais destinados a um uso transitório em situações críticas 

e excecionais que possam afetar a população local, como eventos extremos e catástrofes 

naturais, ou ainda situações precárias a nível económico e social. 

Medidas 

M1.1. Construir habitações para renda apoiada 

M1.2. Adquirir e reabilitar imóveis para habitação com renda apoiada 

M1.3. Constituir uma bolsa de alojamento urgente e temporário 
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M1.1  
 

Construir habitações para renda apoiada  

Descrição 

A presente medida visa ampliar o parque de habitação social do município, por via da 
construção de habitações para renda apoiada, de forma a permitir o acesso a uma habitação 
digna por parte das pessoas e famílias que se encontram em condição habitacional indigna e 
em carência económica, não dispondo de meios para aceder a uma habitação por meios 
próprios. Esta é uma resposta de curto prazo, de forma a responder às necessidades 
habitacionais identificadas na ELH. Pretende-se que seja a continuação do trabalho iniciado 
com a construção de 3 moradias na Rua Padre José Pacheco Monte (vila de Nordeste, zona 
das Amoreiras), devendo agora incidir em terrenos a adquirir nas freguesias de Achada, 
Lomba da Fazenda e Nordeste, com o apoio financeiro do 1.º Direito/PRR.  

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Promoção e gestão da habitação pública – 
operação de construção de habitação 

Achada (Rua Dr. António Medeiros Franco), 
Lomba da Fazenda (Almas) e vila de 
Nordeste (Courelas de Cima) 

 
População alvo 

 
Metas 

População desfavorecida e vulnerável em 
carência habitacional 

12 habitações municipais 
1 habitação T2 na Achada 
5 habitações T3 nas Almas (Lomba da Fazenda) 
6 habitações T3 nas Courelas de Cima (Vila de Nordeste) 

Entidades responsáveis Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social  

Privados 

Estratégia Local de Habitação - 1.º Direito 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal, PRR e 1.º Direito 

Investimento estimado  

2.8 M€ (12 habitações até 2026; valor das candidaturas submetidas ao IHRU) 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

12 habitações   
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M1.2 
 

Adquirir e reabilitar imóveis para habitação com renda apoiada  

Descrição 

Ampliação do parque habitacional municipal com renda apoiada, por via da aquisição e 
reabilitação de imóveis (quando necessária), permitindo o acesso a uma habitação digna a 
pessoas e famílias que se encontram em condição habitacional indigna e em carência 
económica, não tendo condições para aceder a uma habitação por meios próprios. Contempla 
uma resposta de curto-prazo, face às necessidades identificadas na ELH e já contratualizadas 
com o IHRU, e respostas de médio e longo-prazo que possam, enquanto for necessário, 
responder às necessidades de outras situações críticas que não tenham sido contempladas 
na ELH. Em casos concretos de áreas com interesse estratégico para o Município (e.g.: com 
a delimitação de ARU no concelho), pode ser exercido o direito de preferência. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Promoção e gestão da habitação pública – 
operação de aquisição e reabilitação de 
habitação 

Imóveis dispersos no concelho 

 
População alvo 

 
Metas 

População desfavorecida e vulnerável em 
carência habitacional 

 46 habitações municipais 

Entidades responsáveis  Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social  

Privados 

Estratégia Local de Habitação - 1.º Direito 

Carta Municipal de Habitação 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal, PRR e 1.º Direito 

Investimento estimado 

3.6 M€ (24 habitações até 2026; valor das candidaturas submetidas ao IHRU) 

1.8 M€ (18 habitações até 2030; com atualização de preços de 10%) 

2.0 M€ (18 habitações até 2035; com atualização de preços de 20%) 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

24 habitações 11 habitações 11 habitações 
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M1.3 
 

Constituir uma bolsa de alojamento urgente e temporário  

Descrição 

Constituição de uma bolsa de alojamento temporário (máximo de 5 dias) destinada a 
responder a situações de emergência habitacional, resultantes de situações críticas como 
fenómenos naturais extremos ou situações de precariedade habitacional. Deverá ser 
constituída a partir da identificação e mobilização de imóveis do inventário de meios e 
recursos do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC), incluindo moradias, 
estabelecimentos e outros espaços adequados, como alojamentos turísticos ou 
equipamentos coletivos. Esta solução permitirá oferecer um abrigo seguro e imediato a 
pessoas desalojadas, enquanto se processam respostas habitacionais definitivas. Além disso, 
a bolsa poderá ser utilizada para alojamentos de transição, em casos como obras de 
manutenção ou ações de despejo, reforçando a capacidade de resposta célere e eficaz do 
Município em situações de crise. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Apoio na atribuição de habitação temporária Imóveis dispersos no concelho 

 
População alvo 

 
Metas 

População local 
Mobilização de imóveis para 
alojamento urgente e temporário  

Entidades responsáveis Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social  

Privados 

Carta Municipal de Habitação 

Plano Municipal de Emergência de Proteção 
Civil 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal 

Investimento estimado  

N/A 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

 

Bolsa de alojamento 
urgente e temporário   
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P2.  
 

Promover habitação pública e a custos controlados  

A presente prioridade de ação foca-se na criação de uma oferta de habitação pública e a 

custos controlados que permita responder aos problemas do declínio e envelhecimento 

demográfico e à inerente necessidade de fixar população no Concelho, nomeadamente 

população jovem, pessoas qualificadas e famílias de rendimentos intermédios. 

Prevê-se a criação de um conjunto substancial de respostas por via da possibilidade de 

construção de novas habitações e também pela possibilidade de mobilização de diversas ruínas 

e imóveis devolutos para destinar a habitação pública. A reabilitação de imóveis com esse efeito 

tem também como pressuposto contribuir para a reabilitação do edificado no concelho, 

especialmente nas freguesias com maior prevalência de obsolescência do parque edificado, 

nomeadamente Lomba da Fazenda, Nordeste, Santana e Salga. 

As novas construções localizam-se em áreas estratégicas onde ocorrem loteamentos e bolsas 

de solo expectante, estando já previstas em sede dos planos municipais de ordenamento do 

território (como na alteração do PDM e no PP-Salga), devendo a sua programação viabilizar a 

ocupação destas áreas por este tipo de oferta, tratando-se de terrenos na Salga, São Pedro de 

Nordestinho, Lomba da Fazenda e vila de Nordeste. A construção de habitação implica também 

a cooperação com outras entidades e setores da sociedade, nomeadamente do Governo 

Regional (DRH), o setor social, os promotores privados, ou ainda, por via do incentivo à criação 

de uma cooperativa de habitação. A promoção de habitação a custos controlados deverá prever 

a autoconstrução ou a possibilidade de arrendamento com opção de compra, funcionando assim 

como uma forma de acesso facilitado à habitação por parte das jovens famílias. 

Por fim, pretende-se que fique salvaguardada a possibilidade da reclassificação excecional de 

solos rústicos para urbanos, nos termos do DL n.º 117/2024, de 30 de dezembro (alteração ao 

RJIGT), para aumentar, se necessário, a disponibilidade de terrenos para habitação acessível e 

fixação da população. A medida aplica-se a terrenos contíguos a áreas urbanas consolidadas, 

garantindo equilíbrio ambiental e territorial, num processo articulado com as entidades 

competentes, em sede de revisão ou alteração aos PMOT. 

Medidas 

M2.1. Construir habitação pública para diferentes perfis de rendimento 

M2.2. Mobilizar ruínas e imóveis devolutos para habitação pública 

M2.3. Estimular a promoção de habitação a custos controlados 

M2.4. Aplicar o regime especial de reclassificação para solo urbano 
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M2.1 
 

Construir habitação pública para diferentes perfis de rendimento  

Descrição 

Medida de combate ao declínio demográfico por via da fixação de população no concelho. Visa 
criar novas respostas pela via da construção de nova habitação pública destinada à população 
jovem e famílias de rendimentos diversificados, com dificuldades em aceder a uma habitação 
por via do mercado livre. Podem ser aplicadas diversas modalidades de arrendamento, de 
acordo com o rendimento das famílias. Esta iniciativa, a desenvolver em terreno na Travessa 
das Escolas (freguesia da Salga), será promovida pelo Governo Regional (através da DRH) e 
abrange a área prevista no PP-Salga (para um número máximo de 36 fogos), assegurando 
uma resposta habitacional estruturada e planeada, consentânea com as necessidades da 
freguesia e do concelho. A solução prevê a operação de loteamento, projetos de execução e 
obras de urbanização, para posterior edificação de moradias. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Promoção e gestão da habitação pública – 
operação de construção de habitação 

Salga (Travessa das Escolas) 

 
População alvo 

 
Metas 

População jovem e de rendimentos 
diversificados 

36 habitações públicas 

Entidades responsáveis Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas (DRH) 

Setor social  

Privados 

Alteração do PDM e PP-Salga 

Fontes de financiamento 

Orçamento Regional 

Investimento estimado  

Não determinado (obras de edificação) 

1.6 M€ (operação de loteamento, projetos de execução e obras de urbanização) 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

  36 habitações 
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M2.2 
 

Mobilizar ruínas e imóveis devolutos para habitação  pública 

Descrição 

Medida de combate ao declínio demográfico por via da fixação de população no concelho. Esta 
medida visa a mobilização de várias ruínas e imóveis devolutos sinalizados no concelho, 
destinando-os a habitação pública, após as necessárias intervenções de aquisição e 
reabilitação. Estão identificados 71 imóveis nesta situação, maioritariamente nas freguesias de 
Lomba da Fazenda, Nordeste, Santana e Salga. O Município deverá estudar e priorizar os 
conjuntos de imóveis a mobilizar e intervir, de acordo com as condições do mercado e de 
financiamento disponíveis, decidindo a modalidade de atribuição consoante a evolução das 
condições sociais e habitacionais. A reabilitação desses imóveis contribuirá para a qualificação 
do edificado no concelho, melhorando as condições de habitabilidade, bem como a qualidade do 
ambiente e da paisagem urbana. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Promoção e gestão da habitação pública – 
operação de aquisição e reabilitação de 
habitação 

Imóveis dispersos no concelho 

 
População alvo 

 
Metas 

População jovem e de rendimentos 
intermédios 

Mobilizar ruínas para afetação a uso 
habitacional 

Entidades responsáveis Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social  

Privados 

Carta Municipal de Habitação 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal e 1.º Direito 

Investimento estimado  

Não determinado 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

 

Mobilização de ruínas e 
elaboração de projetos  Execução 
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M2.3 
 

Estimular a promoção de habitação a custos controlados  

Descrição 

Reforço da oferta habitacional acessível, com operações de loteamento e cedência, por 
concurso a particulares, ou a entidades do setor social, cooperativo ou a operadores privados, 
para habitação acessível e a custos controlados, destinada à população jovem e famílias de 
rendimentos intermédios. A modalidade de atribuição dos lotes deverá ser estudada e 
definida consoante as condições sociais e habitacionais à data. Os terrenos que sustentam 
esta operação decorrem dos recursos já identificados nos IGT municipais (alteração do PDM 
e PP-Salga) e para os quais está prevista e/ou programada a edificação de novas habitações, 
nomeadamente em São Pedro de Nordestinho, na Lomba da Fazenda e na vila de Nordeste. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Promoção indireta de habitação – 
planeamento urbano e operação de 
cedência de terrenos para habitação 
acessível e a custos controlados 

Travessa do Vale (São pedro de Nordestinho), 
Lomba da Fazenda (ER e Rua do Vale) e vila de 
Nordeste (Pico das Cruzes) 

 
População alvo 

 
Metas 

População jovem e de rendimentos 
intermédios 

40 habitações 

10 habitações em São Pedro de Nordestinho 
14 habitações na Lomba da Fazenda 
16 habitações na vila de Nordeste 

Entidades responsáveis  Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social e cooperativo  

Privados 

Alteração do PDM e PP-Salga 

Fontes de financiamento 

Linhas de financiamento específicas e 
garantias de crédito a nível nacional 

Investimento estimado  

300 K€ (infraestruturas e espaços verdes – São Pedro de Nordestinho) 

377 K€ (infraestruturas, estacionamento e espaços verdes – Lomba da Fazenda) 

668 K€ (infraestruturas, espaços verdes e parque urbano – vila de Nordeste) 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

10 habitações 14 habitações 16 habitações 
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M2.4 
 

Aplicar o r egime especial de reclassificação para solo urbano  

Descrição 

Executar a reclassificação excecional de solos rústicos para urbanos, nos termos do DL n.º 
117/2024, de 30 de dezembro, que altera o RJIGT, nomeadamente os artigos 72.º e 72.º-B. Esta 
medida visa aumentar, somente quando necessário, a disponibilidade de terrenos para 
habitação no concelho, promovendo a construção de habitação acessível e a fixação de 
população. A reclassificação deverá ser aplicada a terrenos contíguos a áreas urbanas 
consolidadas ou em espaços estratégicos para o desenvolvimento habitacional, garantindo a 
compatibilização com os valores ambientais e territoriais e com a prevenção de riscos. O 
processo, sendo conduzido pelo Município em sede de alteração dos PMOT, será articulado 
com as entidades competentes na matéria, assegurando uma abordagem sustentável e 
equilibrada, com critérios claros e procedimentos de acompanhamento. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Regulamentação e planeamento territorial Concelho de Nordeste (terrenos a definir) 

 
População alvo 

 
Metas 

População local 

Reclassificação de solos para urbanos e 
alteração nos instrumentos próprios 
(PMOT) 

Entidades responsáveis Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social e cooperativo 

Privados 

RJIGT (DL n.º 117/2024, de 30 de dezembro); 
Planos Municipais de Ordenamento do 
Território 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal 

Investimento estimado  

Não determinado 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

 Instrumentos revistos  Instrumentos revistos  

  



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

148 

P3.  
 

Melhorar a qualidade do habitat e do ambiente urbano 

Esta prioridade de ação surge em complementaridade às prioridades anteriormente 

apresentadas, prevendo a implementação de soluções direcionadas para a regeneração 

urbana, a reabilitação do edificado, a transição energética e a sustentabilidade ambiental, 

contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e bem-estar da população residente no 

concelho, através do incremento da qualidade do habitat. 

O tema da reabilitação urbana é indissociável do tema da habitação. A reabilitação urbana e 

a qualidade do ambiente urbano fazem parte dos objetivos estratégicos traçados pela 

Comissão Europeia para o quadro plurianual de financiamento 2021-2027. Não obstante os 

esforços desenvolvidos pelo Município e o papel do PIRUS na dinamização da reabilitação 

urbana na sede do Concelho, não é dispensável o recurso aos instrumentos legais previstos 

no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), como a delimitação das Áreas de 

Reabilitação Urbana (ARU) e a definição das correspondentes Operações de Reabilitação 

Urbana (ORU), preferencialmente sistemáticas, através dos instrumentos próprios previstos 

para o efeito, que permitirão operacionalizar essa estratégia e viabilizar o acesso a um 

conjunto de benefícios fiscais e a instrumentos de financiamento. 

Em sequência, justifica-se igualmente uma abordagem integrada na resolução das principais 

questões de obsolescência dos núcleos urbanos do concelho. A reabilitação urbana é um 

veículo essencial para a produção de um habitat de qualidade e para a reabilitação e 

consequente aproveitamento do parque edificado existente degradado e devoluto, permitindo 

criar uma oferta habitacional em espaços que necessitam de revitalização e dirigida para 

diferentes grupos de população, promovendo uma maior diversidade de escolhas e uma 

atratividade acrescida do território. 

Deverá também ser dada atenção às questões da neutralidade carbónica, da transição 

energética e da sustentabilidade ambiental no parque habitacional, com o Município servir de 

exemplo e agente catalisador desta dinâmica no território concelhio, com um conjunto de 

intervenções na habitação municipal que promovam a qualificação e melhoria do 

desempenho energético e ambiental, respondendo igualmente aos desafios da transição 

climática.  

Medidas 

M3.1. Delimitar Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) 

M3.2. Requalificar de forma integrada o espaço público 

M3.3. Promover a neutralidade carbónica na habitação municipal 
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M3.1 
 

Delimitar Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) 

Descrição 

Delimitação das ARU e definição das respetivas ORU sistemáticas no Concelho devendo 
incidir primeiramente nos aglomerados em que a intervenção se afigura prioritária, face a 
uma maior expressão de fenómenos de degradação urbana, insuficiência e/ou obsolescência 
de infraestruturas e equipamentos e de desqualificação funcional, sendo numa segunda fase 
alargada aos restantes aglomerados, visto que a reabilitação urbana é fundamental para a 
valorização do ambiente urbano e criação de condições para a atração e fixação de novos 
residentes. Deve constituir um forte complemento às restantes medidas, favorecendo a 
implementação de ações integradas de regeneração urbana, dos conjuntos edificados e do 
espaço público (em sede de Programa Estratégico de Reabilitação Urbana), exponenciando 
assim a implementação de melhores condições de usufruto dos sistemas urbanos, dos 
espaços públicos e naturais e das dinâmicas sociais que daí advêm, promovendo as 
acessibilidades e a inclusão social. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Regulação e instrumentos de incentivo à 
regeneração urbana 

1ª fase: Vila de Nordeste, Lomba da Fazenda, 
Algarvia e Feteira Pequena 

2ª fase: restantes aglomerados 

 
População alvo 

 
Metas 

População local Delimitação das ARU 

Entidades responsáveis  Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social e cooperativo  

Privados 

Contrato de aquisição de serviços 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal  

Investimento  estimado 

15 K€ 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

Delimitação das ARU   
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M3.2 
 

Requalificar de forma integrada o espaço público  

Descrição 

Intervenções de requalificação do espaço público no concelho, devendo ser dada prioridade, 
sempre que possível, em Áreas de Reabilitação Urbana (ARU), intervindo em aglomerados 
com maior degradação ou obsolescência. Esta medida relaciona-se, por isso, com a medida 
3.1. e é um forte complemento à medida (Medida 3.3.). As ações poderão incluir a melhoria da 
iluminação com tecnologias eficientes (LED, em parceria com a EDA), instalação de mobiliário 
urbano sustentável, requalificação de pavimentos e calçadas e soluções de drenagem urbana 
sustentável. Serão ainda promovidos espaços verdes funcionais que valorizem o ambiente 
urbano e sirvam de pontos de encontro comunitário. O foco estará na requalificação do 
espaço público para aumento da atratividade e fixar população, visando a inclusão social, 
acessibilidade universal e regeneração urbana, fortalecendo a funcionalidade do território. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Regeneração urbana e do espaço público Concelho de Nordeste 

 
População alvo 

 
Metas 

População local Requalificação do espaço público 

Entidades responsáveis Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social e cooperativo  

Privados 

Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) e 
Operações de Reabilitação Urbana (ORU) 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal  

Investimento estimado  

Não determinado 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

 Elaboração de projetos  Execução 
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M3.3 
 

Promover a neutralidade carbónica na habitação municipal  

Descrição 

Implementação de medidas dirigidas à melhoria do desempenho energético e ambiental das 
habitações municipais (novas construções e habitações existentes), através da 
descarbonização, da eficiência energética, da eficiência hídrica e aa economia circular. São 
exemplos, a aplicação de: (i) janelas e portas eficientes e de isolamento térmico em 
coberturas, paredes ou pavimentos, recorrendo a materiais de base natural (ecomateriais) 
ou que incorporem materiais reciclados; (ii) sistemas de aquecimento e/ou arrefecimento 
ambiente e de águas quentes sanitárias (AQS) que recorram a energia renovável; (iii) a 
instalação de painéis fotovoltaicos e outros equipamentos de produção de energia renovável 
para autoconsumo com ou sem armazenamento; (iv) dispositivos de uso de água mais 
eficientes; (v) sistemas de aproveitamento de águas pluviais. Em paralelo, o Município deverá 
divulgar junto da população local os programas de apoio do Governo Regional dirigidos a 
particulares, com vista à melhoria do desempenho energético das suas habitações.   

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Renovação e sustentabilidade no parque 
habitacional municipal em resposta aos 
desafios da transição climática e energética 

Concelho de Nordeste 

 
População alvo 

 
Metas 

População residente em habitação municipal Elaborar projetos e executar medidas  

Entidades responsáveis  Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social e cooperativo  

Privados 

Contrato de aquisição de serviços  

Plano Municipal de Ação Climática 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal; Açores 2030; Fundo 
Ambiental 

Investimento  estimado 

Não determinado 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

 Elaboração de projetos  Execução 
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P4.  
 

Reforçar os instrumentos de política municipal de habitação  

Esta prioridade assume um caráter transversal e reconhece a necessidade de consolidar e 

atualizar os instrumentos da política habitacional no concelho, garantindo maior eficácia, 

equidade na gestão e atribuição das soluções e apoios habitacionais. Reflete ainda a 

importância de criar mecanismos regulatórios e tecnológicos que suportem uma resposta 

habitacional mais integrada, dinâmica, sustentável e adaptada às necessidades locais. 

Destaca-se a revisão e atualização do quadro regulamentar de apoios à habitação, com a 

revisão e otimização de regulamentos municipais, permitindo melhores níveis de eficiência e 

de resultados na gestão dos apoios sociais e à habitação. Esta abordagem permitirá 

assegurar uma gestão mais clara e simplificada dos diferentes programas habitacionais 

municipais, enquanto reforça os critérios e os montantes de apoio para uma assistência mais 

robusta às famílias com recursos financeiros mais escassos. 

O robustecimento do parque habitacional municipal obrigará também a esforços redobrados 

na sua gestão. Assim, a implementação de uma ferramenta digital de gestão das habitações 

municipais é imprescindível para a modernização dos serviços, permitindo uma gestão mais 

eficiente e célere dos ativos habitacionais. Além disso, a digitalização contribuirá para 

otimizar a mobilidade residencial dentro do parque habitacional, promovendo uma melhor 

adequação tipológica das habitações às necessidades das famílias. 

Medidas 

M4.1. Reforçar e rever os regulamentos e apoios municipais à habitação 

M4.2. Implementar uma ferramenta de gestão da habitação municipal 
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M4.1 
 

Reforçar e rever  os regulamentos e apoios municipais à habitação 

Descrição 

Revisão e/ou atualização do quadro regulamentar de apoios à habitação no concelho, em 
resposta à concretização das novas soluções habitacionais previstas. Poderá incluir, caso 
necessário, a reavaliação e revisão dos regulamentos municipais de apoio social e de 
habitação, nomeadamente o Regulamento Municipal de Acesso e Atribuição de Habitação em 
Regime de Arrendamento Apoiado. Inclui ainda a atualização dos critérios de atribuição e o 
reforço dos montantes previstos nos programas municipais de apoio social e habitacional, 
como o Regulamento de Apoio à Habitação, o Regulamento para Aquisição de Habitação 
Própria e Permanente e o Fundo Municipal de Emergência Social. Estas alterações visam 
garantir um apoio mais sólido, justo e equitativo à população com menores recursos 
financeiros para a realização de pequenas obras nas suas habitações, considerando o 
aumento dos custos de manutenção. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Regulação e apoio financeiro Concelho de Nordeste 

 
População alvo 

 
Metas 

Famílias de baixos recursos financeiros e 
população candidata a apoios à habitação 

Rever, criar e aprovar os instrumentos 
de regulação e de apoio financeiro 

Entidades responsáveis  Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social e cooperativo 

Privados 

Regulamentos municipais 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal 

Investimento  estimado 

Não determinado 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

 

Intervenção nos 
regulamentos  

Aplicação dos 
regulamentos  
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M4.2 
 

Implementar uma ferramenta de gestão da habitação municipal 

Descrição 

Criação de uma ferramenta digital interna que permita uma gestão eficiente das habitações 
municipais (e.g. localização georreferenciada dos ativos habitacionais, caracterização dos 
imóveis e do seu estado de conservação, identificação e caracterização dos inquilinos, gestão 
dos contratos e rendas), bem como o registo do interesse dos munícipes no acesso aos 
programas de habitação municipais, e a submissão e gestão das candidaturas e a 
comunicação com os serviços. É uma medida que se inscreve na estratégia de digitalização 
da administração pública.  A mais valia gerada por esta Plataforma pode servir de suporte a 
uma estratégia mais eficaz de incentivo à mobilidade residencial no parque habitacional 
municipal, nomeadamente para uma melhor adequação das habitações às pessoas e famílias 
que beneficiam de apoio (e.g adequação tipológica). Permitirá, simultaneamente, agilizar e 
otimizar os serviços municipais no âmbito da habitação. 

 
Tipologia de medida 

 
Incidência territorial  

Otimização da gestão municipal da 
habitação; Incentivo à mobilidade 
residencial no parque habitacional municipal 

Concelho de Nordeste 

 
População alvo 

 
Metas 

População residente em habitação 
municipal 

Criar e implementar a ferramenta digital  

Entidades responsáveis  Instrumento de execução 

Município 

Entidades públicas 

Setor social e cooperativo  

Privados 

Contrato de aquisição de serviços 

Fontes de financiamento 

Orçamento municipal 

Investimento  estimado 

Não determinado 

Prazos 

 

Curto prazo [até 2026] 

 

Médio prazo [até 2030] 

 

Longo prazo [até 2035] 

Ferramenta digital    
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7.3. Cronograma de execução 

A CMH de Nordeste, como retratado antes, representa uma abordagem diversificada para 

enfrentar os desafios habitacionais no Concelho, constituindo um compromisso cujo sucesso 

estará dependente de um forte envolvimento institucional, da mobilização dos recursos 

necessários e de uma cooperação sólida entre os atores locais com um papel relevante ao nível 

da política local de habitação. O objetivo primordial é garantir que o acesso à habitação, 

enquanto direito consagrado na Constituição da República Portuguesa, é efetivamente 

concretizado para todos. 

A CMH tem um horizonte temporal de 10 anos e, como tal, um período de vigência entre 2025-

2035 para a implementação das medidas preconizadas que, tendo como principal motor de 

implementação o Município, envolvem outras entidades públicas e privadas, tornando este 

exercício complexo e ambicioso, contudo imprescindível para dar resposta às necessidades e 

desafios identificados. As medidas relacionam-se, muitas vezes, entre si, de forma mais ou 

menos direta, apresentando uma forte interdependência.  

Algumas medidas configuram uma resposta mais imediata (curto-prazo), nomeadamente as 

que se relacionam com os compromissos contratualizados com o IHRU (1.º Direito/PRR), que 

terão de estar concluídas até ao final do primeiro semestre de 2026, bem como as que 

correspondem a elementos de suporte essenciais para uma adequada e eficaz implementação 

da política municipal de habitação. Algumas medidas integram metas de curto, médio e longo 

prazo, com o intuito de robustecer o quadro da oferta habitacional que corporizam, sabendo-se 

a necessidade de se assegurar uma mobilização faseada dos recursos para a sua concretização.  

Seguidamente apresentam-se os elementos que refletem a calendarização da execução da 

CMH, designadamente: 

Á Cronograma de execução por medida, que permite aferir do calendário de execução de 

cada medida e a interligação na execução das mesmas (Tabela 18). 

Á Cronograma com quantificação das novas habitações, que reflete o número de novas 

habitações por medida de promoção municipal, direta e indireta, ou em co-promoção 

com outras entidades, que permitirá reforçar o parque habitacional do Concelho (Tabela 

19).
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Tabela 18. Cronograma de execução por medida 

Prioridades e Medidas 
Anos de implementação 

2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

P1 M1.1. Construir habitações para renda apoiada            

 M1.2. Adquirir e reabilitar imóveis para habitação com renda apoiada            

 M1.3. Constituir uma bolsa de alojamento urgente e temporário            

P2 M2.1. Construir habitação pública para diferentes perfis de rendimento            

 M2.2. Mobilizar ruínas e imóveis devolutos para habitação pública            

 M2.3. Estimular a promoção de habitação a custos controlados            

 M2.4. Aplicar o regime especial de reclassificação para solo urbano            

P3 M3.1. Delimitar Áreas de Reabilitação Urbana (ARU)            

 M3.2. Requalificar de forma integrada o espaço público            

 M3.3. Promover a neutralidade carbónica na habitação municipal            

P4 M4.1. Reforçar e rever os regulamentos e apoios municipais à habitação            

 M4.2. Implementar uma ferramenta de gestão da habitação municipal            
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Tabela 19. Cronograma de execução com quantificação das novas habitações 

Prioridades e Medidas Metas 
Anos de implementação 

2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

P1 M1.1. Construir habitações para renda apoiada 12  12          

 M1.2. Adquirir e reabilitar imóveis para habitação com renda apoiada 46  24    11     11 

 M1.3. Constituir uma bolsa de alojamento urgente e temporário -       -       

P2 M2.1. Construir habitação pública para diferentes perfis de rendimento 36      -      36 

 M2.2. Mobilizar ruínas e imóveis devolutos para habitação pública -       -      -  

 M2.3. Estimular a promoção de habitação a custos controlados 40  10    14     16 

 M2.4. Aplicar o regime especial de reclassificação para solo urbano -       -      -  

P3 M3.1. Delimitar Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) -   -           

 M3.2. Requalificar de forma integrada o espaço público -       -      -  

 M3.3. Promover a neutralidade carbónica na habitação municipal -       -      -  

P4 M4.1. Reforçar e rever os regulamentos e apoios municipais à habitação -       -      -  

 M4.2. Implementar uma ferramenta de gestão da habitação municipal -   -           

 Total de novas habitações 134            
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8. Implementação e acompanhamento 

8.1. Modelo de implementação 

A importância crescente da política municipal de habitação, motivada pelas dificuldades de 

acesso à habitação por parte de uma franja significativa da população, pelo alargamento do 

leque de potenciais beneficiários, pela diversificação das soluções e pela necessidade de uma 

estreita articulação com outras políticas municipais relacionadas com a habitação, como a 

reabilitação urbana, a ação social e a provisão de infraestruturas, equipamentos e serviços de 

interesse geral, torna mais exigente a conceção e implementação das políticas públicas e 

pressupõe uma atuação ativa, próxima e de longo prazo, em matéria de habitação.  

A habitação é, nesta medida, um tema da mais elevada importância para as pessoas e para o 

território, sendo a CMH um dos instrumentos de política de maior relevância a nível local. Por 

conseguinte, é fundamental garantir o rigor do trabalho desenvolvido e assegurar que os seus 

objetivos e metas são efetivamente atingidos. Enquanto instrumento dinâmico, a CMH tem de se 

adaptar à evolução das necessidades e aos contextos, sendo por isso indispensável a 

monitorização e avaliação periódica da sua implementação, de forma a permitir agir perante 

eventuais constrangimentos ou desvios aos objetivos e metas traçados. 

O modelo de implementação visa assegurar os necessários níveis de responsabilidade na 

gestão e coordenação da operacionalização da CMH de Nordeste e na utilização eficiente dos 

recursos disponíveis e potenciais. Enquanto instrumento da política municipal, a implementação 

da CMH terá o Município como principal promotor e agente mobilizador, sem dispensar a 

cooperação ativa com os vários atores presentes no território com intervenção no domínio da 

habitação, incluindo as entidades públicas, o setor social, os privados, e potencialmente, outros 

setores que desejavelmente poderão (re)surgir e integrar este trabalho, como o cooperativo. 

Esta cooperação é vital para o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos. 

O modelo de implementação proposta para a CMH de Nordeste assenta em três níveis de 

responsabilidade  (Figura 83): 

Á Nível de coordenação, assegurado pelo Executivo Municipal;  

Á Nível de operacionalização, assegurado pela equipa técnica municipal, 

preferencialmente multidisciplinar, com responsabilidade na execução das medidas, em 
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articulação com os diferentes parceiros estratégicos (entidades locais e regionais com 

competência e interesse em matéria de habitação) e a comunidade em geral; e, 

Á Nível de monitorização e avaliação, assegurado pela equipa técnica municipal, em 

articulação com outras entidades (e.g.: juntas de freguesia, parceiros sociais, entre 

outros) e com os restantes níveis de responsabilidade. 

 

Figura 83. Modelo de implementação da CMH de Nordeste 

O nível de coordenação cabe ao Executivo municipal , a quem compete a tomada de decisão 

relacionada com a conceção e acompanhamento da implementação dos instrumentos e medidas 

da política municipal de habitação, assegurando a articulação coordenada dos diferentes atores 

com intervenção ou interesse neste domínio e da comunidade em geral, como por exemplo: (i) 

representantes da Assembleia Municipal e das juntas de freguesia; (iii) representantes de 

entidades públicas com intervenção na habitação; (iii) representantes de organizações 

profissionais, setoriais e não governamentais, relacionadas com os setores da habitação, da 

construção civil e da reabilitação urbana; (iv) representantes de entidades do setor social; e, (v) 

representantes de associações ou cooperativas de habitação (quando aplicável). Ao Executivo 

municipal compete ainda a análise e avaliação sobre o Relatório Municipal da Habitação, 

devendo decidir da necessidade de alterar/rever os instrumentos municipais no âmbito da 

habitação. 
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Ao Executivo municipal cabem as seguintes responsabilidades: 

Á Coordenação geral e supervisão da implementação das medidas; 

Á Articulação com as entidades públicas e cofinanciadoras; 

Á Mobilização e articulação estratégica com as entidades parceiras na execução; 

Á Avaliação geral de resultados de implementação e das necessidades de 

alteração/revisão dos instrumentos e medidas em matéria da política municipal de 

habitação. 

O nível de operacionalização é assegurado pela Equipa técnica municipal, composto 

preferencialmente por um conjunto de técnicos representantes dos serviços municipais com 

responsabilidade na implementação das medidas da CMH, que deverá também assegurar a 

articulação necessária com as entidades parceiras e com a comunidade em geral. Destacam-

se as seguintes responsabilidades:  

Á Planeamento e implementação das medidas; 

Á Elaboração de candidaturas a financiamento para implementação das medidas, quando 

aplicável; 

Á Articulação técnica e operacional com as entidades parceiras e promotoras; 

Á Organização e dinamização de reuniões de operacionalização e acompanhamento; 

Á Informação, orientação e acompanhamento de pessoas e/ou agregados com 

necessidades de apoio no acesso à habitação; 

Á Divulgação à comunidade e parceiros de benefícios, incentivos e programas de apoio no 

acesso à habitação. 

O nível de monitorização e avaliação é igualmente assegurado pela Equipa técnica municipal, 

com o apoio e em articulação com outras entidades locais conhecedoras da realidade social e 

habitacional (e.g.: juntas de freguesia, parceiros sociais, entre outros), pretendendo-se que seja 

mantido um conhecimento atualizado e integrado das necessidades e dinâmicas habitacionais 

no Concelho, com base num sistema de indicadores de monitorização que permita suportar a 

política municipal de habitação e a tomada de decisões neste domínio. Deverá ser assegurada 

a necessária articulação com os restantes níveis, com o seguinte quadro de responsabilidades:  
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Á Elaboração de relatórios de monitorização dos instrumentos da política municipal de 

habitação, incluindo o Relatório Municipal da Habitação (periodicidade anual); 

Á Identificação e monitorização das situações mais críticas de dificuldade no acesso à 

habitação no Concelho; 

Á Reporte de ocorrências em matéria de habitação pública, nomeadamente danos e 

necessidades de manutenção; 

Á Produção e divulgação de informação no domínio da habitação; 

Á Articulação com entidades para partilha de informação e experiências. 

8.2. Modelo de acompanhamento, monitorização e avaliação 

A implementação da CMH está dependente de um acompanhamento sistemático e de um 

processo de monitorização e avaliação da execução das medidas propostas, de forma a aferir 

dos resultados, assim como dos eventuais desvios críticos face ao planeado, permitindo a 

introdução de ajustamentos em tempo útil. Tratando-se de um processo dinâmico e partilhado, 

é fundamental identificar os principais mecanismos de acompanhamento, monitorização e 

avaliação a observar, sem prejuízo de outras atividades regulares (Tabela 20).  

Tabela 20. Mecanismos de acompanhamento, monitorização e avaliação 

Mecanismo Descrição, Periodicidade e Participantes 

Reuniões de 

coordenação 

internas 

Descrição: 

Reuniões entre o Executivo municipal e os representantes da Equipa técnica 

municipal responsável pela operacionalização da CMH. 

Objetivos: 

Á Planear e garantir a execução das medidas; 

Á Avaliar os resultados alcançados e a execução da CMH; 

Á Analisar pontos críticos identificados e validar propostas de melhoria e/ou 

de adequação/revisão da CMH. 

Periodicidade: 

Semestral 

Participantes: 

Executivo municipal + Equipa técnica municipal 
 

Reuniões de 

operacionalização 

Descrição: 

Reuniões da Equipa técnica municipal com as entidades parceiras. 

Objetivos: 
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Mecanismo Descrição, Periodicidade e Participantes 

Á Coordenar atuações dos vários serviços municipais com responsabilidade 

na execução das medidas da CMH; 

Á Aferir do estado de implementação das medidas; 

Á Identificar pontos críticos e respostas para eventuais necessidades de 

introdução de melhorias e/ou adequação/revisão da CMH; 

Á Articulação com as entidades parceiras. 

As conclusões das reuniões de operacionalização serão reportadas ao Executivo 

Municipal nas reuniões de coordenação. 

Periodicidade: 

Trimestral 

Participantes: 

Equipa técnica municipal + entidades parceiras 

Sessões de 
divulgação  

Descrição: 

Estas sessões, direcionadas à comunidade geral, devem garantir: 

Á A divulgação das medidas, apoios, benefícios e programas no domínio da 

habitação; 

Á A mobilização dos privados para a reabilitação e disponibilização de imóveis 

(e.g. devolutos) no mercado de arrendamento; 

A periodicidade das sessões será a considerada necessária no quadro da 

implementação da CMH. 

Periodicidade: 

n.a. 

Participantes: 

Equipa técnica municipal + comunidade em geral 

Relatório Municipal 

de Habitação 

Descrição: 

O relatório deve contemplar: 

Á A atualização da identificação de carências habitacionais; 

Á A atualização dos recursos e potencialidades locais com aptidão para uso 

habitacional; 

Á A elaboração de um balanço das medidas executadas e a executar; 

Á A avaliação da eficácia das medidas executadas; 

Á A identificação das dificuldades de aplicação prática da CMH e proposta de 

ajustamentos; 

Á Propostas de alterações pertinentes à política municipal de habitação; 

Á A adequação do cronograma previsto para as medidas elencadas (se 

necessário). 

Periodicidade: 

Anual 

Participantes: 

Equipa técnica municipal + entidades parceiras 
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O Relatório Municipal da Habitação está previsto no artigo 23.º da LBH, que estipula que a 

Câmara Municipal o deve elaborar anualmente e que este deve refletir o balanço do nível de 

execução da política municipal de habitação, assim como a sua eventual revisão, devendo ser 

submetido à apreciação da Assembleia Municipal.  

Para além dos mecanismos descritos, para uma correta implementação da CMH é necessário 

estabelecer um sistema de indicadores para a monitorização e avaliação, a assegurar pela 

Equipa técnica municipal e demais entidades participantes (Tabela 21). 

Tabela 21. Indicadores de monitorização 

Medida 
Indicadores a 

aferir  Meta global 
Meta curto 

prazo 

(2026) 

Meta médio 
prazo 

(2030) 

Meta longo 
prazo 

(2035) 

Entidade 
responsável  

M1.1. 
Construção de 
habitações para 
renda apoiada 

12 12 - - Município  

M1.2. 

Aquisição e 
reabilitação de 
imóveis para 
novas habitações 
com renda 
apoiada   

46 24 11 11 Município 

M1.3. 

Bolsa de 
alojamento 
urgente e 
temporário 

Constituir a  
bolsa 

- 
Constituir a 

bolsa 
- 

Município c/ 
entidades 

públicas, setor 
social e privados 

M2.1. 

Construção de 
habitação 
pública para 
diferentes perfis 
de rendimento 

36 - - 36 
Entidades  
públicas  
(DRH) 

M2.2. 

Mobilização e 
reabilitação de 
imóveis para 
novas 
habitações 
públicas  

Mobilizar 
ruínas/devolutos  
e reabilitar para 
nova habitação 

- - - Município 

M2.3. 

Construção de 
habitações para 
renda acessível 
e a custos 
controlados 

40 10 14 16 

Município c/ 
entidades 

públicas, setor 
social, cooperativo 

e privados 

M2.4. 

Bolsas de solo 
reclassificadas 
para urbano e 
instrumentos 
revistos 

-  - 
Instrumentos 

revistos 
Instrumentos 

revistos 
Município 

M3.1. 

Delimitação de 
Áreas de 
Reabilitação 
Urbana (ARU) 

Delimitar as  
ARU 

Delimitar as 
ARU 

- - Município 
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Medida 
Indicadores a 

aferir  Meta global 
Meta curto 

prazo 

(2026) 

Meta médio 
prazo 

(2030) 

Meta longo 
prazo 

(2035) 

Entidade 
responsável  

M3.2. 
Requalificação 
do espaço 
público 

Execução - 
Elaboração de 

projetos 
Execução 

Município c/ 
privados 

M3.3. 

Implementação 
de medidas de 
neutralidade 
carbónica na 
habitação 

Execução - 
Elaboração de 

projetos 
Execução Município 

M4.1. 

Revisão do 
quadro 
regulamentar de 
apoios à 
habitação 

Aplicação - 
Intervenção 

nos 
regulamentos 

Aplicação Município 

M4.2. 

Ferramenta de 
gestão da 
habitação 
municipal 

Ferramenta  
 digital  

Criar 
ferramenta 

- - Município 
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Anexo I. Programas e instrumentos nacionais de apoio à habitação 

Objetivo 1 | Dar resposta às famílias que vivem em situação de grave carência habitacional  

1.º Direito -  Programa de Apoio ao Acesso à Habitação 

Pretende garantir o acesso a uma habitação adequada a pessoas que residem em condições habitacionais 

indignas. Visa a concessão de apoio financeiro aos atores públicos e assistenciais locais, como municípios, 

entidades públicas ou do terceiro setor, e diretamente aos próprios agregados familiares que cumpram os 

critérios de elegibilidade do programa, apoiando financeiramente um conjunto de soluções habitacionais a 

preços acessíveis ao universo dos destinatários.  

[DL n.º 37/2018, de 4 de junho; Declaração de Retificação n.º 25/2018, de 2 de agosto; Portaria n.º 230/ 

2018, de 17 de agosto] 

Porta de Entrada -  Programa de Apoio ao Alojamento Urgente 

Dar resposta às situações de agregados familiares que ficam privados das suas habitações, ou que se 

encontram em risco iminente de ficar nessa situação, em virtude de factos imprevisíveis ou excecionais, 

nomeadamente desastres naturais (inundações, sismos, incêndios) ou fenómenos de migrações 

coletivas. Visa a concessão de apoio aos agregados familiares para a reconstrução dos seus percursos 

residenciais. 

[DL n.º 29/2018, de 4 de maio; Portaria n.º 167/2018, de 12 de junho] 

Objetivo 2 | Garantir o acesso à habitação aos que não têm resposta por via do mercado 

Programa de Arrendamento Acessível  

Promover uma oferta alargada de habitação para arrendamento a preços reduzidos e compatíveis com 

os rendimentos dos agregados familiares, em termos da sua taxa de esforço. Terá por base um 

enquadramento fiscal favorável dos rendimentos prediais das entidades públicas e privadas coletivas 

e singulares, que coloquem os seus prédios ou frações urbanas em arrendamento habitacional com o 

limite de preço de renda definido pelo programa. Este programa vai estar disponível para os novos 

contratos de arrendamento a celebrar que cumpram os requisitos do mesmo. Em complemento, serão 

criados instrumentos com vista à promoção de oferta pública para este fim, ao aumento da segurança 

e da estabilidade no arrendamento, à promoção da transparência e regulação do mercado, à realização 

de investimento para arrendamento habitacional a preços acessíveis e à captação de oferta, bem como 

instrumentos de apoio à procura. 

[DL n.º 68/2019, de 22 de maio] 

Instrumentos de promoção da segurança e estabilidade no arrendamento  
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Promover uma maior transparência e segurança nas condições contratuais e de previsibilidade dos 

rendimentos, incluindo taxas autónomas diferenciadas para os contratos de arrendamento habitacional 

de longa duração, seguros/garantias ao arrendamento e revisão do enquadramento regulamentar 

visando a estabilidade e a segurança do arrendamento e a proteção dos arrendatários mais vulneráveis. 

Instrumentos de captação de oferta  

Promover medidas que visam a captação de nova oferta para arrendamento habitacional, por via de 

promoção do investimento ou da angariação de fogos afetos a outros fins ou noutros regimes de 

ocupação. 

Indicadores de preços e acessibilidade habitacional  

Disponibilizar, regularmente e de fácil acesso, informação rigorosa sobre preços e acessibilidade no 

mercado da habitação, servindo de base para a conceção, operacionalização, avaliação e 

aperfeiçoamento das políticas públicas, incluindo o Programa de Arrendamento Acessível, bem como 

para o apoio aos cidadãos nas suas escolhas e decisões em matéria de habitação e aos proprietários e 

empresas na avaliação de alternativas e viabilidade de investimentos. 

Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado 

Fundo centrado na reabilitação de imóveis, em particular, património público devoluto ou disponível, 

para posterior arrendamento e, em especial, para arrendamento habitacional a custos acessíveis para 

habitação permanente e para residência temporária de estudantes, promovendo o aumento da oferta 

pública de habitação neste segmento e a otimização dos recursos imobiliários públicos. 

[DL 150/2017, de 6 de dezembro] 

Programa Porta 65 Jovem 

Conceder apoio financeiro ao arrendamento de habitação para residência permanente a jovens. Este 

programa será revisto, reforçado e compatibilizado com o Programa de Arrendamento Acessível. 

[Lei n.º 87/2017, de 18 de agosto; Portaria n.º 4/2018, de 4 de janeiro] 

Objetivo 3 | Tornar a reabilitação na principal forma de intervenção ao nível do edificado e 

do desenvolvimento urbano 

Projeto Reabilitar como Regra  

Rever o enquadramento legal da construção de modo a adequá-lo às exigências e especificidades da 

reabilitação de edifícios. 
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[RCM n.º 170/2017, de 9 de novembro] 

Medidas de promoção da manutenção regular e da plena utilização do edificado  

Minorar os constrangimentos à manutenção regular dos edifícios. Prevê-se ainda a revisão do regime 

fiscal aplicável aos imóveis devolutos, de modo a possibilitar o aumento da penalização pela não utilização 

de edifícios em zonas de forte pressão de mercado, sujeitas por essa via a maior carência de oferta 

habitacional face às necessidades e a uma maior dificuldade de acesso das famílias a habitações 

adequadas a custos acessíveis. 

Programa Reabilitar para Arrendar  

Financiar, em condições favoráveis face às de mercado, operações de reabilitação de edifícios que se 

destinem ao arrendamento habitacional. Este programa será revisto, reforçado e compatibilizado com 

o Programa de Arrendamento Acessível. 

[DL n.º 53/2014, de 8 de abril; Lei n.º 80/2014, de 19 de dezembro; DL n.º 307/2009, de 23 de outubro; DL 

n.º 136/2014, de 9 de setembro; DL n.º 175/2012, de 2 de agosto] 

Instrumento Financeiro para a Revitalização Urbanas (IFRRU 2020) 

Apoiar operações de reabilitação integral de edifícios, incluindo edifícios habitacionais e o parque de 

arrendamento público e, complementarmente, promover a eficiência energética. São elegíveis operações 

de reabilitação integral de edifícios, com idade igual ou superior a 30 anos, ou em estado de conservação 

mau ou péssimo, destinados a todos os tipos de uso, incluindo habitação e habitação com fins sociais. Os 

edifícios objeto de reabilitação devem estar localizados dentro de ARU definidas pelos municípios ou ser 

enquadrados por um Plano de Ação Integrado para as Comunidades Desfavorecidas (PAICD). 

[RCM n.º 52-A/2015, de 23 de julho] 

Casa Eficiente 2020 

Financiar, em condições favoráveis face às de mercado, de operações que promovam a melhoria do 

desempenho ambiental de edifícios ou frações de habitação. 

Planos Estratégicos de Desenvolvimento Urbano/Planos de Ação Integrados para as Comunidades 

Desfavorecidas 

Instrumentos de programação que suportam a contratualização com os municípios de apoios 

financeiros a intervenções de regeneração de Áreas de Reabilitação Urbana. 

Programa de Reabilitação Urbana de Bairros Sociais na Vertente da Eficiência Energética 
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Apoiar intervenções que visem aumentar a eficiência energética e a utilização de energias renováveis 

para autoconsumo em edifícios de habitação social. Podem candidatar-se aos apoios os municípios ou 

empresas municipais proprietárias ou gestoras de fogos de habitação social, das regiões abrangidas. 

Objetivo 4 | Promover a inclusão social e territorial e as oportunidades de escolha 

habitacionais 

Da Habitação ao Habitat 

Promover a coesão e integração socio territorial dos bairros públicos de arrendamento e dos agregados 

familiares nestes residentes, com base em abordagens integradas, inclusivas, participadas e adaptadas 

aos contextos locais, designadamente, em termos de políticas (urbanas, sociais, económicas, de 

educação, saúde e emprego, entre outras) e da articulação dos respetivos instrumentos (Rede Social, o 

programa Escolhas, as Desenvolvimento Local de Base Comunitária (DLBC), etc.), destacando-se, em 

particular, o papel das autarquias e associações de moradores e outros atores locais neste programa. 

[Despacho n.º 6295/2018, de 29 de junho; RCM n.º 56/2018, de 7 de maio] 

Programa Porta ao Lado 

Apoiar os agregados familiares em matéria de acesso à habitação, melhorando a acessibilidade à 

informação, o encaminhamento e o acompanhamento de proximidade, nomeadamente mediante a 

criação de um novo Portal da Habitação, de uma linha de apoio ao acesso à habitação e do reforço do 

acompanhamento integrado e de proximidade, em forte articulação com as respostas sociais, 

associações de moradores e as autarquias locais. 

Programa de mobilidade habitacional no parque de arrendamento público  

Possibilitar a mobilidade habitacional aos moradores do parque de arrendamento público, 

designadamente face a necessidade de mudança de área de residência, bem como a coesão social 

nestes bairros e a inclusão dos seus moradores. 

Chave na Mão – Programa de mobilidade habitacional para a coesão territorial  

Permitir ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), gerir ou arrendar a 

habitação própria de agregados familiares residentes em áreas de forte pressão urbana, para posterior 

disponibilização no âmbito do Programa de Arrendamento Acessível, nos casos em que estes agregados 

transfiram a sua residência permanente para um território de baixa densidade. 

[RCM n.º 57/2018, de 8 de maio] 
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Anexo II. Medidas recentes da política nacional de habitação 

Programa Mais Habitação  

1. Promoção de habitação acessível  

Apoio à promoção de habitação para arrendamento acessível. 

Criação de uma nova linha de financiamento , com garantia mútua e bonificação da taxa de juro, no 

montante global máximo de  50 €, para projetos públicos ou privados de arrendamento acessível 

(construção, reabilitação, aquisição do imóvel, e posterior arrendamento), que contribuía para a sua 

sustentabilidade financeira. É ainda admitido o arrendamento a entidades públicas para posterior 

subarrendamento  a pessoas elegíveis para programas na área da habitação acessível. Os fogos 

promovidos por esta linha de financiamento ficam afetos ao arrendamento acessível durante pelo 

menos 25 anos, podendo ser fixado prazo maior no contrato de arrendamento, findo o qual os municípios 

têm direito de preferência na sua aquisição. Para além da criação da linha de financiamento, encontra-

se previsto a afetação de património imobiliário público , identificado pelo Governo, para arrendamento 

acessível, mediante a cedência do direito de superfície, por um prazo máximo de 90 anos, renovável 

mediante acordo entre as partes para o mesmo fim. Podem ser beneficiários as apoio cooperativas de 

habitação e construção, sociedades comerciais que se dediquem à construção civil, entidades que se 

dediquem à promoção e ao investimento imobiliário e Misericórdias, Instituições Particulares de 

Solidariedade Social (IPSS), e os municípios e as juntas de freguesia. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 2] 

Apoio ao Alojamento estudantil  

As disposições relativas ao apoio à promoção de habitação acessível para arrendamento acessível, são 

aplicáveis, com as necessárias adaptações, ao alojamento estudantil. A aplicação deste regime pressupõe 

a aplicação de valores máximos de preços mensais de alojamento estudantil, definidos por portaria dos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas do ensino superior e habitação. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 4] 

Nova Geração de Cooperativismo para a Promoção de Habitação Acessível 

Prevê a cedência de imóveis públicos, em direito de superfície nunca inferior a 75 anos, para a criação 

de projetos - piloto com enfoque em modelos de habitação colaborativa e espaços de organização 

partilhada e/ou comum , protocolados entre o IHRU e entidades do setor cooperativo e, sempre que 

possível, com a participação dos municípios e das juntas de freguesia. Os municípios podem enquadrar 

os projetos-piloto nas respetivas Estratégias Locais de Habitação. No caso de os projetos-piloto 

incidirem sobre a reabilitação do parque habitacional existente , a Nova Geração de Cooperativismo para 

a Promoção de Habitação Acessível é assegurada através de financiamento público, a fundo perdido, 

no valor de 25% do custo total da construção. As entidades do setor cooperativo devem criar um registo 

de cooperadores, com especial enfoque nos jovens, e dinamizar a constituição de novas cooperativas. 
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No prazo de seis meses após a entrada em vigor da lei, devem ser desenvolvidos e acelerados modelos 

cooperativos a realizar em propriedade pública.  

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 12] 

Benefícios fiscais – incentivos ao arrendamento acessível e alojamento estudantil  

Estabelecimento de incentivos ao arrendamento acessível e alojamento estudantil : 

Á Os fundos de investimento imobiliário e as sociedades de investimento imobiliária que operem de 

acordo com a legislação nacional, desde que pelo menos 75% dos seus ativos sejam bens imóveis 

afetos a arrendamento habitacional a custos acessíveis, beneficiam de isenção no IRS e IRC e a 

aplicação de uma taxa de 10% às mais valias resultantes da venda de participações nestes fundos; 

Á Isenção de IRS, pelo período de duração dos contratos, dos rendimentos prediais obtidos no âmbito 

dos programas municipais de oferta para arrendamento habitacional a custos acessíveis e para 

alojamento estudantil.  

Á Taxa de 6% de IVA para empreitadas de construção ou reabilitação de imóveis maioritariamente 

afetas a arrendamento acessível (em pelo menos 70%);  

Á Isenção por 3 anos de IMI após aquisição ou reabilitação se afeto a PAA, podendo aplicar-se por 

mais 5 anos; 

Á Isenção de IMT na aquisição ou na compra para reabilitação ou construção se após reabilitação 

ou construção for afeta a PAA; 

Á Isenção de AIMI, desde que estejam enquadrados no PAA; 

Á Isenção de Imposto de Selo em contratos de arrendamento habitacional de imóveis destinados 

enquadrados no PAA. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro] 

2. Dar confiança ao mercado de arrendamento 

Redução dos impostos sobre o arrendamento  

Definição de um novo enquadramento fiscal ao arrendamento : 

Á Redução da taxa de IRS com base na duração do contrato: 

o Até 5 anos: 25%  

o Entre 5 e 10 anos: 15%  

o Entre 10 e 20 anos: 10%  

o Superior a 20 anos: 5% 

Á Isenções de IRS e IRC para contratos anteriores a 1990 e contratos que advenham da conversão 

de anteriores AL; 

Á Seguros de renda dedutíveis ao rendimento bruto da categoria F. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro] 
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Criação do Balcão do Arrendatário e do Senhorio  

Criação do Balcão do Arrendatário e do Senhorio (BAS), agregando o Serviço de Injunção em Matéria 

de Arrendamento (SIMA) e o Balcão Nacional do Arrendamento (BNA), com vista a assegurar a 

tramitação do procedimento especial de despejo e da injunção em matéria de arrendamento . 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 15-A] 

Garantia de pagamento pelo Estado ao senhorio das rendas não cobradas durante o processo  

O Estado passa a assumir o pagamento das rendas que se vençam após o termo do prazo de oposição 

ao despejo. O Estado, através do IHRU, substitui-se ao inquilino no pagamento de rendas desde que o 

senhorio já tenha dado entrada do pedido no BAS. O Estado poderá cobrar a dívida pelos meios legais 

ou, em situações de carência de meios do arrendatário, procede respetivo encaminhamento junto das 

entidades competentes na matéria, com os termos do procedimento ainda a definir em portaria. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 15-LA] 

Proteção dos contratos anteriores a 1990 

Os contratos de arrendamento habitacional celebrados em data anterior a 1990, abrangidos pelos 

artigos 35.º e 36.º do NRAU, não transitam para o NRAU. Na sequência desta medida, garante-se a justa 

compensação do senhorio, através da definição de medidas fiscais, incluindo isenção de IRS e de IMI, 

dos montantes e dos limites da compensação a atribuir ao senhorio e da renda a fixar para o 

arrendatário a aplicar a partir de 2024. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 35] 

3. Apoios em Vigor 

Apoio à renda 

Apoio extraordinário e temporário, ao pagamento da renda  de contrato de arrendamento ou 

subarrendamento de primeira habitação. Corresponde à diferença entre o valor da renda e o valor que 

seria pago se a taxa de esforço fosse de 35% do valor médio mensal dos rendimentos, num valor 

máximo de  00€ mensais. Destina-se a famílias com rendimentos até ao limite máximo do 6.º escalão 

do IRS, com contratos celebrados e registados junto da AT até 15 de março de 2023. Atribuído 

automaticamente  pela Segurança Social, sem necessidade de pedido, com efeitos retroativos a janeiro 

de 2023 e vigora até 31 de dezembro de 2028. 

[Aprovado pelo DL n.º 20-B/2023, de 22 de março, art.º 6 a12] 

Apoio ao crédito à habitação 

Bonificação temporária do encargo com juros dos créditos à habitação  própria e permanente, em 

contratos celebrados até 15 de março de 2023, a taxa de juro variável com montante de dívida 

inicialmente contratada igual ou inferior a 250.000€ e prestações regularizadas. Corresponde a uma 
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percentagem (75% ou 50%, consoante o escalão de rendimentos) da diferença entre o valor atual do 

indexante e o valor do indexante no início do empréstimo acrescido de 3 pontos percentuais, tendo como 

mínimo 3 pontos percentuais. No caso de uma taxa de esforço igual ou superior a 50%, a bonificação 

incide na diferença entre o valor atual do indexante e o limiar de 3 pontos percentuais. O limite do apoio 

são 7 0,65€ anuais. São elegíveis famílias com uma taxa de esforço igual ou superior a 35%, com 

património financeiro inferior a 29.786,7€ e com rendimento até ao sexto escalão do IRS (38.632€ de 

rendimento coletável anual). O pedido é realizado pelo beneficiário junto da instituição financeira. A 

bonificação de juros vigora até 31 de dezembro de 2023. 

[Aprovado pelo DL n.º 20-B/2023, de 22 de março, art.º 13 a 22] 

Disponibilização de taxas fixas pelos Bancos  

Obrigação das instituições de crédito permitirem aos consumidores a escolha entre as modalidades de 

taxa de juro  variável, fixa ou mista. 

[Aprovado pelo DL n.º 20-B/2023, de 22 de março, art.º 22] 

4. Novos Apoios  

Porta 65 Jovem 

Alteração às regras do programa de apoio anteriormente designado “Porta 65 - Arrendamento por 

Jovens”, de modo a possibilitar a apresentação de candidaturas ao Porta 65 Jovem em contínuo, ao 

longo do ano, e a dispensa de obrigatoriedade, para atribuição do apoio, da coincidência entre a 

habitação permanente e a morada fiscal.  

[Aprovado pelo DL n.º 38/2023, de 29 de maio, art.º 17] 

Porta 65 + 

Criação do Porta 65 + para situações de quebra de rendimentos . Trata-se de um apoio permanente, nos 

mesmos termos do Porta 65-Jovem, mas atribuído independentemente da idade. É aplicado a situações 

de maior vulnerabilidade (designadamente, quebra de rendimentos superior a 20% ou famílias 

monoparentais). O apoio funcionará na plataforma do Porta 65, também em regime contínuo. 

[Aprovado pelo DL n.º 38/2023, de 29 de maio, art.º 17] 

Arrendar para Subarrendar  

Criação de um regime jurídico do arrendamento pelo Estado , através IHRU, de imóveis prontos a habitar 

e disponíveis no mercado, tendo em vista o seu posterior subarrendamento, a preços acessíveis , a 

famílias com dificuldades no acesso à habitação no mercado para a sua habitação permanente, sendo 

prioritárias as situações de quebra de rendimento, as famílias monoparentais e os jovens. Os contratos 

entre o IHRU e o proprietário terão uma duração mínima de 3 anos, sendo a renda mensal a pagar pelo 

Estado ao dono do imóvel acordada entre ambos, até um valor máximo 30% superior aos limites gerais 

do preço de renda, por tipologia e concelho de localização do imóvel, aplicáveis ao PAA. A renda a cobrar 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

175 

pelo IHRU ao inquilino corresponde a uma taxa de esforço máxima de 35% do rendimento médio mensal 

do agregado. Os municípios e as juntas de freguesia podem aplicar o presente regime jurídico . 

[Aprovado pelo DL n.º 38/2023, de 29 de maio, art.º 5 a 12] 

Registo do contrato de arrendamento pelo arrendatário  

Possibilidade de o arrendatário registar na AT o seu contrato  de arrendamento, subarrendamento, 

promessas e respetivas alterações ou cessação, caso o senhorio não o faça, garantindo ao inquilino o 

cumprimento de um critério de elegibilidade para as várias fontes de financiamento inerentes ao PAA. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 30] 

5. Combater a especulação 

Fim dos Vistos Gold 

Deixam de ser admitidos novos pedidos de autorização de residência  para a atividade de investimento 

que se destinem, direta ou indiretamente, ao investimento imobiliário. Mantém-se a admissibilidade de 

autorizações de residência para investimentos não imobiliários. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 42 a 44] 

Garantia de renda justa em novos contratos de arrendamento  

Estabilização das rendas nos novos contratos  em função das rendas livremente definidas pelos 

senhorios nos contratos celebrados nos últimos cinco anos. Nos imóveis que já se encontravam no 

mercado de arrendamento nos últimos 5 anos, a renda inicial nos novos contratos não pode ultrapassar 

os 2% face à renda anterior, salvo nas rendas em que se pratiquem valores enquadrados dentro dos 

limites do PAA. A este valor podem acrescer os coeficientes de atualização automática dos três anos 

anteriores , se os mesmos ainda não tiverem sido aplicados. Nos imóveis com obras de remodelação ou 

restauro profundos , devidamente atestados pelos municípios, o aumento pode ser de 15% adicionais. 

Este regime vigorará por sete anos. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 34] 

Isenção de IMT na compra para revenda passa de três para um ano 

Redução de 3 para 1 ano no período de isenção de IMT nas aquisições de imóveis para revenda, como 

forma de dar uso de forma mais célere aos imóveis. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 14] 

Agravamento da taxa de IMI para prédios devolutos, prédios em ruínas e terrenos para construção 

situados em zonas de pressão urbanística  

A taxa de IMI prevista para prédios urbanos (entre 0,3% e 0,45%) é agravada dez vezes para prédios 

devolutos, prédios em ruínas e terrenos para construção situados em zona de pressão urbanística. A 
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cada ano subsequente aplicar-se-á um agravamento de 20% sobre o agravamento referido supra, até 

ao limite máximo de vinte vezes o valor da taxa base (i.e., entre 0,3% e 0,45%). O limite máximo pode ser 

aumentado até 100% por deliberação da assembleia municipal. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 31] 

6. Mobilizar património disponível  

Simplificação do procedimento de integração de imóveis do Estado na Bolsa de Imóveis para habitação 

Dispensa da apresentação de diversos estudos preliminares  no momento da integração dos imóveis na 

bolsa de imóveis do Estado para habitação, quando estes sejam já de uso habitacional ou apenas seja 

transferida a sua gestão para o IHRU.  

[Aprovado pelo DL n.º 38/2023, de 29 de maio, art.º 2] 

Parque Escolar  

Reestruturação da Parque Escolar, que passa a denominar-se Construção Pública, conferindo-lhe uma 

vocação mais ampla e abrangente, nomeadamente em matéria de habitação, através do 

desenvolvimento e implementação de projetos de requalificação e promoção de habitação pública. 

[Aprovado pelo DL n.º 42/2023, de 5 de junho] 

Linha de financiamento para obras coercivas  

Criação de uma linha de financiamento, no valor de  50 € , para apoiar os municípios na realização de 

obras coercivas , ao abrigo dos artigos 89.º e seguintes do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 

(RJUE). A linha de financiamento prevista no número anterior é promovida pelo Banco Português de 

Fomento, S. A., no prazo máximo de 45 dias após a entrada em vigor da Proposta de Lei, sendo que os 

respetivos termos e condições são regulamentados por portaria própria. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 23] 

Arrendamento forçado de habitações devolutas  

Possibilidade de as Câmaras Municipais procederem a arrendamentos forçados  de frações autónomas 

ou partes de prédio urbano suscetíveis de utilização independente, de uso habitacional, previamente 

classificadas como devolutas  há mais de dois anos, e como tal e objeto de IMI agravado, e quando 

localizadas fora dos territórios do interior. Findo o prazo de dois anos deve o município proceder a nova 

comunicação ao proprietário  para a respetiva utilização para, consoante os casos:  

Á Proceder às obras de conservação e, quando não o faça, o município poder recorrer ao 

instrumento que já existe na lei para as obras coercivas; 

Á Concretizar o dever de uso do imóvel no prazo de 90 dias, sendo que, quando não o fizer, o 

município pode propor o seu arrendamento ou, em última instância, proceder ao arrendamento 

forçado. 
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Caso o Município não pretenda proceder ao arrendamento do imóvel e o mesmo não careça de obras 

de conservação, deve remeter a informação sobre o imóvel ao IHRU, I. P., para que este possa notificar 

o proprietário, propondo o respetivo arrendamento, ou, em última instância, proceder ao arrendamento 

forçado.   

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro art.º 24] 

Arrendamento de longo prazo com obrigação de reabilitar  

Disponibilização, pelo IHRU, de fogos habitacionais, em arrendamento de longo prazo, de fogos 

habitacionais que careçam de obras de conservação e/ou reabilitação, ficando estas a cargo do 

arrendatário. O prazo do arrendamento nunca pode ser inferior a 10 anos. 

[Aprovado pelo DL n.º 38/2023, de 29 de maio, art.º 2] 

Possibilidade oficiosa dos municípios comunicarem a alteração de classificação de prédios rústicos 

para terrenos para construção  

Nos prédios rústicos com capacidade construtiva  que, estando em perímetro urbano e aos quais não 

seja dado uso, devem ser objeto de transição para a classificação como terrenos para construção. O 

município comunica à AT a capacidade construtiva destes prédios rústicos, e, para efeitos fiscais, a AT 

deve passar a cobrar IMI urbano . 

[Lei n.º 50/2023, de 28 de agosto – diploma sujeito a promulgação pelo PR] 

Alojamento Local  

Suspensão de emissão de novas licenças de Alojamento Local (AL) nas modalidades de apartamentos 

e estabelecimentos de hospedagem integrados numa fração autónoma de edifício, até que o respetivo 

município aprove a CMH e sempre que os municípios procedam à declaração de carência habitacional  

(enquanto a mesma se mantiver). As licenças atuais serão reapreciadas, por parte dos municípios, em 

2030, e as novas licenças passam a ter validade de 5 anos, sendo pessoal e intransmissíveis (exceto 

nos casos de sucessão). Nos casos de transição do imóvel afeto ao AL para mercado de  arrendamento 

habitacional  (para estabelecimentos de AL registado até 31/12/2022 e para contratos de arrendamento 

celebrados até 31/12/2024 e registados no Portal das Finanças) há isenção auferidos até 31/12/2029 em 

sede de IRS e IRC.  

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 17 a 22] 

Aquisição e utilização de imóveis por entidades públicas  

Incentivar a aquisição de imóveis por entidades públicas para arrendamento acessível , devendo o valor 

da aquisição ser compatível com o resultante do procedimento de avaliação. Inclui-se nesta iniciativa a 

possibilidade de aquisição, no todo ou em parte, de empreendimentos habitacionais de custos 

controlados , incluindo as partes acessórias das habitações, construídos ou a construir. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 13] 
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Isenção de IRS sobre mais- valias na venda de imóveis ao Estado 

Isenção de tributação, em sede de IRS, às mais-valias resultantes de venda de imóveis ao Estado, 

Autarquias Locais e Regiões Autónomas, às entidades públicas empresariais na área da habitação ou às 

autarquias locais de imóveis para habitação, com as seguintes exceções: as mais-valias realizadas por 

residentes em domicílio fiscal em país, território ou região sujeito a um regime fiscal mais favorável e os 

ganhos decorrentes do exercício do direito de preferência.  

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 29] 

Reclassificação de solo rústico para solo urbano com fins habitacionais e usos complementares  

Regime especial de reclassificação para solo urbano , para aumentar a disponibilidade de terrenos para 

construção habitacional, permitindo a reclassificação excecional de solos compatíveis com áreas urbanas 

existentes. Mantém-se a proibição de construção em terrenos agrícolas de elevada aptidão e em áreas 

protegidas da Reserva Ecológica Nacional. O objetivo é facilitar a criação de habitação pública ou de valor 

moderado, promovendo maior equidade social e acesso à habitação. 

[Aprovado pela Lei n.º 117/2024, de 30 de dezembro, que altera o RJIGT] 

7. Pacote Fiscal 

Descida de impostos 

Isenção de impostos de imóveis em PAA (IRS; IMI; AIMI; IMT; Imposto de Selo; IVA Empreitadas), e 

descidas de impostos no regime geral 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro] 

Isenção de mais- valias na venda para amortização de crédito  

Isenção de IRS para as mais- valias geradas na venda (ocorrida desde 1 de janeiro de 2022) de terrenos 

para construção ou imóveis habitacionais que não sejam habitação própria e permanente do sujeito 

passivo ou agregado familiar, caso o valor da venda se destine a amortizar o crédito da habitação 

própria e permanente  do proprietário ou descendentes. 

[Aprovado pela Lei n.º 56/2023, de 6 de outubro, art.º 29] 

8. Simplex urbanístico  

Licenciamento mais célere e eficaz  

Imprimir maior celeridade nos licenciamentos, através de:  

Á Isenção de licenciamento, entre outras, das obras que aumentam o número de pisos (sem 

aumentar a cércea ou fachada) ou as obras de construção em área com operação de loteamento, 

plano de pormenor ou unidade de execução com desenho urbano.  
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Á Passa a existir um único momento de notificação  ao requerente e o Pedido de Informação Prévia 

passa a ter duração de 2 anos e desonera, regra geral, o requerente de controlo prévio.  

O não cumprimento dos prazos legais pela Administração Pública implica o deferimento tácito. 

[Lei n.º 50/2023, de 28 de agosto – diploma sujeito a promulgação pelo PR] 

Mobilização de solos para habitação 

Conversão de solos e edifícios afetos a comércio e serviços  em solos e edifícios para uso habitacional 

(salvo oposição fundamentada do município por motivo de ruído, estacionamento, sistema de mobilidade 

ou garantia de espaços verdes, equipamentos públicos e de lazer); reclassificação de solo rústico para 

solo urbano nas zonas contíguas a este; possibilidade de cedência de terrenos para habitação e de 

reserva de solos para habitação ; manutenção da classificação como solo urbano de solos urbanizáveis 

ou com urbanização programada, exclusivamente públicos e com uso predominante habitacional ou 

venda sem licença de utilização (ainda que obrigatoriamente informado o adquirente do efeito). 

[Lei n.º 50/2023, de 28 de agosto – diploma sujeito a promulgação pelo PR] 

Fim da obrigatoriedade de licença de utilização e de alvará/licença de construção  

Criar uma plataforma única de licenciamento, que garanta a desmaterialização de procedimentos e 

obrigatoriedade do BIM (Building Information Model) de forma faseada, para projetos de maior 

dimensão. 

Clareza dos regulamentos municipais e sua compatibilização com a legislação   

Elenco taxativo das matérias a incluir nos regulamentos municipais (exemplo dos aspetos morfológicos 

e estéticos dos projetos), identificação de aspetos que os regulamentos municipais não podem conter 

(regras de natureza procedimental, envio de documentos não previstos expressamente na lei), 

publicitação dos regulamentos no DR e elenco legal taxativo dos elementos instrutórios. 

[Lei n.º 50/2023, de 28 de agosto – diploma sujeito a promulgação pelo PR] 

Simplificação das exigências técnicas e procedimentais  

Revogação de todas as normas procedimentais redundantes e à eliminação de exigências excessivas, 

nomeadamente no que respeita à possibilidade de cozinhas abertas ou às exigências das casas de 

banho (exemplo dos bidés e das banheiras) ou às regras de ventilação ou iluminação que já estão 

previstas em outra regulamentação específica. 

[Lei n.º 50/2023, de 28 de agosto – diploma sujeito a promulgação pelo PR] 

9. Acelerar o PRR 

Desburocratizar o programa 1.º Direito  
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Desburocratizar e simplificar o acesso  ao programa 1.º Direito, tendo em vista acelerar a execução dos 

investimentos previstos nas ELH e o acesso aos fundos do PRR, bem como agilizar as relações entre o 

IHRU e os municípios. O conjunto de alterações que permitem:  

Á Clarificar conceitos jurídicos  e descomplicar a sua aplicação no terreno; 

Á Alargar a possibilidade de financiamento a soluções de alojamento temporário  dignas, no âmbito 

de obras financiadas ao abrigo do programa; 

Á Adiantamento de 25% do financiamento aos municípios. 

[Aprovado pelo DL n.º 38/2023, de 29 de maio, art.º 15] 

Regularização no âmbito de programas de apoio à habitação social 

Possibilitar o património municipal ao acesso ao regime em vigor para o património imobiliário público , 

quanto aos processos de regularização cadastral, por forma a possibilitar, eliminando obstáculos na 

apresentação das candidaturas a financiamento para reabilitação ou promoção de respostas 

habitacionais, permitindo o acesso mais rápido a fundos, desde logo, no PRR. 

 [Aprovado pelo DL n.º 38/2023, de 29 de maio, art.º 4] 

Construir Portugal: Nova Estratégia para a Habitação  

Incentivar a Oferta -  Disponibilização de imóveis e redução de custos  

1. Disponibilização de Imóveis Públicos para Habitação (build to rent) com renda/preço acessível 

(Parceria Público-Privada) 

2. Regime legal semi-automático de aproveitamento de imóveis públicos devolutos ou sub-utilizados 

por apresentação casuística de projeto de Habitação (Município ou Município com Parceiro 

Privado) 

3. Alteração da Lei dos Solos para permitir o uso de solos rústicos para soluções sustentáveis de 

Habitação (Habitação a Custos Controlados; Arrendamento acessível; Alojamento temporário 

(reforço BNAUT); Oferta para casas de função (professores, forças de segurança, trabalhadores 

agrícolas, industriais e setor do turismo)) 

4. Criação de Bónus Construtivo - aumento dos índices e limites de densidade urbanística 

(Habitação a custos controlados, arrendamento acessível, alojamento temporário (BNAUT)) 

5. Novas Centralidades Urbanas na envolvente das zonas de pressão urbanística, com planos 

urbanísticos sustentáveis (coordenação com o desenvolvimento da oferta de transportes) 

6. Garantia do Estado a crédito para construção de cooperativas com entrega de terreno público 

7. Linhas de crédito para promoção do build to rent 
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8. Pacto com Agentes do Sector para aumento da capacidade construtiva - estabilidade da 

capacidade produtiva, industrialização do processo, atração e qualificação de mão-de-obra 

residente  

9. Redução de IVA para a taxa mínima de 6% para as obras de reabilitação e construção de 

Habitação, com limites em função dos preços 

Promover Habitação Pública  

10. Desbloqueio de 25.000 casas do PRR com adoção de termo de responsabilidade das Câmaras 

Municipais, de modo a acelerar os processos 

11. Reforço de financiamento para viabilizar o desenvolvimento de milhares de outros fogos 

candidatos, mas não financiados no PRR 

12. Robustecer a capacidade de promoção do IHRU através da Construção Pública EPE, na 

realização dos fogos do Programa de Arrendamento Acessível 

Devolver a confiança -  Arrendamento  

13. Revogação do arrendamento forçado 

14. Revogação da medida do Mais Habitação de garantia e substituição do Estado como arrendatário 

15. Correção das distorções introduzidas ao Regime de Arrendamento Urbano nos últimos 8 anos 

16. Criação do contrato de investimento para built to rent e available-to-let 

Devolver a confiança -  Simplificação 

17. Possibilitar constituir um ou mais contratos de seguro através de um prestador que não seja o 

da preferência do mutuante 

18. Regulamentação, aprofundamento e aperfeiçoamento da legislação de desburocratização e 

simplificação administrativa urbanística – revisão do Simplex Urbanístico 

19. Aprovar o Código da Construção 

20. Implementação da utilização metodologia BIM e aproximação de plataformas municipais de 

licenciamento de interface com os agentes económicos 

21. Adequar o conceito de custos controlados e renda acessível para refletir o segmento de 

habitação acessível em cada local/momento. Gerando maior previsibilidade e perenidade ao 

mercado 

22. Alojamento Local, revogação da Contribuição Extraordinária sobre o Alojamento Local (CEAL), 

da caducidade da licença e transmissibilidade, e da alteração ao coeficiente de vetustez 

23. Criação do Portal do IHRU para acompanhamento dos processos de candidaturas 

Fomentar a Habitação jovem -  Compra da 1ª casa 

24. Garantia Pública aos jovens para viabilizar o financiamento bancário 
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25. Isenção IMT e IS jovem: isenção dos jovens até aos 35 anos nos imóveis até ao 4º escalão (até 

316 mil euros) 

Fomentar a Habitação jovem -  Arrendamento  

26. Reformulação do Porta 65: para colocar a realidade económica do jovem em primeiro lugar, 

acabando com exclusões em função de limites de rendas 

Fomentar a Habitação jovem  ˟Alojamento para Estudantes 

27. Programa de Emergência para o Alojamento Estudantil 

28. Implementação do Plano Nacional Alojamento 2025-26: oferta de mais 18.000 camas 

Assegurar a acessibilidade na Habitação 

29. Agilização dos programas de subsídio de renda, eliminando as restrições, designadamente nas 

caducidades 

30. Criação de regulamento de transição entre as rendas apoiadas e renda acessível, por forma a 

garantir a não existência de descontinuidades nos apoios 

 

Fundo de emergência para a habitação 

A Lei do Orçamento de Estado para 2024 (Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro) prevê, no seu artigo 

219.º, a criação de um ˨EĥĀÓĆ ÓÙ ÙÿÙĖçÜĀÎíÀ ēÀĖÀ À ëÀÌíġÀÑÊĆ˩, ao qual fica consignada 25% da receita 

da verba 1.1 da tabela geral anexa ao Código do Imposto do Selo (“1.1 Aquisição onerosa ou por doação 

do direito de propriedade ou de figuras parcelares desse direito sobre imóveis, bem como a resolução, 

invalidade ou extinção, por mútuo consenso, dos respetivos contratos - sobre o valor 0,8%”). 

Estabelece-se como competências deste fundo (n.º 2 do artigo 219.º):  

Á Prestar apoio de emergência a pessoas privadas da sua habitação e que não tenham solução 

alternativa, designadamente garantindo o pagamento de alojamento temporário;  

Á Assegurar o apoio ao pagamento da renda devida em virtude de arrendamento ou 

subarrendamento para fim habitacional, ou da prestação do crédito destinado à aquisição, obras 

ou construção de habitação própria e permanente, aos agregados familiares elegíveis, nos termos 

do regulamento aplicável;  

Á Contribuir financeiramente para as soluções de apoio e acolhimento de pessoas em situação de 

sem-abrigo, nomeadamente mediante construção de espaços e realização de benfeitorias em 

espaços já existentes;  

Á Financiar ou comparticipar o financiamento de ações de intervenção em património habitacional 

e no espaço público, de forma a mitigar os efeitos do aumento dos preços da habitação. 

Até à data não há registo da implementação deste instrumento. O Ministério das Infraestruturas e 

Habitação aponta o primeiro trimestre de 2025 para a apresentação do Decreto-Lei que vai 

operacionalizar este Fundo. Tendo em conta os fins que lhe são atribuídos, este instrumento poderá 

potencialmente contribuir para alguns dos objetivos da política municipal de habitação de Nordeste e 

das medidas contempladas na CMH. 
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Anexo III. Proposta de Declaração Fundamentada de Carência 
Habitacional 

Carta Municipal de Habitação de Nordeste 

Nota introdutória  

A Carta Municipal de Habitação (CMH) é um instrumento municipal de planeamento e 

ordenamento territorial em matéria de habitação que deverá articular-se com o Plano Diretor 

Municipal (PDM) e os demais Instrumentos de Gestão do Território (IGT), nomeadamente 

estratégias aprovadas ou previstas para o território municipal, e programas estratégicos de 

reabilitação aplicáveis às operações de reabilitação localizadas nas áreas de reabilitação 

urbana, previstos no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU). 

A CMH enquadra-se na Lei de Bases da Habitação (LBH) – Lei n.º 83/2019, de 3 de setembro –, que 

estabelece as bases do direito à habitação e as incumbências e tarefas fundamentais do Estado 

na efetiva garantia desse direito a todos os cidadãos, nos termos da Constituição.  

De acordo com o estabelecido no artigo 22.º da LBH, cabe aos municípios a responsabilidade de 

desenvolverem a política municipal de habitação e a integrarem com os instrumentos de gestão 

territorial e demais estratégias que com esta se relacionam, de forma a responder eficazmente 

às necessidades presentes e expetáveis, acautelar a previsão de áreas adequadas e suficientes 

para uso habitacional, e garantir a gestão e manutenção do património habitacional municipal. 

A CMH deve ser aprovada em assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal, depois 

de auscultados os órgãos das freguesias e após a sujeição do documento a consulta pública. No 

âmbito da elaboração da CMH, a assembleia municipal pode aprovar, sob proposta da câmara 

municipal, uma declaração fundamentada de carência habitacional, para a totalidade ou parte 

do município, que concede ao município prioridade no acesso a financiamento público destinado 

à habitação, reabilitação urbana e integração de comunidades desfavorecidas e o capacita no 

recurso aos seguintes mecanismos: 

Á Reforço das áreas destinadas a uso habitacional nos PDM ou outros planos territoriais; 

Á Condicionamento das operações urbanísticas privadas ao cumprimento das metas 

habitacionais municipais definidas na CMH para habitação permanente e a custos 

controlados; 

Á Exercício do direito de preferência, nos termos da LBH e demais legislação aplicável. 
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Nota justificativa  

Aquando da elaboração da Estratégia Local de Habitação (ELH) de Nordeste, em 2019, foram 

identificados 75 agregados a viverem em condição habitacional indigna e em situação de 

carência financeira (correspondendo a 251 indivíduos). Destes, 50 eram agregados que 

previamente já tinham solicitado apoio junto dos serviços de apoio social do Município, enquanto 

os restantes foram identificados posteriormente pelo próprio e pelas juntas de freguesia. As 

situações de indignidade habitacional mais expressivas encontravam-se nas freguesias de 

Achadinha (18 casos), Nordeste (16 casos) e Lomba da Fazenda (10 casos), que em conjunto 

totalizavam 58% das situações indignas no concelho. A freguesia Algarvia foi aquela onde se 

registou o menor número, apenas 1 caso de situação habitacional indigna, enquanto Santo 

António de Nordestinho registou 4 casos e Santana 7 casos. Analisando a oferta habitacional 

promovida pelo Município e por outras entidades, constatou-se que estas estavam ocupadas na 

quase totalidade e eram em número manifestamente insuficiente para fazer face às carências 

habitacionais identificadas, que justificam uma resposta direta do Município.  

O Município é detentor de 70 fogos de habitação social (mais de 50% da habitação social do 

concelho), na sua grande maioria ocupados, distribuídos por todo o território, mas 

concentrando-se maioritariamente em Nordeste (23 fogos), na Lomba da Fazenda (19 fogos), e 

Santana (12 fogos). Outras entidades são proprietárias de habitação com fins sociais no 

concelho, nomeadamente a Direção Regional da Habitação (37 fogos, maioritariamente na Salga 

e em Nordeste), as juntas de freguesia (6 fogos distribuídos por cinco freguesias) e a Santa Casa 

da Misericórdia de Nordeste (8 fogos, na sua maioria na freguesia de Nordeste). 

Para além das carências identificadas no âmbito da ELH, no âmbito da elaboração da CMH e 

tendo por base o diagnóstico atualizado na ótica da habitação, foram identificados outros 

grandes desafios no concelho de Nordeste neste domínio, nomeadamente: 

:  Desafios demográficos : Esvaziamento e envelhecimento populacional, agravados pela 

dificuldade em fixar população jovem e qualificada no concelho. 

:  Desigualdades socioeconómicas dentro do concelho: Desemprego mais elevado e 

menores condições de vida nas freguesias do setor poente, contrastando com melhores 

indicadores na zona nascente. 



 CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO (CMH) DO CONCELHO DE NORDESTE 

R03. CARTA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

185 

:  Oferta habitacional inadequada: Escassez de oferta de habitações disponíveis e 

envelhecimento do parque habitacional, com mais de 60% dos edifícios acima de 30 

anos, muitas vezes em condições precárias. 

:  Custos habitacionais desproporcionados : Aumento acentuado do valor de venda e renda 

dos alojamentos, dificultando o acesso a habitação condigna, especialmente para 

famílias de rendimentos baixos/intermédios. 

:  Impacto do mercado turístico : Crescente transformação de imóveis em alojamento 

turístico, retirando habitações do mercado residencial e aumentando a pressão sobre 

os preços. 

:  Ausência prolongada de uma política pública estruturada : Falta de respostas públicas 

significativas, como habitação em regime de arrendamento apoiado para públicos mais 

abrangentes de rendimentos intermédios, sendo a maioria das iniciativas no setor 

habitacional provenientes dos próprios particulares. 

:  Apoios insuficientes e ineficazes : Limitações e desajustes nas respostas aos atuais 

desafios habitacionais, como o subdimensionamento do parque habitacional público e 

falta de alternativas para alojamento urgente e temporário. 

:  Necessidade de abordagens integradas: Carência de articulação entre políticas 

habitacionais e outros setores como urbanismo, economia, turismo e serviços, 

essenciais para garantir o desenvolvimento sustentável do concelho. 

Perante esta realidade, são adotados na CMH três objetivos estratégicos que visam responder 

aos principais desafios habitacionais que enfrenta o concelho de Nordeste: 

:  Oe1. Beneficiar e reforçar o parque habitacional municipal;  

:  Oe2. Criar uma oferta diversificada de habitação acessível; 

:  Oe3. Garantir uma gestão eficiente e a sustentabilidade. 

A prossecução destes objetivos estratégicos é assegurada através de quatro prioridades de 

ação (P) que procurarão nortear a atuação da CMH, as quais serão operacionalizadas com um 

conjunto concreto de medidas que pretendem dar resposta às principais questões-chave, 

procurando responder abrangendo soluções habitacionais e de integração social para a 

população mais vulnerável e desfavorecida, apoiando as famílias jovens, os quadros 
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qualificados e a população de rendimentos intermédios e com uma taxa de esforço elevada no 

acesso à habitação, potenciando intervenções complementares de reabilitação urbana e do 

espaço público, qualificando a nível funcional, ambiental e paisagístico as áreas envolventes dos 

núcleos habitacionais, e ainda, intervindo a nível regulamentar no reforço e revisão dos 

mecanismos de apoio no acesso à habitação. A saber: 

:  P1. Responder às carências habitacionais da população mais vulnerável  

Á M1.1. Construir habitações para renda apoiada 

Á M1.2. Adquirir e reabilitar imóveis para habitação com renda apoiada 

Á M1.3. Constituir uma bolsa de alojamento urgente e temporário 

:  P2. Promover habitação pública e a custos controlados  

Á M2.1. Construir habitação pública para diferentes perfis de rendimento 

Á M2.2. Mobilizar ruínas e imóveis devolutos para habitação pública 

Á M2.3. Estimular a promoção de habitação a custos controlados 

Á M2.4. Aplicar o regime especial de reclassificação para solo urbano 

:  P3. Melhorar a qualidade do habitat e do ambiente urbano 

Á M3.1. Delimitar Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) 

Á M3.2. Requalificar de forma integrada o espaço público 

Á M3.3. Promover a neutralidade carbónica na habitação municipal 

:  P4. Reforçar os instrumentos de suporte à implementação da política local de habitação  

Á M4.1. Reforçar os instrumentos da política municipal de habitação 

Á M4.2. Implementar uma ferramenta de gestão da habitação municipal 

Face ao exposto e aos diagnósticos desenvolvidos pela ELH e para CMH, o Município de Nordeste 

entende estar demonstrada a situação de carência habitacional no Concelho, o que justifica a 

presente Declaração Fundamentada, que habilita o Município, através da Câmara Municipal, a 

aceder ao conjunto de instrumentos previstos na LBH, imprescindíveis para a concretização dos 

objetivos estratégicos, prioridades e medidas constantes da CMH. Propõe-se, assim, a 

aprovação pela Assembleia Municipal da presente declaração, de acordo com o n.º 5 do artigo 

22.º da Lei n.º 83/2019, de 3 de setembro.
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